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SINOPSE 
 
 

O Tribunal de Contas, no âmbito da verificação externa à conta de 2015 da Entidade Reguladora da 
Saúde, emite um juízo desfavorável sobre a fiabilidade das demonstrações financeiras, considerando 
que os documentos de prestação de contas do exercício de 2015 não refletem de forma verdadeira e 
apropriada a situação económica, financeira e patrimonial da Entidade Reguladora da Saúde e que os 
mecanismos de controlo interno implementados são deficientes. 
 
As deficiências detetadas no sistema de controlo interno traduziram-se em falhas ao nível: 
 
 ● do registo e controlo da receita e do património; 
 ● do controlo da assiduidade, da pontualidade e do cumprimento do período de trabalho; 
 ● da atribuição de apoios financeiros a trabalhadores para pagamento de matrículas e propinas 

em instituições do ensino superior; 
 ● da utilização particular da viatura afeta ao presidente do conselho de administração nas 

deslocações entre a residência para a Entidade Reguladora (e vice versa) e ainda para os 
estabelecimentos do ensino superior (em Aveiro, Coimbra e Lisboa) onde exercia atividade 
docente em acumulação de funções. 

 
O Tribunal de Contas concluiu também que as receitas oriundas de taxas de regulação (em 2015, € 6,6 
milhões) e taxas de inscrição (em 2015, € 1,1 milhões) suportadas pelos estabelecimentos prestadores 
de cuidados de saúde têm sido substancialmente superiores aos custos operacionais da Entidade 
Reguladora da Saúde, o que tem originado a acumulação de excedentes de tesouraria nesta entidade. 
Com base nos gastos de 2015, estima-se que os excedentes acumulados de tesouraria na Entidade 
Reguladora da Saúde sejam suficientes para financiar a sua atividade durante quase 4 anos. 
 
Em resultado de uma reestruturação interna iniciada em 2013, o número de dirigentes por 
trabalhador na Entidade Reguladora da Saúde (um dirigente por cada 2,87 trabalhadores) superava, 
em mais do dobro, a média de trabalhadores por dirigente das outras entidades reguladoras que, em 
2015, se fixou em 6,25 trabalhadores.  
 
Ainda no decurso da auditoria o conselho de administração da Entidade Reguladora da Saúde 
desencadeou um conjunto de iniciativas para corrigir as falhas de controlo interno identificadas pela 
auditoria. 
 
O Tribunal regista positivamente as iniciativas já adotadas e recomendou, além do reforço dos 
mecanismos de controlo interno e a aplicação das regras e princípios contabilísticos ao conselho de 
administração desta Entidade Reguladora, que o Ministério da Saúde e o Ministério das Finanças 
promovam o reforço do acompanhamento da gestão da entidade e, também, que promovam o estudo 
e a eventual revisão dos critérios de fixação da contribuição regulatória e das taxas de registo, por 
forma a que estas contribuições não venham onerar injustificadamente a estrutura de custos dos 
prestadores de cuidados de saúde e, consequentemente, os preços dos cuidados de saúde suportados 
pelos utentes. 
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SUMÁRIO 
 
Em cumprimento do Programa de Fiscalização aprovado pelo Tribunal de Contas para 2016 realizou-se 
uma verificação externa da conta de 2015 da Entidade Reguladora da Saúde1. 
 
A Entidade Reguladora da Saúde tem por missão a regulação da atividade dos estabelecimentos 
prestadores de cuidados de saúde. As suas atribuições compreendem a supervisão da atividade e 
funcionamento dos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde no que respeita ao 
cumprimento dos requisitos de funcionamento destes estabelecimentos, à garantia dos direitos de 
acesso dos utentes aos cuidados de saúde e à legalidade e transparência das relações económicas entre 
os operadores, entidades financiadoras e utentes. 
 
É da responsabilidade do conselho de administração da Entidade Reguladora da Saúde a preparação e 
elaboração de demonstrações financeiras que apresentem, de forma verdadeira e apropriada, a posição 
financeira da entidade, o resultado das suas operações e dos fluxos de caixa, bem como a adoção de 
políticas contabilísticas adequadas e a manutenção de um sistema de controlo interno apropriado. 
 
A verificação externa da conta, com o âmbito descrito no artigo 54.º da Lei de Organização e Processo 
do Tribunal de Contas, teve por objetivo a emissão de um juízo sobre a integralidade, fiabilidade e 
exatidão das demonstrações financeiras, bem como sobre a legalidade e regularidade das operações 
examinadas. 
 
 

1. DECISÃO 
 
Em resultado do exame realizado à conta da Entidade Reguladora da Saúde, exercício de 2015, 
considerando que as peças de relato contabilístico foram elaboradas com uma aplicação deficiente de 
princípios contabilísticos e, também, por os mecanismos de controlo interno implementados 
revelarem-se deficientes, designadamente na área da receita, dos recursos humanos e do património, 
pelo que não constituem uma base sólida para suportar a veracidade dos montantes inscritos nos 
registos contabilísticos, a apreciação final respeitante à fiabilidade das demonstrações financeiras de 
2015 é desfavorável, no sentido que a esta expressão é atribuído, no domínio da auditoria financeira, 
pelas normas de auditoria geralmente aceites.  
 
 

2. CONCLUSÕES 
 
 

A. A integralidade e fiabilidade dos documentos de prestação de contas: 
[Cfr. Desenvolvimento – ponto 8] 
 

1. Os documentos de prestação de contas do exercício de 2015 não refletem de forma verdadeira e 
apropriada a situação económica, financeira e patrimonial da Entidade Reguladora da Saúde. 

 
2. Em 2014, a transição do Plano Oficial de Contabilidade Pública para o Sistema de Normalização 

Contabilística traduziu-se numa mera conversão de contas entre sistemas de contabilidade distintos. 

                                                           

1 A Entidade Reguladora da Saúde é uma pessoa coletiva de direito público, com a natureza de entidade administrativa independente, dotada 
de autonomia administrativa, financeira e de gestão, de independência orgânica, funcional e técnica e património próprio. 
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3. Em 2015, os registos contabilísticos foram efetuados no sistema de informação de suporte à 
contabilidade em contas do Plano Oficial de Contabilidade Pública, sendo posteriormente realizada a 
transição para o Sistema de Normalização Contabilística mediante a mera conversão de contas, com 
uma aplicação deficiente de princípios contabilísticos e, em algumas situações, tendo por referência 
os recebimentos e os pagamentos, i.e., numa ótica de caixa. 
 

4. Não foram registadas contabilisticamente coimas aplicadas e não recebidas no total de € 235.725,93, 
subavaliando os rendimentos do ano (conta 7228 - outras prestações de serviços), os rendimentos de 
anos anteriores e o ativo (conta 21 - clientes). Também não foi registado contabilisticamente o montante 
correspondente à obrigação de entrega, em 2016 e em 2017, de 6,25% das receitas provenientes de 
taxas cobradas nos exercícios de 2014 e 2015 à Autoridade da Concorrência, no total de € 892.738,39, 
subavaliando o passivo (conta 27229 - outros acréscimos de gastos) e os gastos do exercício (conta 689 
- transferências correntes concedidas). 
 

5. Não existe evidência da correspondência dos ativos fixos tangíveis que existem fisicamente na Entidade 
Reguladora da Saúde com os ativos inscritos e valorizados nas demonstrações financeiras. Foram 
detetados erros e falhas no balanço, na demonstração de fluxos de caixa, no mapa de alterações no 
capital próprio e no anexo às demonstrações financeiras. 
 
 

B. Na sequência do exame realizado às áreas em que os mecanismos de controlo interno 
implementados se revelaram deficientes, afetando o correto reporte contabilístico, concluiu-se que: 
 
 
1. Receita - O financiamento da atividade de regulação 
[Cfr. Desenvolvimento – ponto 8.2] 
 

6. Em 2015, assim como nos dois exercícios imediatamente anteriores, a Entidade Reguladora da Saúde 
foi financiada exclusivamente com recurso a receitas próprias2. A contribuição regulatória representa 
cerca de 85% (€ 6,6 milhões) dos rendimentos da Entidade Reguladora da Saúde, em 2015, e a taxa de 
registo dos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, 14% (€ 1,1 milhões). 

 

7. Estas contribuições regulatórias, assimiláveis a rendas, e as taxas de registo (conta 72241 - taxas) 
cobradas pela Entidade Reguladora da Saúde têm permitido acumular excedentes de tesouraria (contas 
11 e 12 – caixa e depósitos bancários) que não criam valor (no final de 2015, € 16,9 milhões)3. 

 

8. As contribuições regulatórias excessivas oneram a estrutura de custos das entidades prestadoras de 
cuidados de saúde que, tendencialmente, não deixarão de repercutir esses custos no preço dos 
serviços de saúde cobrados aos utentes. 

 

9. Os rendimentos no exercício de 2015 totalizaram € 7,9 milhões e os gastos € 4,3 milhões. O resultado 
líquido de exercício foi de € 3,6 milhões, o que representa uma “rendibilidade das vendas” de 45,8%. 

 

                                                           

2 As quais são constituídas na sua maioria (99%) por taxas de registo e pela contribuição regulatória que é devida, anualmente, por todos os 
estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde sob a sua jurisdição regulatória. 
3 No final de 2014, € 13,5 milhões e no final de 2013, € 10 milhões. Acresce que as disponibilidades de tesouraria não foram rentabilizadas, 
designadamente através da subscrição de Certificados Especiais de Dívida de Curto Prazo, pelo que também não geraram juros. 
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10. Estima-se, com base nos gastos de 2015, que os excedentes acumulados de tesouraria na Entidade 
Reguladora da Saúde sejam suficientes para financiar a sua atividade durante quase 4 anos. 
 
 
2. Recursos humanos – Gastos com pessoal e com serviços especializados 
 
2.1. Controlo da assiduidade, da pontualidade e do cumprimento do período de trabalho 
[Cfr. Desenvolvimento – ponto 8.2] 
 

11. Não há controlo das presenças e as falhas detetadas no preenchimento dos registos4 de assiduidade 
ao trabalho podem comprometer a produtividade dos trabalhadores, o correto processamento 
salarial e afetar os correspondentes registos contabilísticos. 
 

12. Para além de não existir um registo automático da assiduidade e de se terem detetado falhas nos 
registos utilizados, foram ainda detetados casos em que os funcionários que solicitaram autorização 
para acumular as funções na Entidade Reguladora da Saúde com outras funções não registaram as 
ausências ao trabalho decorrentes do exercício das funções em acumulação no registo de assiduidade. 
 
2.2. Controlo da atividade desenvolvida por peritos externos 
[Cfr. Desenvolvimento – ponto 8.2] 
 

13. Não existe um registo de controlo do número de horas realizadas pelos peritos externos. Os 
pagamentos aos peritos foram efetuados tendo por base a estimativa mensal do valor contratado, pelo 
que não existe uma base documental que assegure que o processamento e o pagamento correspondem 
ao trabalho efetivamente realizado e registado contabilisticamente (conta 622 - serviços especializados). 
 
2.3. Atribuição de apoios financeiros  
[Cfr. Desenvolvimento – ponto 8.2] 
 

14. Os apoios financeiros concedidos a trabalhadores, para pagamento de propinas e reembolso de 
despesas com matrícula e seguro escolar, em instituições de ensino superior, no total de € 4.722,50, são 
ilegais, por consubstanciarem um benefício suplementar ao sistema remuneratório, podendo 
consubstanciar uma infração financeira, passível de eventual responsabilidade financeira 
reintegratória e sancionatória. [Cfr. Mapa de eventuais infrações financeiras – ANEXO III] 
 
 
3. Património 
 
3.1. Controlo administrativo e contabilístico do ativo não corrente 
[Cfr. Desenvolvimento – pontos 8.1 e 8.5] 
 

15. Não foram desreconhecidos os ativos intangíveis que não reúnem os requisitos de reconhecimento 
como ativos, designadamente as despesas de instalação (conta 441 - goodwill) e um estudo relativo à 
adequação das instalações à atividade da Entidade Reguladora da Saúde (conta 442 - projetos de 
desenvolvimento). 
 

16. Não são realizados procedimentos regulares de verificação física dos ativos fixos tangíveis. 

                                                           

4 Folhas excel disponibilizadas na Intranet. 
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3.2. Utilização particular da viatura afeta ao presidente do conselho de administração 
[Cfr. Desenvolvimento – ponto 7.3] 

 
17. O presidente da Entidade Reguladora da Saúde utilizou a viatura de serviço que lhe foi afeta para fins 

pessoais, entre outubro de 2010 e junho de 2016, nas deslocações entre a residência para a Entidade 
Reguladora (e vice versa) e ainda para os estabelecimentos do ensino onde exercia atividade docente 
em acumulação de funções. 
 

18. Em resultado da utilização frequente da viatura entre localidades distantes da sede da Entidade 
Reguladora da Saúde (Porto), foram percorridos cerca de 47 mil km na viatura em 2015 e 249 mil Km de 
outubro de 2010 a junho de 2016, dos quais cerca de 117 mil Km (47%) foram em uso particular5. 
 

19. Os pagamentos realizados pela Entidade Reguladora da Saúde em resultado da utilização irregular da 
viatura afeta ao presidente do conselho de administração, no total de € 33.906,38, são ilegais, facto que 
pode consubstanciar uma infração financeira, passível de eventual responsabilidade financeira 
reintegratória e sancionatória. [Cfr. Mapa de eventuais infrações financeiras – ANEXO III] 
 
 

C. As práticas de gestão, governação e transparência: 
[Cfr. Desenvolvimento – pontos 7, 8 e 9] 
 
1. Acumulação de funções dos membros do conselho de administração 
[Cfr. Desenvolvimento – ponto 7.3] 

 
20. O regime de exceção6 criado para os titulares dos órgãos das entidades reguladoras designados antes 

da entrada em vigor da lei-quadro das entidades reguladoras (Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto) 
possibilitou que os membros do conselho de administração acumulassem funções de direção na 
Entidade Reguladora da Saúde com o exercício de funções docentes remuneradas em estabelecimentos 
de ensino.7 
 

21. A acumulação de funções, não sendo esporádica, mas recorrente e contribuindo para uma parte 
significativa do rendimento individual, limita a disponibilidade dos membros do conselho de 
administração que têm a seu cargo a gestão efetiva da Entidade Reguladora da Saúde. Refira-se que esta 
situação já não é admissível face à nova lei-quadro das entidades reguladoras (Lei n.º 67/2013, de 28 de 
agosto), na qual o legislador vem reforçar o regime de exclusividade, apenas permitindo o exercício de 
funções docentes não remuneradas. 
 
 
 
 
 

                                                           

5 A viatura foi utilizada nas deslocações pendulares entre a sua residência e a Entidade Reguladora da Saúde (entre Coimbra e o Porto - 103 
km) e nas deslocações efetuadas para diversos estabelecimentos de ensino nos quais o presidente da Entidade Reguladora da Saúde exerceu 
atividade em acumulação (Aveiro, 60 km, Coimbra, 103 km, e Lisboa, 287 km). 
6 Previsto no artigo 5.º, n.º 4, da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto.  
7 Note-se que os titulares dos órgãos das entidades reguladoras designados ao abrigo da atual lei-quadro em vigor (Lei n.º 67/2013, de 28 de 
agosto) não podem ser titulares de órgãos de soberania, das regiões autónomas ou do poder local, nem desempenhar quaisquer outras funções 
públicas ou profissionais, salvo funções docentes ou de investigação, desde que não remuneradas. 
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2. Nomeações e remunerações de dirigentes 
[Cfr. Desenvolvimento – ponto 8.2] 
 

22. A Entidade Reguladora da Saúde levou a cabo, no final de 2013, uma reestruturação interna através 
da qual aumentou em 157% (7 para 18) o número de dirigentes. 
 

23. Sem prejuízo do acréscimo de competências da Entidade Reguladora da Saúde, esta decisão de gestão 
foi tomada sem fundamentação8, num contexto de aplicação do Memorando de Entendimento sobre as 
Condicionalidades de Política Económica em sentido contrário à redução de dirigentes e de gastos com 
o pessoal aplicável a todas as entidades do perímetro das Administrações Públicas. 
 

24. Os gastos adicionais estimados dessa reestruturação, decorrentes de aumentos nas remunerações, 
atribuição de subsídios de isenção de horário e de subsídios de despesas de representação representam 
um acréscimo de cerca de 12,3%/ano, correspondentes a € 238.695,74 (conta 63 - gastos com pessoal)9. 
 

25. Em 2015 existia na Entidade Reguladora da Saúde, em média, um dirigente por cada 2,87 
trabalhadores, o que é menos de metade da média de trabalhadores por dirigente das outras 
entidades reguladoras que, nesse ano, foi de 6,25 trabalhadores por dirigente. 
 
 
3. Relações interinstitucionais- protocolos e estágios 
[Cfr. Desenvolvimento – ponto 8.2] 
 

26. Em 2014 e 2015 a Entidade Reguladora da Saúde celebrou protocolos com diversos estabelecimentos 
do ensino superior ao abrigo dos quais os alunos destes estabelecimentos obtêm condições 
preferenciais no acesso a estágios profissionais na Entidade Reguladora da Saúde. 
 

27. A falta de publicitação e definição de critérios processuais de seleção dos estabelecimentos com os quais 
são celebrados os protocolos prejudica a igualdade de acesso a todos os estabelecimentos e respetivos 
alunos e não respeita princípios de transparência e igualdade de oportunidades que devem nortear a 
atuação de entidades públicas.  
 
 
4. Relatório de Gestão e Contas - Questões de Transparência e accountability 
[Cfr. Desenvolvimento – ponto 9] 
 

28. Os documentos de prestação de contas da Entidade Reguladora da Saúde são meramente formais, 
fornecendo o mínimo de informação. 
 

29. Considerando a natureza de entidade administrativa independente e em razão da sua autonomia e 
independência acrescidas, o conteúdo do respetivo relatório de gestão e contas10 fica aquém do 
expectável, designadamente quanto à análise do desempenho económico e financeiro, à informação 
sobre a atividade de regulação, à avaliação de desempenho da entidade, dos seus trabalhadores e dos 
peritos externos contratados, ao detalhe dos fornecimentos e serviços externos, ao contencioso 

                                                           

8 A reestruturação operada não foi objeto de fundamentação no que concerne ao aumento do número de níveis hierárquicos que demonstrasse 
em que medida essa alteração contribuía para um aumento de produção e eficácia da atividade desenvolvida. 
9 Estes gastos adicionais estimados representam, em média, um aumento de cerca de € 270,15 na remuneração média per capita mensal (de 
€ 1.912,96 para € 2.183,11). 
10 Sem prejuízo de parte desta informação integrar, mais detalhadamente, outros documentos, nomeadamente no relatório de atividades, 
justifica-se a sua integração e análise no âmbito do relatório de gestão. 
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administrativo, à composição do conselho consultivo (nomes dos titulares e das entidades 
representadas), às remunerações dos membros dos órgãos sociais e às acumulações de funções dos 
membros dos órgãos sociais e dos dirigentes. 

 

30. Os objetivos de gestão da ERS inscritos nos documentos previsionais de gestão não estão 
quantificados, nem associados a metas. 

 

31. A fixação de objetivos não quantificáveis, não associados a metas, vagos e abstratos prejudica a 
avaliação do desempenho da organização, tornando impossível a identificação e seleção das melhores 
práticas e soluções, assim como a eliminação ou reformulação das práticas que se revelem ineficazes na 
prossecução dos objetivos. 
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3. RECOMENDAÇÕES 
 
 

 Ao Ministro das Finanças e ao Ministro da Saúde 
 

I. Promover o estudo e a eventual revisão dos critérios de fixação da contribuição regulatória e das taxas 
de registo considerando, designadamente, as necessidades de financiamento da Entidade Reguladora 
da Saúde e os excedentes de tesouraria acumulados, por forma a não onerar injustificadamente o preço 
dos cuidados de saúde resultantes, por via indireta, da estrutura de custos dos estabelecimentos 
prestadores de cuidados de saúde. 
 

II. Reforço do acompanhamento da gestão da Entidade Reguladora da Saúde e formalização da apreciação 
dos documentos que carecem de aprovação prévia, designadamente o orçamento, os planos de 
atividades plurianuais, o balanço e as contas. 
 

 
 Ao Conselho de Administração da Entidade Reguladora da Saúde 

 
I. Aplicar integralmente os princípios contabilísticos, metodologias e práticas de divulgação do Sistema de 

Normalização Contabilística, de modo a suprir os erros e omissões referidos no Relatório. 
 

II. Assegurar o cumprimento do regime de acréscimo (periodização económica), designadamente no 
registo contabilístico das coimas e das transferências para o Estado e para a Autoridade da Concorrência. 
 

III. Reforçar os mecanismos de controlo interno, envolvendo, em articulação, as unidades orgânicas 
operativas com a Unidade de Gestão Interna por forma a assegurar a salvaguarda e controlo dos bens, 
a legalidade e regularidade das despesas e que as demonstrações financeiras refletem a situação 
financeira e os resultados da entidade. 
 

IV. Implementar um sistema efetivo de contabilidade analítica e de controlo de gestão, de modo a que 
sejam conhecidos os custos de cada uma das atividades desenvolvidas pela ERS. 

 

V. Adotar uma gestão por objetivos quantificados, associados a metas e divulgados externamente, 
abrangendo todas as áreas de atuação. 

 

VI. Adotar um sistema abrangente e compreensivo de indicadores de desempenho quantificados e 
relacionados com os objetivos de gestão que permitam a avaliação a posteriori dos resultados. 

 

VII. Assegurar que o relatório de gestão e contas contém toda a informação correta, pertinente e detalhada 
sobre as atividades e funcionamento da ERS, incluindo os dados que permitam acompanhar o custo da 
sua atividade para o setor regulado e os resultados da avaliação de desempenho. 

 

VIII. Garantir que as decisões de gestão com impacto económico e financeiro significativo, incluindo as 
referentes à estrutura interna da ERS, são devidamente identificadas, quantificadas e justificadas nos 
documentos de prestação de contas. 
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IX. Proceder à elaboração, revisão e/ou atualização tempestiva de regulamentos e manuais de 
procedimentos, bem como do Plano e Relatório de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações 
Conexas, incluindo medidas de prevenção e mecanismos de controlo da salvaguarda dos ativos da 
utilização para fins particulares. 

 

X. Promover a inventariação dos ativos fixos tangíveis, de molde a conciliar os elementos físicos com o 
cadastro dos bens e com os montantes inscritos nas demonstrações financeiras. 

 

XI. Adotar procedimentos adequados de controlo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período 
de trabalho, através da implementação de um sistema de registo biométrico com indicação da hora de 
início e termo do trabalho, bem como dos intervalos efetuados. 

 

XII. Garantir que é efetuado o preenchimento dos boletins mensais de utilização dos veículos e que as 
viaturas não são utilizadas no exercício de funções em acumulação ou para fins particulares. 

 

XIII. Adotar procedimentos adequados de registo dos serviços efetivamente prestados pelos peritos 
externos. 
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I. INTRODUÇÃO 
 

4. FUNDAMENTO, ÂMBITO E OBJETIVOS 
 
Em cumprimento do Programa de Fiscalização aprovado pelo Tribunal de Contas (TC) para o ano de 
2016, aprovado em Sessão do Plenário da 2ª Secção, através da Resolução n.º 4/2015, de 26 de 
novembro, foi realizada uma verificação externa de contas (VEC) à Entidade Reguladora da Saúde (ERS), 
com vista a examinar os documentos de prestação de contas relativos à gerência de 1 de janeiro a 31 de 
dezembro de 2015. 
 
A presente verificação externa ao exercício de 2015 da ERS, com o âmbito descrito no artigo 54.º da 
LOPTC, teve por objetivo a emissão de um juízo sobre a integralidade, fiabilidade e exatidão do reporte 
contabilístico, bem como sobre a legalidade e regularidade das operações examinadas, designadamente 
se foram seguidos os princípios e práticas de governo de instituições públicas mais exigentes a que as 
entidades reguladoras estão submetidas, por via da lei-quadro das entidades reguladoras (LQER), como 
contraponto à maior autonomia de gestão e independência que é concedida a estas entidades. 
 
A VEC abrangeu ainda a análise e conferência da conta com vista à demonstração numérica das 
operações realizadas que integram o débito e o crédito da gerência, com evidência dos saldos de 
abertura e de encerramento. Nas situações consideradas pertinentes, alargou-se o âmbito temporal da 
VEC a anos anteriores e posteriores, numa perspetiva de análise integral dos processos objeto de 
apreciação. 
 
 

5.  METODOLOGIA 
 
A ação foi desenvolvida em conformidade com os critérios, métodos e técnicas de auditoria acolhidos 
no “Manual de Auditoria e de Procedimentos” e no “Manual de Auditoria – Princípios Fundamentais” 
do TC e constantes do Plano Global de Auditoria (PGA) e do Programa de Auditoria (PA) aprovados, 
tendo igualmente em conta as metodologias geralmente aceites pelas organizações internacionais de 
controlo financeiro, como é o caso da INTOSAI – International Organization of Supreme Audit 
Instituitions, de que o Tribunal de Contas é membro. 
 
Para a realização dos trabalhos procedeu-se, durante a fase de planeamento, à atualização do dossier 
permanente da ERS11 e à análise e revisão analítica dos documentos de prestação de contas remetidos 
ao Tribunal e disponibilizados pela ERS no seu sítio da internet. 
 
A segunda fase consubstanciou-se no exame dos sistemas de gestão administrativa e de controlo interno 
e apoiou-se na realização de entrevistas e recolha de elementos na ERS e na realização de testes de 
procedimento, de conformidade, substantivos e analíticos. Os exames efetuados incluíram a apreciação 
sobre a adequação das políticas contabilísticas seguidas e a sua divulgação. 
 
Na sequência do exame efetuado ao sistema de controlo interno da ERS foram identificadas como áreas 
de risco: a receita, os recursos humanos e o património, o que justificou maior extensão dos trabalhos 
nestas áreas. 
 

                                                           

11 Incluindo o levantamento e estudo da legislação aplicável. 
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6. CONDICIONANTES, LIMITAÇÕES E COLABORAÇÃO 
 
Realça-se a boa colaboração prestada pelos responsáveis e demais funcionários da ERS na 
disponibilização dos elementos necessários e em prestar os esclarecimentos pedidos durante a 
realização da ação. 
 
II. AUDIÇÃO DOS RESPONSÁVEIS EM CUMPRIMENTO DO CONTRADITÓRIO 
 
No exercício do princípio do contraditório, ao abrigo e para os efeitos previstos nos artigos 13.º e 87.º, 
n.º 3, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei 
n.º 48/2006, de 29 de agosto, o relato da VEC foi enviado aos seguintes responsáveis: 
 

 Ministro das Finanças; 
 

 Ministro da Saúde; 
 

 Presidente do conselho de administração da Entidade Reguladora da Saúde; 
 

 Sociedade de revisores oficiais de contas Carlos Aires, Amadeu Costa Lima & Associados, SROC; 
 

 Aos responsáveis individuais identificados no Anexo III do relato da VEC. 
 
Todos os responsáveis se pronunciaram sobre o conteúdo do relato de VEC. 
 
As alegações apresentadas que constam, na íntegra, do Volume II do presente Relatório foram 
analisadas, tidas em consideração na redação final do presente Relatório e, ainda, reproduzidas em 
síntese e nas partes tidas como relevantes nos pontos do Relatório a que respeitam. 
 
Pelo seu caráter geral, destacam-se as seguintes alegações recebidas: 
 
 Ministério das Finanças e Ministério da Saúde 
 
Sobre a recomendação para “Promover o estudo e a eventual revisão dos critérios de fixação da 
contribuição regulatória e das taxas de registo considerando, designadamente, as necessidades de 
financiamento da Entidade Reguladora da Saúde e os excedentes de tesouraria acumulados, por forma 
a não onerar injustificadamente o preço dos cuidados de saúde resultantes, por via indireta, da estrutura 
de custos dos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde”, apenas se pronunciou o Ministério 
da Saúde que refere que “(…) se encontra já em curso estudo de iniciativa regulamentar no sentido de 
rever os correspondentes critérios de fixação de valor e âmbito de incidência.”. 
 
Acrescenta, ainda, que “(…) neste âmbito se perspetiva igualmente que os excedentes da ERS possam 
ser canalizados para a promoção do cumprimento de atribuições que integram a garantia de acesso aos 
cuidados de saúde, a garantia da prestação de cuidados de saúde de qualidade, a defesa dos direitos 
dos utentes, vertendo desse modo vantagens na utilização dos equipamentos de saúde com benefício 
dos utentes e dos próprios regulados.”. 
 
Quanto à recomendação para “Reforçar o acompanhamento da gestão da Entidade Reguladora da 
Saúde e a formalização da apreciação dos documentos que carecem de aprovação prévia, 
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designadamente o orçamento, os planos de atividades plurianuais, o balanço e as contas”, alega o 
Ministério das Finanças que a Entidade Reguladora da Saúde “(…) tem submetido formalmente os 
projetos de orçamento à aprovação no âmbito das competências e atribuições deste Ministério.”, o que 
não contraria as conclusões formuladas em sede de relato de VEC e no presente Relatório. A 
recomendação em causa visa o reforço do acompanhamento da gestão da Entidade Reguladora da 
Saúde, designadamente através da apreciação formal dos documentos que a lei manda submeter à 
aprovação do Ministério das Finanças. 
 
Note-se que, sobre a mesma matéria, o Ministério da Saúde refere que “Acompanha-se ainda a 
Recomendação de necessidade de reforço do acompanhamento da gestão da Entidade Reguladora da 
Saúde e a formalização da apreciação dos documentos que carecem de aprovação prévia (…)”. 
Acrescenta, ainda, que foi informado “(…) pela instituição que se encontram já em curso processos de 
reformulação e ajustamento no sentido de corrigir omissões e irregularidades.”. 
 
 Entidade Reguladora da Saúde 
 
O conselho de administração da Entidade Reguladora da Saúde alega que “(…) irá promover as melhorias 
que se revelarem necessárias no que respeita ao sistema de controlo interno, de gestão e contas da ERS 
(…)”, sem prejuízo de entender “(…) que os documentos de prestação de contas do exercício de 2015 
refletem de forma verdadeira e apropriada a situação económica, financeira e patrimonial desta 
entidade (…)”, com os fundamentos apresentados na pronúncia do fiscal único da ERS. 
 
Mais especificamente no que concerne às recomendações formuladas, alega o conselho de 
administração da Entidade Reguladora da Saúde que “(…) as mesmas merecem, e merecerão, a devida 
atenção por parte dos membros deste órgão em exercício de funções, porquanto se reconhece que estas 
consubstanciam um contributo positivo para melhoria contínua dos atuais procedimentos de controlo 
interno, de gestão e contas da ERS.  
 
Neste contexto, importa reiterar, como resulta de algumas informações transmitidas a este Tribunal no 
âmbito dos trabalhos da auditoria e, agora, em sede do contraditório às conclusões do relato de 
auditoria que já se encontram em desenvolvimento e implementação um conjunto de novos 
procedimentos visando a adequação e a melhoria de práticas da ERS, indo ao encontro, nomeadamente, 
das recomendações II, X, XI, XII e XIII12. 
 
Por sua vez, tendo em consideração as recomendações I, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, a ERS informa que se 
encontra a efetuar uma reanálise e aperfeiçoamento dos procedimentos relativos aos mecanismos de 
controlo interno, de gestão e de contas já existentes.”. 
 
O Tribunal regista como muito positiva a adoção e implementação de um conjunto de medidas tendo 
em vista a correção das irregularidades detetadas e a melhoria dos sistemas de controlo interno e da 
informação financeira produzida, sem prejuízo da sua efetiva implementação e produção de efeitos 
dever ser ulteriormente examinada. 
 
O CA da ERS pronunciou-se ainda sobre a recomendação dirigida ao Ministério da Saúde e ao Ministério 
das Finanças para “Reforço do acompanhamento da gestão da Entidade Reguladora da Saúde e 

                                                           

12 No contraditório era referido em duplicado a recomendação XII, mas decorre do mesmo que também foram envidados 
esforços no sentido de melhoria do aludido na recomendação XIII. 
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formalização da apreciação dos documentos que carecem de aprovação prévia, designadamente o 
orçamento, os planos de atividades plurianuais, o balanço e as contas.”, considerando-a “excessiva”. O 
CA da ERS sublinha que “(…) ao abrigo da LQER a ERS sempre deu cumprimento às suas obrigações legais, 
enviando os relatórios, planos de atividades, contas e orçamento para os membros do Governo 
responsáveis que, desde então, os aprovaram, e sem quaisquer reservas (…)” e que tem gerido “(…) com 
parcimónia os seus recursos financeiros, sendo que enquanto entidade administrativa independente é 
objeto, anualmente, de um forte escrutínio quer pelos membros do Governo responsáveis pela área das 
finanças e da saúde, quer ainda, no plano interno, pelo seu conselho consultivo.”. Acrescentam, também, 
que todas “(…) as decisões proferidas pelo conselho de administração da ERS são sindicáveis quer pelos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, quer pelo Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão (…)”, e 
que a ERS está sujeita ao escrutínio público e democrático, apresentando o respetivo plano de atividades 
na comissão parlamentar competente na Assembleia da República e enviando ao Governo e à 
Assembleia da República relatórios sobre a sua atividade regulatória e funcionamento. Finalmente, que 
“(…) as entidades reguladoras independentes, como é o caso da ERS, em contrapartida da autonomia e 
da independência que a lei lhes confere, encontram-se sujeitas a um regime jurídico que as submete a 
um escrutínio público mais exigente do que as demais entidades públicas, mas que, ainda assim, visa 
preservar o elemento central que motiva a sua existência, ou seja, a sua independência em face do setor 
regulado e do Estado.”. 
 
Neste âmbito, o Tribunal considera que a recomendação formulada não limita a independência da ERS 
para além do que se encontra definido quer na LQER, quer nos próprios estatutos da ERS. De facto, o 
Tribunal recomenda ao Ministério das Finanças e ao Ministério da Saúde que exerçam efetivamente os 
deveres que lhes estão confiados por lei, sendo que o seu exercício efetivo implica uma análise dos 
documentos prospetivos da atividade da ERS (orçamento e planos plurianuais de atividades) e dos 
documentos de prestação de contas, não devendo os mesmos, por norma, ser objeto de deferimento 
tácito. 
 
A obrigação de sujeição prévia dos referidos documentos ao Ministério das Finanças e ao Ministério da 
Saúde encontra-se regulada pelo n.º 4 do artigo 45.º da LQER, precisamente o artigo que trata da 
independência conferida a estas entidades, estabelecendo o seu âmbito e, dessa forma, também os seus 
limites. 
 
Refere o CA da ERS que “(…) sempre deu cumprimento às suas obrigações legais, enviando os relatórios, 
planos de atividades, contas e orçamento para os membros do Governo responsáveis que, desde então, 
os aprovaram, e sem quaisquer reservas.”. Ora a LQER no referido n.º 4 do artigo 45.º prevê 
explicitamente o envio de “planos plurianuais” ao Ministério das Finanças e, no caso da ERS, também 
ao Ministério da Saúde. Note-se, porém, que em 2014 e em 2015 a ERS não elaborou planos plurianuais 
de atividades. Nesses anos a ERS elaborou e remeteu aos referidos Ministérios apenas planos de 
atividades para o exercício económico seguinte. No entanto, verificou-se que nenhum dos Ministérios 
colocou, ainda assim, qualquer objeção a estes documentos. 
 
Assim, o Tribunal recomenda ao CA da ERS que providencie no sentido de que o relatório de gestão e 
contas contenha toda a informação correta, pertinente e detalhada sobre as atividades e o 
funcionamento da ERS, incluindo a justificação das decisões de gestão com impacto económico e 
financeiro significativo, e ao Ministério das Finanças e ao Ministério da Saúde o reforço do 
acompanhamento da gestão da ERS, através da formalização da análise dos referidos documentos. 
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 Fiscal Único 
 
Em sede de contraditório o fiscal único refere que, no âmbito dos trabalhos de revisão/auditoria que 
efetuou às contas de 2015 da ERS, concluiu que o sistema de controlo interno da ERS é “(…) adequado, 
todavia, apresentando deficiências não significativas (…)” e que os documentos de prestação de contas 
do exercício de 2015 “(…) refletem de forma verdadeira e apropriada a situação económica, financeira 
e patrimonial da Entidade Reguladora da Saúde (…)”. 
 
No que concerne, especificamente, aos erros e falhas identificados no relatório de VEC, o fiscal único 
alega o seguinte: 

 O risco de impacto das deficiências detetadas sobre as demonstrações financeiras foi considerado 
“(…) muito baixo (…)”; 

 “Entendemos que (…)” a passagem para o SNC ter-se traduzido numa mera conversão de contas, 
não ter sido efetuado um balanço de abertura e os registos contabilísticos terem sido efetuados 
em contas do POCP “(…) não se aplica e/ou sem materialidade (…)”; 

 Nas contas de "Diferimentos" e de ''Outras contas a pagar" as diferenças reportadas entre o 
balanço e o balancete não são “(…) relevantes nem significativas (…)”; 

 Os montantes não registados contabilisticamente relativos a coimas e taxas não são “(…) 
materialmente relevantes, quer no que se refere a coimas aplicadas e não pagas, quer ao 
montante correspondente à obrigação de entrega das receitas provenientes de taxas cobradas 
nos exercícios de 2014 e 2015 à Autoridade da Concorrência.”;  

 O valor dos ativos intangíveis que deveria ter sido desreconhecido com a introdução do SNC “(…) 
é imaterial e sem impacto significativo nas demonstrações financeiras.”;  

 O valor no balanço dos “(…) inventários e os correspondentes movimentos do ano não são 
materiais, não tendo, por isso, impacto significativo.”;  

 No que diz respeito à identificação/etiquetagens dos ativos fixos tangíveis, “(…) cerca de 65% (…)” 
dos bens em causa refere-se a obras nas instalações, viaturas e software e como tal não 
etiquetáveis, ou seja, não identificáveis por esse meio; 

 Nos “(…) testes às depreciações não foram identificadas diferenças materiais;”; 

 Os “(…) registos contabilísticos em que não foi respeitado o regime de periodização económica, 
para além dos acima referidos [no relato], mas os valores não são, igualmente, materialmente 
relevantes.”; 

 “A receita cobrada pela Autoridade Tributaria em que a ERS não conseguiu identificar a entidade 
pagadora e que não foi registada na contabilidade, ascendeu a € 2.487,99. A subavaliação em 
2.487,99 do saldo de contabilístico de caixa e depósitos bancários imaterial e sem impacto no total 
de ativo na medida em que, eventualmente, haveria igualmente uma sobreavaliação do saldo 
clientes-neste montante.”; 

 “A demonstração de fluxos de caixa apresenta fluxos relativos a pagamentos de imposto sobre o 

rendimento, quando a ERS esta isenta de IRC, mas cujos montantes são imateriais, não alterando 
a leitura e interpretação das mesmas.”. 

 
Para concluir que “(…) analisado o agregado de todas as incorreções apresentadas (das diferentes áreas) 
(…) o mesmo não ultrapassa o valor de materialidade definido pelo que as Demonstrações Financeiras 
apresentam de forma verdadeira e apropriada a situação económica, financeira e patrimonial da 
Entidade Reguladora da Saúde.”. 
 
Esta alegação não procede. A NCRF 4 é clara quando refere que “(…)  as omissões ou declarações 
incorretas de itens são materiais se puderem, individual ou coletivamente, influenciar as decisões 
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económicas dos utentes, tomadas com base nas demonstrações financeiras” e que “A materialidade 
depende da dimensão e natureza da omissão ou declaração incorreta ajuizada nas circunstâncias que a 
rodeiam. A dimensão e a natureza do item, ou uma combinação de ambas, podem ser o fator 
determinante.”, ou seja, não se limita a avaliação da materialidade ao critério do valor, remetendo a 
análise deste critério também para a natureza dos erros.  
 
Na verdade, uma matéria ou item é material se for razoável considerar que, isolada ou conjuntamente 
com outras matérias ou itens, influencia as expectativas ou decisões dos utilizadores e destinatários do 
relatório de auditoria. Assim, além da dimensão quantitativa, o conceito de materialidade envolve 
igualmente uma dimensão qualitativa, onde assumem particular relevo, o tipo e a natureza pública da 
entidade e as características da atividade administrativa prosseguida, determinantes para o 
enquadramento preciso das questões de não conformidade com leis e regulamentos e de eficácia do 
controlo interno, que poderão não ter, na forma, uma expressão monetária evidente, mas traduzirem 
um efeito materialmente relevante para as conclusões e juízo de auditoria13. 
 
Com efeito, a utilização como único critério o valor dos erros para aferir a sua materialidade não pode 
ser aceite dado que poderia levar, no limite, a que se aceitassem e certificassem, sem qualquer reparo, 
demonstrações financeiras nas quais as mais elementares regras contabilísticas fossem violadas. 
 
Ora, a natureza dos erros identificados no âmbito da presente verificação que, como se referiu 
anteriormente, são evidentes e continuados14, revelam um processo de elaboração e prestação de 
contas que não apresenta qualidade suficiente, pelo que se mantêm-se as conclusões que já constavam 
no relato de VEC submetido a contraditório. 
 
Em relação ao nível de materialidade nota-se que o fiscal único se baseou no valor do ativo líquido da 
ERS e que o limiar fixado foi de 5%, ou seja, € 974 046.69. 
 
A definição do nível de materialidade é, em larga medida, uma questão de julgamento profissional. No 
entanto, dadas as características da ERS e das suas demonstrações financeiras, que resultam da sua 
natureza de entidade administrativa independente que prossegue uma atividade de regulação 
financiada por contribuições e taxas especificas em valor manifestamente desproporcional ao dos custos 
de funcionamento, por isso, a escolha de um nível de materialidade de 5% do ativo líquido não se afigura 
como a mais adequada à realidade. De facto, o ativo líquido da ERS está decisivamente influenciado 
pelas disponibilidades que representam mais de 86% do mesmo, o que implica que todas as rubricas 
com expressão no balanço estejam individualmente abaixo do limiar de materialidade definido pelo 
fiscal único, com exceção dos depósitos à ordem, clientes, resultados transitados e resultado líquido do 
exercício15. 
 
Sobre a elaboração de um balanço de abertura, o fiscal único refere, ainda, mais especificamente que 
“De acordo com a NCRF 3, está prevista a elaboração de um balanço de abertura, sendo entendida como 
uma “boa prática” apenas quando são identificadas reclassificações/reexpressões significativas na 
transição, o que não se verifica no caso, sendo apenas obrigatória, segundo as NCRF, a apresentação de 
informação comparativa e caso tenha havido impactos da transição, divulgar os mesmos”. Refere ainda 

                                                           

13 Cfr. ISSAI 200:59 
14 Na medida em que alguns dos erros e falhas detetados também constam das contas de 2014. 
15 O nível de materialidade adotado pelo Tribunal no âmbito da presente auditoria foi determinado com base nos custos operacionais, os quais 
foram considerados o indicador mais expressivo do nível de atividade desenvolvido pela ERS no exercício económico de 2015. O limiar de 
materialidade corresponde ao ponto médio do intervalo para este limiar geralmente considerado adequado pelo Tribunal, cfr. Manual de 
Auditoria – Princípios Fundamentais. 
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que “(…) os lançamentos contabilísticos são apresentados, no módulo contabilístico, com dois planos 

de contas: o POCP e o SNC, na medida em que existem obrigações de reporte que necessitam ainda de 
um registo num plano POCP, nomeadamente a plataforma SIGO fornecida pela DGO”.  
 
Sobre a interpretação que o fiscal único pretende dar ao conteúdo da NCRF 3 - adoção pela primeira vez 
das normas contabilísticas e de relato financeiro (NCRF), e que a ERS subscreve, considera-se que a 
mesma não pode ser acolhida. De facto, a NCRF 3, no seu parágrafo n.º 5, indica que “Uma entidade 
deve preparar um balanço de abertura de acordo com as NCRF na data de transição para as NCRF. Este 
é o ponto de partida da sua contabilização segundo as NCRF e servirá para comparativo nas primeiras 
demonstrações financeiras de acordo com as NCRF”. 
 
Na sua argumentação o fiscal único considera que a elaboração de um balanço de abertura seria 
condicional à identificação de reclassificações/ reexpressões significativas na transição. 
 
Ora, essa leitura não encontra correspondência no texto da referida NCRF. Ao definir a preparação do 
balanço de abertura como o ponto de partida da contabilização segundo as NCRF (ou seja, de acordo 
com o Normativo do SNC) e ao definir esse balanço de abertura como o comparativo nas primeiras 
demonstrações financeiras não pode, de forma nenhuma, concluir-se que essa elaboração dependeria 
da identificação de diferenças significativas entre as demonstrações financeiras elaboradas de acordo 
com as NCRF e as demonstrações financeiras elaboradas de acordo com os PCGA anteriores.  
 
A identificação dessas diferenças será isso sim um resultado do processo de contabilização segundo as 
NCRF, a qual tem como ponto de partida a elaboração do referido balanço de abertura. A sua não 
elaboração levou ao incumprimento posterior do previsto no parágrafo 7 da referida NCRF, não tendo 
sido: 

a) Reconhecidos devidamente todos os ativos e passivos; 
b) Desreconhecidos ativos ou passivos cujo reconhecimento não seja permitido pelas NCRF; 
c) Reclassificados itens que segundo as NCRF seja objeto de classificação diversa da classificação 

previstas segundo os PCGA anteriores; 
d) Mensurados devidamente segundo as NCRF ativos e passivos reconhecidos. 

 
Por sua vez, o incumprimento do disposto no parágrafo 7 da NCRF 3, levou posteriormente ao 
incumprimento do disposto no parágrafo 8 que prescreve que as entidades deverão reconhecer os 
ajustamentos efetuados diretamente nos resultados transitados (ou, se apropriado, noutro item do 
capital próprio) à data da transição; e ao incumprimento do disposto no parágrafo 14 da mesma NCRF -
explicação sobre a transição para as NCRF. 
 
No que concerne à utilização de dois planos de contas distintos (SNC e POCP), dado que existem 
obrigações de reporte que necessitarão ainda de um reporte em POCP, situação que decorre de a ERS, 
por um lado, estar abrangida pela LQER e, por outro lado, ser uma entidade pública reclassificada para 
efeitos de Contas Nacionais, também não pode aceitar-se o argumento apresentado como justificação 
para a aplicação deficiente de princípios contabilísticos, porquanto há princípios contabilísticos basilares 
(na denominação do SNC – pressupostos), como o registo em base de acréscimo, que são comuns a 
ambos os planos de contas e que não foram cumpridos. 
 
Mesmo admitindo a necessidade de utilização dos dois planos de contas, não se poderia acolher a 
justificação apresentada para que as demonstrações financeiras finais se traduzissem numa mera 
transposição de saldos de contas entre sistemas contabilísticos distintos, sem considerar as 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

24 

 

especificidades de cada um dos normativos contabilísticos e, sobretudo, sem adequada divulgação no 
relatório de gestão ou nos anexos às demonstrações financeiras. 
 
 Responsáveis individuais 
 
Em sede de contraditório, alega um anterior vogal do conselho de administração da Entidade Reguladora 
da Saúde que “A verificação externa ao exercício de 2015 da ERS, com o âmbito descrito no artigo 54.º 
da LOPTC, teve por objetivo a emissão de um juízo sobre a integralidade, fiabilidade, e exatidão do 
reporte contabilístico, bem como sobre a legalidade e regularidade das operações examinadas (…)”. 
 
Ora, tendo sido membro do conselho de administração da ERS somente até 2012, o exponente está fora 
do âmbito da auditoria realizada.  Com efeito existe uma autovinculação do Tribunal de Contas ao 
circunscrever a auditoria ao exercício de 2015, pois foi esse objeto da mesma, delimitado por deliberação 
dos Juízes Conselheiros da secção respetiva. 
 
Neste contexto a LOPTC, o Manual de Auditoria aprovado pelo próprio Tribunal, e o Programa de 
Fiscalização aprovado pelo Tribunal para o ano de 2016 foram violados (…) na parte em que analisaram 
as despesas da viatura afeta ao presidente do CA da ERS nos anos anteriores a 2015, designadamente e 
no que interessa ao Exponente, nos anos de 2010, 2011 e 2012.” 
 
No mesmo sentido se pronunciou um outro anterior vogal do conselho de administração da Entidade 
Reguladora da Saúde, designadamente que “Pela Resolução (…) tomada em plenário da 2.ª Secção do 
Tribunal de Contas, foi determinada uma verificação externa de contas à ERS, relativa à gerência do ano 
de 2015, com incidência na verificação dos documentos de suporte da prestação de contas. 
 
Esta decisão, tomada pelos Senhores Juízes Conselheiros dessa secção, foi definitiva e fixou desde logo o 
âmbito desta VEC, não sendo permitido aos seus auditores arbitrariamente extravasar estes limites. E 
assim, por esta razão, ficou excluído do âmbito desta auditoria a análise das despesas da viatura 
normalmente utilizada pelo presidente do CA da ERS, nomeadamente no período entre 2010 e setembro 
de 2012, data em que o exponente exerceu funções (…)”. 
 
Apreciando as alegações produzidas, refira-se, em primeiro lugar, que em sede de contraditório o 
Tribunal de Contas ouve os responsáveis individuais e as entidades sobre a apreciação que o Tribunal 
faz sobre factos que lhes são imputados, a respetiva qualificação, o regime legal e os montantes a repor 
ou a pagar, não havendo lugar a pronúncia sobre os programas de fiscalização do Tribunal, o plano global 
de auditoria/VEC ou sobre o âmbito, os critérios e a metodologia adotados pelo Tribunal e determinados 
pelo Juiz Conselheiro da Área para a realização dos trabalhos, nos termos do artigo 78.º, n.ºs 1 a 4 e 
artigos n.º11.º e 12.º do Regulamento da 2.ª Secção do Tribunal de Contas. 
 
Em segundo lugar, não assiste razão aos alegantes. 
 
De facto, no Programa de Fiscalização da 2.ª Secção do Tribunal de Contas, encontra-se inscrita a 
realização de uma verificação externa de contas à Entidade Reguladora da Saúde (ERS), com vista a 
examinar os documentos de prestação de contas de 2015. 
 
Na sequência, foi elaborado o Plano Global da VEC que inclui o âmbito e os objetivos, a calendarização 
dos trabalhos, os critérios e a metodologia a utilizar e a discriminação dos recursos humanos e físicos 
necessários à concretização da ação. O Plano Global da VEC foi aprovado pelo Juiz Conselheiro da Área 
através de despacho de 12 de maio de 2016. 
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Este documento, orientador dos trabalhos a desenvolver, foi elaborado em conformidade com as 
orientações transmitidas pelo Juiz Conselheiro da Área e a sua execução foi periodicamente e 
sistematicamente revista, tendo-lhe sido introduzidas alterações, em resultado das observações e 
evidências de auditoria recolhidas. 
 
Note-se que, para efeitos de fixação do conteúdo do relato, o Juiz Conselheiro da Área dá as 
orientações que tiver por necessárias à equipa de auditoria e adotará as medidas que tiver por 
convenientes. 
 
Ora, tendo sido detetada a utilização irregular da viatura afeta ao presidente do CA da ERS, bem como 
a ausência do preenchimento dos boletins de utilização do veículo em 2015, impôs-se uma cuidada e 
pormenorizada apreciação de toda a documentação e informação disponível desde o início de mandato 
do responsável em causa, designadamente para efeitos de determinação do prejuízo total para a ERS 
pela irregularidade detetada que se confirmou não se limitar ao exercício de 2015. 
 
Assim, os trabalhos da verificação externa realizados foram executados em conformidade com os 
princípios, as normas, os critérios e as metodologias acolhidos pelo TC, e as orientações do Juiz 
Conselheiro da Área e Relator, tendo em conta o disposto no Regulamento da sua 2.ª Secção, 
designadamente quanto aos ilícitos financeiros detetados na utilização da viatura afeta ao presidente 
do CA da ERS, porquanto o relatório de auditoria constitui uma peça instrutória fundamental ao 
exercício da função de efetivação de responsabilidades financeiras pelo Tribunal de Contas. 
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III. DESENVOLVIMENTO 
 
7. CARACTERIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO GERAL 
 

7.1. ENQUADRAMENTO LEGAL E ORGANIZACIONAL 
 
A Entidade Reguladora da Saúde é uma pessoa coletiva de direito público, com a natureza de entidade 
administrativa independente, dotada de autonomia administrativa, financeira e de gestão, assim como 
de independência orgânica, funcional e técnica e de património próprio. Encontra-se adstrita ao 
Ministério da Saúde, enquanto autoridade de supervisão e regulação do setor da saúde, mas é 
independente no exercício das suas funções, estando vedada aos membros do governo a possibilidade 
de dirigir recomendações ou emitir diretivas aos seus órgãos ou a qualquer trabalhador sobre a sua 
atividade reguladora ou sobre as prioridades a adotar na respetiva prossecução. A ERS goza de poderes 
de regulação, regulamentação, supervisão, fiscalização e sancionatórios sobre o setor da saúde, nos 
termos da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, que aprova a LQER, com funções de regulação da atividade 
económica dos setores privado, público e cooperativo e nos respetivos estatutos. 
 
A ERS tem por missão16 a regulação, nos termos da atividade dos estabelecimentos prestadores de 
cuidados de saúde. As atribuições da ERS compreendem a supervisão da atividade e funcionamento dos 
estabelecimentos prestadores no que concerne: 

a) Ao cumprimento dos requisitos de exercício da atividade e de funcionamento, incluindo o 
licenciamento dos estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde nos termos da lei; 

b) À garantia dos direitos relativos ao acesso aos cuidados de saúde, à prestação de cuidados de 
saúde de qualidade, bem como dos demais direitos dos utentes; 

c) À legalidade e transparência das relações económicas entre os diversos operadores, entidades 
financiadoras e utentes. 
 

Compete ainda à ERS elaborar pareceres, estudos e informações previstos na lei, mas está-lhe vedado o 
exercício de atividades ou a afetação de recursos a finalidades diversas das que lhe são atribuídas por 
lei. 

Especificamente, são objetivos da regulação da ERS: 
a) Assegurar o cumprimento dos requisitos do exercício da atividade dos estabelecimentos 

prestadores de cuidados de saúde, incluindo os respeitantes ao regime de licenciamento dos 
estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, nos termos da lei; 

b) Assegurar o cumprimento dos critérios de acesso aos cuidados de saúde, nos termos da 
Constituição e da lei; 

c) Garantir os direitos e interesses legítimos dos utentes; 
d) Zelar pela prestação de cuidados de saúde de qualidade; 
e) Zelar pela legalidade e transparência das relações económicas entre todos os agentes do 

sistema; 
f) Promover e defender a concorrência nos segmentos abertos ao mercado, em colaboração com 

a Autoridade da Concorrência na prossecução das suas atribuições relativas a este setor. 
 

De acordo com o previsto na LQER e no n.º 1 do artigo 33.º dos seus estatutos, a ERS é composta por 
três órgãos:  

                                                           

16 Artigo 5.º dos estatutos da ERS. 
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- O conselho de administração - órgão colegial, constituído por um presidente e dois vogais, 
(cargos de direção superior de 1.º e de 2.º grau, respetivamente) que são responsáveis pela 
definição da atuação da ERS e pela direção dos respetivos serviços. Os seus membros são 
solidariamente responsáveis pelos atos praticados no exercício das suas funções.  

- O conselho consultivo - órgão de consulta que inclui elementos de diversos stakeholders na 
área da saúde e que aconselha o conselho de administração na definição das linhas gerais de 
atuação da ERS. Compete-lhe, ainda, pronunciar-se sobre o orçamento, os planos anuais e 
plurianuais de atividades, o balanço, as contas e o relatório de atividade da ERS. 
 
-O fiscal único - órgão responsável pelo controlo da legalidade, da regularidade e da boa gestão 
financeira e patrimonial da ERS, constituindo, ainda, órgão de consulta do conselho de 
administração nesses domínios. 

 
A LQER estabelece disposições relativas às incompatibilidades e impedimentos dos membros do 
conselho de administração, designadamente que o mandato dos membros do CA é exercido em regime 
de exclusividade, não podendo os membros: 

a) Ser titulares de órgãos de soberania, das regiões autónomas ou do poder local, nem 
desempenhar quaisquer outras funções públicas ou profissionais, salvo funções docentes ou 
de investigação, desde que não remuneradas; 

b) Manter, direta ou indiretamente, qualquer vínculo ou relação contratual, remunerada ou não, 
com empresas, grupos de empresas ou outras entidades destinatárias da atividade da entidade 
reguladora ou deter quaisquer participações sociais ou interesses nas mesmas; 

c) Manter, direta ou indiretamente, qualquer vínculo ou relação contratual, remunerada ou não, 
com outras entidades cuja atividade possa colidir com as suas atribuições e competências.17 

 
Contudo, a LQER no n.º 3 do artigo 5.º preceitua que, as incompatibilidades ou impedimentos 
estabelecidos em anexo à presente lei, aplicam-se aos titulares dos órgãos das entidades reguladoras 
que venham a ser designados ao abrigo da lei-quadro. Na medida em que a nomeação dos membros 
do conselho de administração da ERS foi anterior à sua publicação, apenas os membros futuramente 
nomeados ficarão abrangidos.  
 
Quanto à organização interna, de acordo com o estabelecido no artigo 51.º do Decreto-Lei n.º 126/2014, 
de 22 de agosto, a ERS dispõe dos serviços de apoio indispensáveis à prossecução das suas atribuições. 
A sua organização e funcionamento foram estabelecidos em regulamento aprovado pelo CA a 10 de 
setembro de 201418. De acordo com o plano de atividades de 2015, a ERS encontrava-se organizada em 
termos funcionais da seguinte forma: 
 

                                                           

17 Transposto para o artigo 36.º dos estatutos da ERS. Segundo o n.º 5 do artigo 32.º da LQER as incompatibilidades identificadas nas alíneas b) 
e c) são extensíveis a todos os trabalhadores das entidades reguladoras, bem como a todos os prestadores de serviços relativamente aos quais 
possa existir conflito de interesses, designadamente quando se trate da prestação de serviços nas áreas jurídica e económico-financeira, 
cabendo ao conselho de administração aferir e acautelar a existência desse conflito. 
18 De acordo com a alínea h) do n.º 1 do artigo 40º dos estatutos da ERS compete ao CA definir e aprovar a organização interna da ERS. 
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Figura 1 – Organograma 

 

 
O referencial contabilístico adotado pela Entidade Reguladora da Saúde é o Sistema de Normalização 
Contabilística - SNC, por força do n.º 1 do artigo 38.º, da Lei n.º 67/201319, de 28 de agosto e do n.º 1 do 
artigo 59.º, do  Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de agosto20. 
 
Anteriormente, a ERS aplicava o Plano Oficial de Contabilidade Pública, através do sistema informático 
de suporte à contabilidade gerido pela ESPAP. Com a adoção, em 2014, do SNC, a ERS passou a utilizar 
o sistema de informação de suporte à contabilidade ERP-Primavera, nas componentes de contabilidade, 
orçamento, património e recursos humanos. 
 
Em 2015, os registos contabilísticos foram efetuados no sistema de informação de suporte à 
contabilidade em contas do Plano Oficial de Contabilidade Pública, sendo posteriormente realizada a 
transição para o Sistema de Normalização Contabilística mediante a mera conversão de contas, com 
uma aplicação deficiente de princípios contabilísticos e, em algumas situações, tendo por referência os 
recebimentos e os pagamentos, i.e., numa ótica de caixa. 
 
Em sede de contraditório, o CA da ERS informa que “Até ao final do ano de 2016, a ERS irá passar a 
trabalhar diretamente com o plano de contas do SNC, uma vez que a Primavera já desenvolveu o 
Enterprise Resource Planning (ERP), para o SNC-AP”. 
 
Em reunião de 19 de agosto de 2015, o CA da ERS aprovou a revisão do plano de prevenção de riscos de 
corrupção e infrações conexas (PPRCIC )21 e nomeou o diretor do departamento jurídico como 
responsável pelo acompanhamento do plano. 
 
Contudo, no final do 1.º semestre de 2016, ainda não tinha sido elaborado o respetivo relatório de 
acompanhamento relativo ao ano de 2015. 
 

7.2. ATIVIDADE DESENVOLVIDA 
 
No cumprimento da sua missão de regular a atividade dos estabelecimentos prestadores de cuidados 
de saúde a ERS desenvolve diversas atividades, de entre as quais se incluem a análise e tratamento de 

                                                           

19 lei-quadro das entidades reguladoras (LQER). 
20 Estatutos da Entidade Reguladora da Saúde. 
21 Conforme PPRCIC, datado de agosto de 2015 “A Entidade Reguladora da Saúde (ERS), consciente de que a corrupção e os riscos conexos são 
um sério obstáculo ao seu normal funcionamento, aprovou em 2012 o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, dando 
cumprimento às recomendações do CPC n.1/2009 e n.  1/2010”.  
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reclamações, inspeções e auditorias às instalações e equipamentos dos prestadores de cuidados de 
saúde, condução de processos de contraordenação e aplicação de sanções e a produção de estudos, 
recomendações, instruções e pareceres sobre a organização do sistema de saúde, em especial sobre os 
direitos dos utentes. 
 
Em 2015, o universo das entidades e estabelecimentos regulados, de acordo com a informação 
disponível no “Registo de Entidades e Estabelecimentos Prestadores de Cuidados de Saúde”, é a 
constante da figura seguinte, que evidencia um aumento do número de entidades e de 
estabelecimentos registados face a 2014 de 9,9% (1.193) e 18,5% (3.517), respetivamente. 
 

Figura 2 – Evolução do número de entidades e estabelecimentos registados 

 
Fonte: Relatório de atividades de 2015 

 
Assim, a 31 de dezembro de 2015, encontravam-se registados na ERS 22.565 estabelecimentos, 
explorados por 13.239 entidades. 
 
No âmbito da gestão e manutenção do “Registo de Estabelecimentos Prestadores de Cuidados de 
Saúde”, foram desenvolvidas as seguintes tarefas: 
 

Quadro 1 – Evolução das tarefas de manutenção de registo 

 
Fonte: Relatório de atividades de 2015 

 
Com se verifica pelo quadro supra, a validação de alteração de registos é a tarefa com maior peso na 
atividade de manutenção do registo de estabelecimentos e entidades. 
 
Note-se que na sequência da aprovação dos novos estatutos da ERS, que lhe atribuíram a competência 
exclusiva no licenciamento de estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, verificou-se um 
aumento do número de licenciamentos, tal como evidencia o quadro seguinte: 
 

2012-2013 2013-2014 2014-2015

Val idação de Pré-registos -2% 31% 35%

Novas  Entidades  Inscri tas -2% 14% 37%

Novos  Estabelecimentos  Registados 20% 43% 202%

Val idação de a l terações  ao registo 158% -18% 6%

Tarefas

1078

902

1215

7860

1098

921

1015

3052

2012
Variações

201520142013

1407

1029

1737

6457

1893

1414

5254

6829
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Quadro 2 – Estabelecimentos licenciados - acumulado 

 
Fonte: Elaboração própria c/ base em elementos facultados pela ERS 

 
Para apreciar e monitorizar as reclamações dos utentes dos estabelecimentos prestadores de cuidados 
de saúde, a ERS disponibiliza a todas as entidades que os exploram o acesso à plataforma informática – 
Sistema de Gestão de Reclamações (SGREC). 
 
Em 2015, em resultado da extensão da incumbência de apreciação das reclamações dos utentes, 
designadamente às reclamações dos utentes dos estabelecimentos públicos de saúde, foram recebidas 
na ERS 63.111 reclamações, i.e., mais +446,4% que em 2014 (11.551). Note-se que das 63.111 
reclamações, cerca de 70% (44.130) respeitam a prestadores de cuidados de saúde do setor público. 
 

Quadro 3 – Temas visados nas reclamações - por natureza jurídica do prestador  

 
Fonte: Relatórios sistema de gestão de reclamações -síntese descritiva de 2015 

Licenças  (dados  acumulados)

por Tipologia  de Estabelecimento 

Prestadores  de Cuidados  de Saúde
2013-2014 2014-2015 2013-2015

Centros  de enfermagem 500 659 803 31,8% 21,9% 60,6%

Cl ínicas  ou consultórios  dentários 6 018 6 785 7 460 12,7% 9,9% 24,0%

Cl ínicas  ou consultórios  médicos 2 263 3 049 3 781 34,7% 24,0% 67,1%

Laboratórios  de anatomia 

patológica
0 0 8 Na Na Na

Laboratórios  de genética  médica 0 0 1 Na Na Na

Laboratórios  de patologia  cl ínica  e 

anál ises  cl ínicas
0 6 72 Na 1100,0% Na

Postos  de Colheita  de Pat. Cl inica  e 

anál ises  cl ínicas
0 32 930 Na 2806,3% Na

Unidades  com internamento ou 

bloco operatório
3 27 42 800,0% 55,6% 1300,0%

Unidades  de ci rurgia  de 

ambulatório gera l
2 9 19 350,0% 111,1% 850,0%

Unidades  de diá l i se 0 0 9 Na Na Na

Unidades  de medicina  fís ica  e 

reabi l i tação
615 745 882 21,1% 18,4% 43,4%

Unidades  de medicina  nuclear 0 0 2 Na Na Na

Unidades  de obstetrícia  e 

neonatologia
5 6 8 20,0% 33,3% 60,0%

Unidades  de radiologia 0 112 302 Na 169,6% Na

Unidades  de radioterapia 0 0 2 Na Na Na

TOTAL 9 406 11 430 14 321 21,5% 25,3% 52,3%

2013 2014 2015
Variação

Privado Público Social Total

3 795 7 944 171 11 910

3 428 7 851 144 11 423

2 831 6 544 272 9 647

2 269 6 609 204 9 082

1 741 2 119 84 3 944

647 8 521 64 9 232

720 2 179 48 2 947

293 650 6 949

2 207 1 713 57 3 977

Qt 17 931 44 130 1 050 63 111

% 28% 70% 2% 100%

Procedimentos  

adminis trativos

Questões  financeiras

Tempos  de espera  para  

atendimento

Sugestão

Outros  Temas

TOTAL-------

Temas visados nas

 Ocorrências /reclamações

2015

Acesso a  cuidados  de 

saúde

Cuidados  de saúde e 

segurança  do doente

Focal ização no utente

Insta lações  e serviços  

complementares
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Quadro 4 – Temas visados nas reclamações 

 
Fonte: Relatório de Atividades da ERS de 2012 a 2015 

 
Como se verifica no quadro seguinte, a maioria das reclamações resultou em arquivamento liminar ou 
arquivamento sumário por ter sido considerado que não se justificava a intervenção da ERS. 
 

Quadro 5 – Número de reclamações/elogios recebidos e o resultado da análise 

 
Fonte: Relatórios de atividades da ERS de 2012 a 2015 

  

Qt % Qt % Qt % Qt %

Procedimentos  adminis trativos 1 922 24,3 2 020 24,8 2 882 25,0 11 910 18,9

Tempos  de espera  para  atendimento 1 673 21,2 1 762 21,6 2 385 20,6 11 423 18,1

Cuidados  de saúde e segurança do doente 1 522 19,2 1 767 21,7 2 023 17,5 9 647 15,3

Focal ização no utente/ Ass is tência  

Humana
445 5,6 340 4,2 1 227 10,6 9 082 14,4

Questões  financeiras 752 9,5 792 9,7 1 109 9,6 3 944 6,2

Acesso a  cuidados  de saúde 479 6,1 395 4,8 575 5,0 9 232 14,6

Insta lações  e serviços  complementares 240 3,0 228 2,8 357 3,1 2 947 4,7

Folha de reclamação anulada 684 8,6 596 7,3 0,0 0,0

Questões  Legais 94 1,2 143 1,8 0,0 0,0

Sugestão 0,0 0,0 15 0,1 949 1,5

Discrimininação 17 0,2 15 0,2 0,0 0,0

Outros  temas 82 1,0 102 1,3 978 8,5 3 977 6,3

TOTAL 7 910 100 8 160 100 11 551 100 63 111 100

Elogio/Louvor 115 1,0 10 967

TOTAL C/ Elogio ou Louvor 7 910 8 160 11 666 74 078

201420132012 2015
Temas  visados  nas  reclamações

2008-10 2011 2012 TOTAL % 2008-11 2012 2013 TOTAL % 2008-12 2013 2014 TOTAL % 2014 2015 TOTAL %

Arquivamento 

sumário/ Não se 

justi fica  intervenção 

regulatória

9 1 266 4 455 5 730 75,3 24 1 562 5 471 7 057 81,1 86 1 151 5 759 6 996 79,6 3 003 11 200 14 203 69,2

Arquivamento l iminar 0 24 868 892 11,7 0 16 787 803 9,2 0 14 854 868 9,9 175 4 673 4 848 23,6

Garantia  de medidas  

corretivas
0 105 336 441 5,8 0 90 159 249 2,9 0 27 113 140 1,6 36 140 176 0,9

Transferência  para  

entidade externa
3 141 124 268 3,5 2 191 194 387 4,4 3 129 199 331 3,8 160 173 333 1,6

Transferência  interna 0 0,0 0 0,0 2 43 144 189 2,2 58 527 585 2,9

Situação ul trapassada 0 33 98 131 1,7 3 33 61 97 1,1 1 60 121 182 2,1 106 230 336 1,6

Pretensão atendida 0 27 34 61 0,8 0 14 28 42 0,5 0 0 0,0 0 0,0

Com recomendação/ 

sugestão de atuação 

ao prestador

0 21 22 43 0,6 0 8 5 13 0,1 0 3 13 16 0,2 9 1 10 0,0

Não colaboração do 

exponente
0 0,0 0 0,0 2 2 0,0 2 23 25 0,1

Apensação a  Processo 

em curso
0 0,0 0 0,0 10 10 0,1 0 0,0

Abertura  de processo 

de inquéri to
0 12 20 32 0,4 0 21 27 48 0,6 3 15 18 0,2 0 0,0

Sem fundamento 0 7 3 10 0,1 0 1 0 1 0,0 0 2 35 37 0,4 0 0,0

Total - Reclamações  

Terminadas
12 1 636 5 960 7 608 100,0 29 1 936 6 732 8 697 100,0 95 1 429 7 265 8 789 100,0 3 549 16 967 20 516 100,0

% 0% 22% 78% 100% 0% 22% 77% 100% 1% 16% 83% 100% 17% 83% 100%

Total - Reclamações  

Recebidas

% terminadas  no PP 

Ano

7910

75,3%

Resultado das 

Reclamações

2014 20152012 2013

10948

66,4%

74078

22,9%

8160

82,5%
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Em 2015, a maioria dos 
processos objeto de 
transferência para 
entidades externas foram 
remetidos à Ordem dos 
Médicos (77,2%) e à 
Ordem dos Médicos 
Dentistas (14,1%)22, como 
se observa no quadro ao 
lado: 
 

Quadro 6 – Encaminhamento externo das reclamações 

 
Fonte: Relatórios de atividades da ERS de 2012 a 2015 

 
No período de 2012 a 2014, a maioria das reclamações foram processadas e analisadas no próprio ano. 
Já em 2015, em resultado do aumento do número de reclamações recebidas, apenas 22,9% das 
reclamações foram processadas e analisadas nesse ano. 
 

Quadro 7 – Tempo de tratamento de reclamações pela ERS 

 
Fonte: Relatórios de atividades da ERS de 2012 a 2015 

 
Por forma a assegurar que estes estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde cumprem os 
requisitos legais e regulamentares de funcionamento, a ERS dispõe ainda de poderes sancionatórios. 
 
Neste âmbito, durante o ano de 2015 foram instaurados 42 processos de contraordenação, num total 
de 54 infrações. 
  

                                                           

22 Por conterem questões de natureza técnica e/ou de deontologia profissional. 

Reclamações Terminadas com 

Encaminhamento Externo

2006-2010 2011 2012 2006-2011 2012 2013 2006-2012  2013 2014 2014 2015

3 141 124 3 191 194 3 129 199 160 173

Ordem dos  Médicos 42,9 57,1 61,9 77,2

Ordem dos  Médicos  

Dentis tas
34,0 25,3 19,3 14,1

ASAE-Autoridade de 

Segurança Al imentar e 

Económica

1,5 2,3 4,5 0,0

ISS-Insti tuto da 

Segurança Socia l
1,5 1,3 2,1 0,0

ISP -Insti tuto de Seguros  

de Portugal
3,4 0,5 1,5 0,0

Organismos  Minis tério 

Saúde (ex. ARS  IGAS DGS)
2,6 2,1 1,5 0,0

INEM- Insti tuto Nacional  

de Emergência  Médica
1,1 1,6 1,2 0,0

Ordem dos  Enfermeiros 4,1 1,6 0,9 0,0

Organismos  de Outros  

Minis térios
1,9 2,3 0,9 0,0

Infarmed 0,4 0,5 0,6 0,0

Outros 6,7 5,4 5,4 8,7

TOTAL 100,0 100,0 100,0 100,0

2012 2013 2014 2015

Instituições % % % %

115 221 205 257

91 98 64
47

4 9 15

Nd

4 5 7
Nd

9 2 5
Nd

7 8 5
Nd

3 6 4
Nd

11 6 3
Nd

5 9 3
Nd

1 2 2
Nd

18 21 18 29

268 387 331 333

Tratamento Reclamação

Apreciação e monotorização
31-dez-2013 31-dez-2014 31-dez-2015

Tempo médio /dias 60,6 42,39 80,8

Media  global  acumulada/dias 98,4 93,61 Nd
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Quadro 8 – Infrações no âmbito de processos de contraordenação 

 
Fonte: Relatórios de atividades da ERS de 2012 a 2015 

 
Em resultado de todas essas decisões, foram aplicadas sanções, repartidas entre coimas23 ou sanções 
pecuniárias, admoestações e absolvições, conforme quadro infra: 
 

Quadro 9 – Decisões de processos de contraordenação 

 
Fonte: Relatórios de atividades da ERS de 2012 a 2015 

 
No exercício dos poderes de supervisão, em matéria de defesa do direito do acesso universal e 
equitativo aos serviços públicos de saúde ou publicamente financiados, a ERS instaurou os seguintes 
processos de inquérito no triénio 2013-2015: 

                                                           

23 Por lapso, no Relatório de Atividades de 2015 foi inscrito o montante de € 193.450,00 relativo a coimas aplicadas, quando o valor correto é 
de € 192.775,00. 

Qt % Qt % Qt % Qt %

Ausência de registo na ERS (art.º 45.º n.º 2 e 51.º n.º 2 a)) 205 33,39 203 36,5 68 33,0 25 46,3

Violação de normativos relacionados com o regime de 

licenciamento específico
244 39,74 223 40,1 52 25,2 2 3,7

Inexistência de Livro de reclamações 102 16,61 87 15,6 45 21,8 9 16,7

Não envio da reclamação para a ERS no prazo de 10 dias 

úteis
12 1,95 10 1,8 8 3,9

Recusa de colaboração com a ERS 9 1,47 10 1,8 9 4,4 1 1,9

Não prestação de informação ou prestação de informações 

falsas
15 2,44 7 1,3 5 2,4 3 5,6

Não facultou imediata e gratuitamente o livro de 

reclamações ao utente
5 0,81 5 0,9 12 5,8 9 16,7

Incumprimento da obrigação de atualização do registo 2 0,33 4 0,7 2 1,0 5 9,3

Não tem afixado o letreiro do livro de reclamações 4 0,65 2 0,4 1 0,5

Inexistência, no letreiro, da identificação e morada 

completa da ERS
4 0,65 2 0,4 0,0

Desrespeito de norma ou de decisão da ERS (artigo 51.º, n.º 

1, alínea b)
3 0,5 0,0

Falta de identificação da entidade e da direção clínica 3 0,49 0,0 0,0

Não entrega do duplicado da reclamação ao utente, 

conservando o triplicado no LR, que não pode ser retirado
3 0,49 0,0 4 1,9

Não afixação de horário de funcionamento (clínicas e 

consultórios dentários e termas)
2 0,33 0,0 0,0

Não manter, p/ um período mínimo de 3 anos,  arquivo 

organizado dos livros de reclamação encerrados
2 0,33 0,0 0,0

Seguro profissional e de atividade 2 0,33 0,0 0,0

TOTAL 614 100,0 556 100,0 206 100,0 54 100,0

Infrações no âmbito dos processos de Contraordenação 

instaurados pela ERS

2012 2013 2014 2015

Qt % Qt % Qt % Qt %

Pagamento Voluntário 1 0,3 0 0,0 0 0,0 Nd Na

Sanção Pecuniária 218 72,2 128 36,9 113 40,4 Nd Na

Admoestação 26 8,6 171 49,3 84 30,0 Nd Na

57 18,9 48 13,8 83 29,6 Nd Na

302 100,0 347 100,0 280 100,0 144 100,0

Mínimo        25,00 € 

Máximo 89.783,62 €

Mínimo    Nd       € 

Máximo   Nd       €

€ 190.225,00 €  193.450,00€ 273.418,62

Mínimo      125,00 € 

Máximo 15.000,00 €

Sanções

Arquivamento / Absolvição

TOTAL

Valor Mínimos  e Máximos

 apl icados  de Coimas

Mínimo     500,00 € 

Máximo 4.000,00 €

€ 193.675,00
Valor Total  

apl icado em Coimas

Processos  de Contraordenação
2012 2013 2014 2015
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Quadro 10 – Processos de inquérito no âmbito do acesso aos cuidados de saúde 

 
Fonte: Relatórios de atividades da ERS de 2013 a 2015 

 
Com se verifica no quadro supra, em 2015, o número de processos de inquérito instaurados pela ERS 
aumentou 38% (+8) e os processos concluídos aumentaram 32% (+6) face a 2013. 
 
Nos processos de inquérito concluídos a ERS emitiu instruções e recomendações e no caso de não ter 
verificado qualquer violação ou irregularidade procedeu ao arquivamento ou advertência ao prestador 
acompanhado de arquivamento, conforme quadro infra: 
 

Quadro 11 – Resultados dos processos de inquérito concluídos 

 
  Fonte: Relatórios de atividades da ERS de 2013 a 2015 

 
No âmbito da análise e investigação de participações ou reclamações em que se denunciam práticas, 
por parte dos estabelecimentos, de violação do direito dos utentes à prestação de cuidados de saúde 
de qualidade, a ERS instaurou ainda os seguintes processos de inquérito: 
 

Quadro 12 – Processos de inquérito no 
seguimento de reclamações                                            

 
 

Quadro 13 – Resultados dos processos de 
inquérito concluídos 

~ 

 

 

 
 
 
 
 

  
Fonte: Relatórios de atividades da ERS de 2014 e 2015 Fonte: Relatórios de atividades da ERS de 2014 e 2015 

 
No âmbito dos poderes de fiscalização, a ERS realizou ações de fiscalização regulares e avaliações 
periódicas, a par da realização de fiscalizações urgentes e/ou extraordinárias, com o objetivo de verificar 
o cumprimento dos requisitos legais e regulamentares de exercício da atividade e de funcionamento 
dos estabelecimentos regulados. Realizou, ainda, auditorias no âmbito do sistema nacional de avaliação 
em saúde (SINAS). 
  

2013-2014 2014-2015 2013-2015

Instaurados 21 17 29 -19% 71% 38%

Concluidos 19 18 25 -5% 39% 32%

Situação/ Ano 2013 2014 2015
Variação

2013-2014 2014-2015 2013-2015

Instruções 4 19 23 375% 21% 475%

Recomendações 3 1 1 -67% 0% -67%

Arquivamento 14 2 6 -86% 200% -57%

Variação
Resultados 2013 2014 2015

Variação

2014-2015

Instruções 4 6 50%

Recomendações 1 Na

Arquivamento 5 6 20%

Resultados 2014 2015
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Quadro 14 – Ações de fiscalização, avaliações periódicas e auditorias 

 
Fonte: Relatórios de atividades da ERS de 2013 a 2015 

 
Para além das atividades que se destacaram, a ERS desenvolve ainda, tal como já foi referido, outras 
ações, como vistorias prévias, processos de averiguação, processos de fiscalização de práticas de 
publicidade, ações de mediação e elaboração de estudos24, inquéritos e pareceres. 
 

7.3. RECURSOS HUMANOS 
 
No final do ano de 2015 a Entidade Reguladora da Saúde contava com 61 trabalhadores25, dos quais três 
integravam o conselho de administração (CA). 
 
O número de efetivos ao serviço da ERS aumentou 19,6% (10 trabalhadores) no período 2012-2015, 
passando de 51 em 2012 para 61 em 2015. No período analisado ocorreram variações significativas ao 
nível da distribuição desses efetivos por grupo de pessoal. 
 
Essas variações, assim como o número total de efetivos ao serviço da ERS em cada ano, encontram-se 
evidenciadas no quadro e no gráfico infra: 
 

Quadro 15 – Recursos humanos por género e categoria profissional  

 
Fonte: Balanços sociais da ERS  de 2012 a 2015. 

 

                                                           

24 Competência do departamento de estudos e regulação económica (DERE), constituído por 5 colaboradores. Em 2013, a ERS publicou 5 
estudos, em 2014, 5 estudos, e em 2015, 6 estudos. 

25 No final do ano de 2015 a ERS contava ainda com 3 estagiários não incluídos no balanço social. 

Qt % Qt % Qt % 2013-2014 2014-2015 2013-2015

Cumprimento dos  requis i tos  de funcionamento 984 79 334 88 698 92 -66% 109% -29%

No âmbito de estudos  com temáticas  diversas 169 14 Nd Nd Nd Nd Nd

Auditorias  no âmbito do SINAS 61 5

Dedicadas  à  qual idade dos  cuidados  de saúde 33 3

Total   1 247 100 378 100 757 100 -70% 100% -39%

Fiscalizaç  ُões/ Avaliações Periódicas/ Auditorias

44 -53% 34%

Variação

-37%12 8

2013 2014 2015

59

12/13 13/14 14/15 12/15

M H Total M H Total M H Total M H Total

Dirigentes Superiores 3 3 3 3 3 3 3 3 0% 0% 0% 0%

Dirigentes Intermédios 1 3 4 10 5 15 10 5 15 12 3 15 275% 0% 0% 275%

Técnico Superior 27 4 31 17 2 19 17 3 20 22 5 27 -39% 5% 35% -13%

Assistente Técnico 9 3 12 9 3 12 9 3 12 11 5 16 0% 0% 33% 33%

Assistente Operacional 1 1 1 1 1 1 0 0 0 0% 0% -100% -100%

Total 37 14 51 36 14 50 36 15 51 45 16 61 -2% 2% 20% 20%

Variação 
Grupo de pessoal

2012 2013 2014 2015



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

36 

 

Gráfico n.º 1 – Recursos humanos por grupo de pessoal - 2015 

 
Fonte: Balanço social da ERS de 2015 

 

Em novembro de 2013, após a aprovação da Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto (lei-quadro das entidades 
reguladoras), e com vista a adequar a estrutura orgânica da ERS aos seus estatutos (em revisão à data), 
foi operada uma reestruturação departamental que levou a um aumento substancial do número de 
dirigentes intermédios. 
 
Com efeito, em 2012 a ERS tinha 4 dirigentes intermédios (diretores de departamento) e na sequência 
da reestruturação realizada passou a contar com 15 dirigentes intermédios (7 diretores de 
departamento e 8 coordenadores). Em contrapartida, o número de técnicos superiores registou uma 
diminuição de 31 para 19, ou seja, 11 técnicos superiores passaram a dirigentes. 
 
Assim, não obstante o número de trabalhadores da ERS no triénio 2012-2014 ter-se mantido inalterado 
(51 efetivos), o acréscimo do número de dirigentes contribuiu para o aumento de 33,5% (em 2012, €1,5 
milhões e em 2014, € 1,9 milhões) registado nos gastos com o pessoal no mesmo período. 
 

Gráfico n.º 2 – Recursos humanos por unidade orgânica e grupo de pessoal – 2015 

 

 
Fonte: Elaboração própria com base no mapa das remunerações da ERS 

 
As unidades orgânicas com maior peso na estrutura de pessoal da ERS são o departamento de apoio 
ao utente (DAU) com 13 trabalhadores (20,3%), o departamento de qualidade e fiscalização (DQF) com 
11 (17,2%) e o DSSS-departamento de supervisão dos sistemas de saúde com 10 (15,6%). Já o gabinete 
de comunicação e o gabinete de gestão da qualidade são apenas constituídos pelos seus 
coordenadores.  
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Gráfico n.º 3 – Distribuição do pessoal por unidade orgânica - 2015 

 

                                              Fonte: Elaboração própria com base no mapa das remunerações 

 
7.3.1. ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES DOS MEMBROS DO CA 

 
A dimensão, complexidade e exigência das funções de regulação justificaram que a LQER instituísse 
que o mandato dos membros do CA destas entidades é exercido em regime de exclusividade. No 
entanto, a LQER admite que os membros do CA possam exercer funções docentes ou de investigação, 
desde que não remuneradas.  
 
O impedimento de exercício de funções de docência remuneradas pelos titulares dos órgãos das 
entidades reguladoras aplica-se apenas aos titulares designados ao abrigo da LQER. Assim, na medida 
em que a nomeação dos membros do conselho de administração da ERS responsáveis pelo exercício 
de 2015 foi anterior à sua publicação, não estão abrangidos por este impedimento. 
 
Dir-se-á, porém, que a acumulação de funções, não sendo esporádica e constituindo-se como 
recorrente, pode afetar de forma significativa a presença, a disponibilidade e o desempenho dos 
membros do CA na gestão efetiva destas entidades. 
 
No período de 2012 a 2015, a “Relação dos funcionários e agentes em situação de acumulação de 
funções”, de acordo com o modelo previsto no Anexo 6 das Instruções n.º 1/2004, do Tribunal de Contas, 
inclui a seguinte informação relativa à acumulação de funções dos membros do conselho de 
administração: 
 

Quadro 16 – Acumulação de funções pelos membros do CA da ERS 

 
Fonte: Mapa de Acumulação de Funções disponibilizado pela ERS 

Período Nome Entidade
Cargo ou 

Função

Forma do 

Provimento
Vencimento Entidade

Cargo ou 

Função

Data do 

Despacho 

Regime de 

acumulação

2012-2015
Jorge Manuel  Trigo de 

Almeida Simões

Univers idade de 

Aveiro
Professor

CTFP a  

termo 

resolutivo 

certo

Nd ERS Pres idente 31/08/2010 Nomeação

2012-2015
Álvaro José Barbosa 

Moreira  da Si lva

Centro 

Hospita lar do 

Porto

Médico CTTI Nd ERS Vogal 21/11/2012 Nomeação

2012-2015
Nuno Francisco de Sá e 

Melo de Castro Marques

Faculdade de 

Economia do 

Porto *

Ass is tente 

convidado 

a  tempo 

parcia l

CTFP a  

termo 

resolutivo 

certo

Nd ERS Vogal 21/11/2012 Nomeação
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No entanto, em resultado da recolha de informação junto de outras entidades26 apurou-se que os 
membros do CA exerceram funções, remuneradas, noutras entidades para além das referidas na 
informação remetida pela ERS. 
 
Na verdade, no exercício de 2015, o presidente da ERS exerceu docência na Universidade de Aveiro, na 
Universidade Católica Portuguesa de Lisboa, na Universidade de Coimbra e no Instituto de Higiene e 
Medicina Tropical (Lisboa). Já o vogal Álvaro Moreira da Silva exerceu a docência no Instituto de Ciências 
Biomédicas Abel Salazar e o vogal Nuno Castro Marques exerceu a docência na Faculdade de Economia 
da Universidade do Porto e na Faculdade de Direito da Universidade Católica Portuguesa do Porto. 
 
Acresce que, de acordo com a evidência recolhida junto das referidas entidades, bem como da análise 
da utilização das viaturas afetas aos membros do CA, designadamente da Via Verde: 
 

 O presidente da ERS exerceu funções docentes ou de investigação remuneradas 
maioritariamente durante o horário normal27 de funcionamento da ERS; 

 O vogal Álvaro da Silva exerceu funções docentes ou de investigação remuneradas unicamente 
durante o horário normal de funcionamento da ERS; 

 O vogal Nuno Marques exerceu parcialmente as funções docentes ou de investigação 
remuneradas durante o horário normal de funcionamento da ERS. 

 
7.3.2. UTILIZAÇÃO DE VIATURAS PELOS MEMBROS DO CA 

 
Estabelece o n.º 5 do artigo 25.º da LQER e o n.º 5 do artigo 39.º dos estatutos da ERS que a utilização 
de cartões de crédito e outros instrumentos de pagamento, viaturas, comunicações, prémios, 
suplementos e gozo de benefícios sociais pelos membros do conselho de administração obedece ao 
disposto no Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março (estatuto do gestor público). 
 
Por forma a confirmar a regularidade da utilização das viaturas e dos custos que lhes estão associados, 
solicitaram-se os boletins mensais dos veículos tendo-se verificado que não foram preenchidos os 
boletins relativos às viaturas afetas aos membros do CA, o que constitui uma falha de controlo interno. 
 
Não obstante, através da análise dos extratos de via verde e da quilometragem das viaturas, foi recolhida 
evidência de que o presidente da ERS utilizou a viatura de serviço que lhe estava adstrita pela entidade, 
enquanto membro do conselho de administração, nas deslocações para o exercício de funções em 
acumulação (docência ou coordenação de cursos de formação), bem como para as deslocações 
pendulares residência/ERS, conforme gráficos e figuras seguintes: 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           

26 Foi recolhida informação junto das entidades referidas nas notas curriculares dos membros do CA da ERS, pelo que a informação constante 
do quadro pode não incluir todas as acumulações de funções no período analisado. 
27 O horário de funcionamento da ERS é das 9h às 17h30. 
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Gráfico n.º 4 – Gastos associados à utilização 
da via verde – Presidente - 2015 

  

Gráfico n.º 5 – Número de utilizações da via verde 
Presidente - 2015 

  
 
 
 
 

Figura 3 – Percurso pendular residência/ERS 
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Figura 4 – Percurso pendular residência/Universidade de Aveiro 

 
 

Figura 5 – Percurso pendular ERS/Universidade de Aveiro 

 
Nota:. Na determinação dos custos com combustível foi feita uma estimativa com base no custo médio do gasóleo em 2015 e o consumo médio 
de combustível da viatura constante do manual de utilização da viatura (6 l/100 km). 
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Em sede de contraditório, o anterior presidente do CA da ERS informa que “(…) nunca suspeitou que a 
utilização da viatura que lhe estava afeta enquanto presidente da ERS para o transportar de e para a 
sua residência pudesse não ser conforme as regras legais e regulamentares aplicáveis”. 
 
Informa, ainda, que “(…) sempre agiu na convicção — que ainda hoje mantem — de que tal utilização 
era admissível e legítima.” 
 
Diz-se ainda nas alegações apresentadas que a viatura não foi utilizada para benefício pessoal. Ora, nesta 
matéria, podem-se considerar muitos dos argumentos expendidos no sentido de que “(…) a situação 
que encontrou correspondia exatamente à conduta que adotou (…)”28, que “(…) em momento algum os 
serviços da ERS o alertaram (ou ao conselho de administração) para qualquer desconformidade desta 
conduta (…)” e até que “(…) o signatário dispensou o motorista que lhe estava adstrito, recolocando-o a 
exercer funções de assistente administrativo, passando ele próprio a conduzir a viatura (…)”. 
 
Ainda assim a conduta é censurável a título de negligência, por violação dos deveres de diligência e 
cuidado, o que por si não é suficiente para afastar a ilicitude. Note-se que a viatura da ERS foi utilizada, 
frequentemente, nas deslocações para as universidades onde o presidente do CA da ERS lecionava, em 
acumulação, sendo remunerado por isso. Por outro lado, é inequívoco o dano causado para o erário 
público na medida em que não houve contraprestação para a ERS. 
 
Sobre a mesma matéria alega o CA da ERS que “As alegadas irregularidades detetadas dizem respeito à 
utilização da viatura afeta ao presidente do CA nas deslocações realizadas por este, quase 
exclusivamente, nos trajetos entre a sede da ERS e a sua residência. Ora, quanto à utilização da viatura 
para este efeito, não é aceitável o entendimento de que se trata de uma utilização privativa ou de uso 
pessoal.”. 
 
O CA da ERS alega, ainda, que o estatuto do gestor público “(…) não contém qualquer regra específica 
quanto à utilização da viatura (…) nessa medida, são apenas duas as regras que decorrem diretamente 
do EGP quanto à utilização das viaturas: em primeiro lugar as viaturas são qualificadas com “viaturas de 
serviço” (…) em segundo lugar, da utilização da viatura não poderá resultar uma despesa em combustível 
e portagens superior a 25% do abono mensal para despesas de representação.”. 
 
Finalmente, que “(…) não pode ser retirado daquele conjunto de normas que a utilização da viatura afeta 
a um membro do CA exclui as deslocações entre a residência e local de trabalho (…) habitualmente 
entendidas como deslocações em serviço (…)”, para concluir que “(…) a utilização do veículo afeto ao 
presidente do conselho de administração da ERS para as deslocações pendulares Residência-ERS-
Residência devem ser entendidas como admissíveis à luz da utilização da viatura em serviço (…)”. 
 
Em primeiro lugar, cabe salientar que o estatuto do gestor público (EGP), quer na versão do Decreto-
Lei n.º 71/2007, de 27 de março, quer na versão que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 
18 de janeiro, não permite a utilização pessoal das viaturas que são afetas aos gestores públicos. 
 
De facto, o EGP estabelece que o nele disposto exerce-se em conformidade com as demais normas legais 
e regulamentares relativas à utilização de viaturas, o que consubstancia uma remissão para estas 
normas, e o regime jurídico geral da afetação e utilização dos veículos do Estado encontra-se 
estabelecido no Decreto-Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto. Ora, do n.º 2 do artigo 8.º deste diploma 

                                                           

28 Alegações apresentadas pelo então presidente do CA da ERS. 
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decorre que a atribuição de veículos de uso pessoal tem de ter norma habilitante. Tal será, por exemplo, 
o caso da atribuição de veículos a titulares de cargos políticos, mas já não será o caso da atribuição de 
veículos aos gestores públicos, considerando a inexistência de norma que estabeleça a possibilidade de 
atribuição aos mesmos de viaturas para uso pessoal.  
 
Assim, as viaturas afetas aos membros do CA da ERS são viaturas de serviço.  
 
Sobre a questão da natureza das deslocações realizadas entre a residência e o local de trabalho, importa 
salientar que o regime de exclusividade, bem como o regime de disponibilidade permanente dos 
membros do CA da ERS não permitem qualificar as deslocações entre a residência e o local de trabalho 
como deslocações em serviço. 
 
De facto, sobre a natureza deste tipo de deslocações já o Tribunal se pronunciou, designadamente no 
Acórdão n.º 1/2004, de 18 de maio - 3.ª Secção-Plenário, e em sede de auditoria29, tendo considerado 
que “(…) as deslocações normais diárias que têm obrigação de fazer, como qualquer funcionário, de e 
para a sua residência habitual (…)”30 não são consideradas deslocações em serviço. 
 
Caso o fossem, o legislador teria, com certeza, previsto expressamente tal situação por daí resultarem 
não só despesas em que vigoram especiais exigências de conformidade legal e transparência, bem como 
benefícios económicos para os gestores públicos31. 
 
Assim, os pagamentos efetuados pela ERS em função da utilização irregular daquela viatura, no total de 
€ 33.906,38, são ilegais, por violação da alínea a) do n.º 6 do artigo 42.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de 
agosto, na redação dada pela Lei n.º 48/2004, de 24 de agosto, em conjugação com o n.º 1 do artigo 
14.º do Decreto-Lei n.º 127/2009, de 27 de maio, e o n.º 5, do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 126/2014, 
de 22 de agosto32, por não constituírem uma despesa decorrente da prossecução das atribuições da ERS, 
podendo consubstanciar uma infração financeira, passível de eventual responsabilidade financeira 
sancionatória e reintegratória, nos termos da alínea b), n.º 1, do artigo 65.º e do n.º 4, do artigo 59.º, 
ambos da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto. 
  

                                                           

29 Relatório n.º 30/2013 – 2.ª Secção, disponível em http://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2013/2s/audit-dgtc-rel030-2013-2s.shtm. 
30 Acórdão n.º 1/2004, de 18 de maio - 3.ª Secção-Plenário, disponível em http://www.tcontas.pt/pt/actos/acordaos/2004/3s/ac001-2004-
3s.pdf. 
31 Neste sentido, vide ainda a Circular Informativa n.º 03/2016/DSGIRPA/DGR, da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde, que informa “(…) 
que as viaturas afetas aos gestores públicos não deverão ser utilizadas para uso pessoal, mas apenas para deslocações motivadas pelo serviço, 
onde não se incluem as deslocações normais diárias entre a residência e a unidade hospitalar, os dias de descanso semanal ou os dias de férias”.  
32 Anteriormente, o n.º 1 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 127/2009, de 27 de maio. 
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 Método de imputação dos custos da viatura33 

I. Portagens – Foram apenas considerados os pagamentos relativos a portagens correspondentes 
aos percursos, em horários compatíveis, pendulares residência/ERS e aos percursos, em horários 
compatíveis, com a atividade exercida em acumulação nas deslocações residência/Universidades 
e ERS/Universidades. Para a imputação da despesa a cada um dos membros do CA da ERS tomou-
se por referência a composição do CA à data dos débitos em conta. 

II. Combustível – Obtido a partir da seguinte fórmula:  
 

𝑵. º 𝒅𝒆 𝒌𝒎 𝒅𝒐𝒄𝒖𝒎𝒆𝒏𝒕𝒂𝒅𝒐𝒔 𝒆𝒎
𝒖𝒕𝒊𝒍𝒊𝒛𝒂çã𝒐 𝒑𝒂𝒓𝒕𝒊𝒄𝒖𝒍𝒂𝒓   

  ∗  
𝑪𝒐𝒏𝒔𝒖𝒎𝒐 𝒅𝒆 𝒂𝒄𝒐𝒓𝒅𝒐 𝒄𝒐𝒎 𝒐 𝒎𝒂𝒏𝒖𝒂𝒍

𝒅𝒐 𝒖𝒕𝒊𝒍𝒊𝒛𝒂𝒅𝒐𝒓 𝒅𝒂 𝒗𝒊𝒂𝒕𝒖𝒓𝒂34      

𝟏𝟎𝟎
∗ 𝑪𝒖𝒔𝒕𝒐 𝒎é𝒅𝒊𝒐 𝒅𝒐 𝒈𝒂𝒔ó𝒍𝒆𝒐 𝒆𝒎 𝒄𝒂𝒅𝒂 𝒂𝒏𝒐 

 III. Manutenção35 – Obtido a partir da seguinte fórmula:  
 

𝑪𝒖𝒔𝒕𝒐𝒔 𝒕𝒐𝒕𝒂𝒊𝒔 𝒄𝒐𝒎 𝒂 𝒎𝒂𝒏𝒖𝒕𝒆𝒏çã𝒐 𝒅𝒂 𝒗𝒊𝒂𝒕𝒖𝒓𝒂 𝒏𝒐 𝒑𝒆𝒓í𝒐𝒅𝒐

𝑵. º 𝒕𝒐𝒕𝒂𝒍 𝒅𝒆 𝒌𝒎 𝒅𝒂 𝒗𝒊𝒂𝒕𝒖𝒓𝒂 𝒏𝒐 𝒑𝒆𝒓í𝒐𝒅𝒐
∗ 𝑵º 𝑲𝒎 𝒅𝒐𝒄𝒖𝒎𝒆𝒏𝒕𝒂𝒅𝒐𝒔 𝒆𝒎 𝒖𝒕𝒊𝒍𝒊𝒛𝒂çã𝒐 𝒑𝒂𝒓𝒕𝒊𝒄𝒖𝒍𝒂𝒓 

Para a imputação da despesa a cada um dos membros do CA da ERS tomou-se por referência a 
composição do CA à data das autorizações de cada pagamento. 

IV. Perda de valor – Obtido a partir da seguinte fórmula:  
 

𝑽𝒂𝒍𝒐𝒓 𝒂𝒒𝒖𝒊𝒔𝒊çã𝒐 − 𝑽𝒂𝒍𝒐𝒓 𝑹𝒆𝒔𝒊𝒅𝒖𝒂𝒍

𝑵º 𝒕𝒐𝒕𝒂𝒍 𝒅𝒆 𝑲𝒎 𝒅𝒂 𝒗𝒊𝒂𝒕𝒖𝒓𝒂
∗ 𝑵º 𝑲𝒎 𝒅𝒐𝒄𝒖𝒎𝒆𝒏𝒕𝒂𝒅𝒐𝒔 𝒆𝒎 𝒖𝒕𝒊𝒍𝒊𝒛𝒂çã𝒐 𝒑𝒂𝒓𝒕𝒊𝒄𝒖𝒍𝒂𝒓36. 

  
7.4. CERTIFICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS 

 
O fiscal único da ERS é a sociedade de revisores oficiais de contas Carlos Aires, Amadeu Costa Lima & 
Associados, SROC, nomeada pelo Despacho Conjunto n.º 9137/2012, de 8 de novembro, dos Ministros 
das Finanças e da Saúde, pelo período de três anos37. 
 
Em 5 de abril de 2016 esta sociedade emitiu o seu relatório sobre a certificação legal de contas do 
exercício do ano de 2015 da ERS. Nesse relatório é indicado que, em sua opinião, as “(…) demonstrações 
financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materialmente 
relevantes, a posição financeira da Entidade Reguladora da Saúde, em 31 de dezembro de 2015, e o 
resultado das suas operações, as alterações nos fundos próprios e os fluxos de caixa no exercício findo 

                                                           

33 O montante inclui € 7.662,40,40 de portagens, € 9.455,24 de combustível, € 5.474,00 de despesas de manutenção da viatura e € 11.314,74 
relativos à perda de valor da viatura. O valor não inclui as portagens e consumos de combustível relativos a dezembro de 2010, fevereiro, maio, 
junho e julho de 2011, março de 2012 e maio de 2013, que a ERS, por falha de controlo interno, não dispunha. Vide Anexo III. 

  
34 Fuel consumption values as per directive 93/116 in MPG (litres/100km) - Technical data; mixed driving; Peugeot 607 diesel Hdi. 
35 Os montantes relativos à manutenção foram calculados em proporção da utilização particular da viatura no período de outubro de 2010 a 
junho de 2016 [(total dos km no período/total dos km em utilização particular) * custos de manutenção totais do período (€ 11.638,68)]. 
36 O valor da viatura resulta da diferença entre o valor de aquisição e o valor residual de € 3.000,00 (valor da alienação, em outubro de 2015, 
de outras viaturas da ERS, com a mesma marca, modelo e data de aquisição).  
37 Está em curso o processo de seleção e designação do novo fiscal único. 

Inicio Termino

30-08-2012 236.618

01-10-2012 239.690

30-11-2012 247.776

14-06-2016 409.460Outubro

2010

Junho

2016 248.960 117.093      11.314,74 € 

Valor

                 2.203,37 € 

Utilização da viatura para fins pessoais

Matricula: 22-81-ZD

TOTAL………….

Jorge Manuel Trigo de Almeida Simões

Jorge Manuel Trigo de Almeida Simões

Álvaro José Barbosa Moreira da Silva

Nuno Francisco de Sá e Melo de Castro Marques 

Eurico Emanuel Castro Alves

Joaquim dos Santos Duarte Brandão 

Jorge Manuel Trigo de Almeida Simões

Joaquim dos Santos Duarte Brandão 

Período 

Gerência

30-09-2012

Km
Periodo de Gerência

Outubro

2010

  Agosto

2012

Setembro

2012

Dezembro

2012

Junho

2016

Outubro

2012

Novembro

2012

01-10-2010 160.500
76.118

Variação 

total Km

Km em uso 

particular

239.690 3.072 1.653

Jorge Manuel Trigo de Almeida Simões

01-12-2012 247.776
161.684 87.809

                      159,73 € 

                      466,63 € 

                 8.485,02 € 

22.802

8.086 4.829
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naquela data, em conformidade com os princípios geralmente aceites em Portugal”. É ainda indicado 
que “(…) a informação constante do Relatório de Gestão é concordante com as demonstrações 
financeiras do exercício.”.  
 
No âmbito da Certificação Legal de Contas não foram efetuadas reservas ou ênfases. 
 

7.5. AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 
 
Em resultado do exame efetuado, concluiu-se que o sistema de controlo interno da ERS é deficiente, 
na medida em que os métodos e procedimentos de controlo interno instituídos não acautelam a 
ocorrência de erros e distorções nas demonstrações financeiras. 
 
Com efeito, foram identificadas falhas que limitam a fiabilidade do sistema de controlo interno e a 
informação financeira produzida cfr. Anexo IV.  
 
Na sequência da identificação, levantamento e avaliação dos procedimentos de controlo existentes 
pela equipa de auditoria, o conselho de administração da ERS deliberou, desde logo, em reunião 
ordinária de 29 de junho, desenvolver um conjunto de iniciativas “(…) que visem proceder a melhorias 
nos sistemas de controlo interno (…)”, incluindo, designadamente: 

a. a “(…) contratação de entidade externa que auxilie na elaboração de inventário com 
identificação física dos ativos (reconciliação físico-contabilística), bem como na identificação 
do imobilizado a abater (…)”; 

b. a “(…) verificação do valor das existências (…)”; 
c. o “(…) registo na contabilidade do valor de coimas aplicadas pela ERS (…)”; 
d. “(…)” solicitar à UGI a apresentação de proposta para modificação do atual modelo de controlo 

de assiduidade (…)”. 
e. “(…) O Relatório, de acompanhamento do PPRCIC, de 2016 será oportunamente elaborado e 

remetido”.  
 
Regista-se positivamente as iniciativas adotadas, sem prejuízo da sua efetiva implementação e 
produção de efeitos dever ser ulteriormente examinada. 
 
8. RESULTADOS DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

8.1. Balanço 
 

8.1.1. ATIVO 
 
Da análise da situação financeira da ERS, expressa pelo balanço (Anexo II), reportada a 31 de dezembro 
de 2015, constata-se que o ativo líquido totalizava € 19.480.933,70, sendo constituído maioritariamente 
por disponibilidades (86,7%) e clientes (11,1%). O ativo fixo tangível e os inventários38 representavam 
respetivamente 2,1% e 0,03% do ativo líquido. 
  

                                                           

38 Os inventários contabilizados na ERS no exercício de 2015 são compostos exclusivamente por material de economato para consumo próprio. 
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8.1.1.1. ATIVO INTANGÍVEL 
 
No exercício de 2015, os itens constantes do balanço da ERS como ativos intangíveis eram apenas dois: 
despesas de instalação, contabilizadas na conta 441 - goodwill e um estudo relativo à adequação das 
instalações à atividade da ERS, contabilizado na conta 442 – projetos de desenvolvimento. O valor bruto 
desses dois itens era de € 1.167,41, encontrando-se as despesas de instalação já totalmente amortizadas 
no início do exercício de 2015. No decurso do exercício de 2015 também o referido estudo foi totalmente 
amortizado. 
 
Pese embora a reduzida materialidade do valor em causa, faz-se notar que com a adoção do Sistema de 
Normalização Contabilística (SNC) ambos os itens deveriam ter sido desreconhecidos do balanço de 
abertura realizado no primeiro exercício no qual foi adotado o novo normativo contabilístico, dado que 
não cumprem os critérios definidos na Norma Contabilística e de Relato Financeiro (NCRF) n.º 6 para ser 
reconhecidas como ativos intangíveis. 
 
Sobre o desreconhecimento dos ativos intangíveis na sequência da aplicação da NCRF 6 o fiscal único e 
a ERS, que subscreve as suas alegações neste ponto, confirmam a necessidade de efetuar esse 
desreconhecimento. 
 
Referem apenas que “(...) o valor desses ativos, a 31 de dezembro é nulo, pelo que não tem impacto nas 
demonstrações financeiras.”. Em relação a esta afirmação, e pese embora a sua reduzida materialidade, 
devidamente assinalada e reconhecida neste relatório, em abono da exatidão deve dizer-se a mesma 
não é correta. Se é verdade que o valor líquido dos ativos intangíveis em 31 de dezembro é zero, também 
é verdade que no exercício de 2015 ainda se registaram € 23,16 de amortizações referentes a este tipo 
de ativos, pelo que a Demonstração de Resultados por natureza evidencia uma subvalorização do 
resultado líquido do exercício nesse montante. 
 

8.1.1.2. ATIVO FIXO TANGÍVEL 
 
A 31 de dezembro de 2015, o ativo fixo tangível líquido escriturado no balanço da ERS apresenta o valor 
de € 411.507,94, correspondendo a cerca de 2,1% do total do ativo líquido (€ 19.480.933,70). 
 
Os testes de conformidade e os testes substantivos efetuados no decorrer da presente verificação 
externa de contas, permitiram apurar que: 

 Constam do registo contabilístico do ativo fixo tangível da ERS diversos bens que deveriam ter sido 
abatidos, uma vez que não se encontram em condições de utilização; 
 

 A maioria dos bens registados no ativo fixo tangível não se encontra etiquetado, o que inviabilizou 
a sua localização e identificação física, não tendo sido possível demonstrar que se encontram ao 
serviço da entidade39; 

 
Em sede de contraditório, a ERS informa que “(…) por deliberação de 3 de agosto de 2016, autorizou a 
abertura de um procedimento para a aquisição de serviços de gestão de imobilizado, para a 
organização, atualização, etiquetagem e abate, o qual se encontra concluído. (…) encontrando-se já 
estabelecido o início de execução destes serviços.”.  

                                                           

39 De acordo com a ata n.º 23/2016, de dia 29 de junho, o conselho de administração da ERS “(…) decidiu solicitar à UGI que dê início ao 
procedimento com vista a contratação de entidade externa que auxilie na elaboração de inventário com identificação física dos ativos 
(reconciliação físico-contabilística), bem como na identificação do imobilizado a abater e proceder ao correspondente abate contabilístico.”. 
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Já o fiscal único refere que 65% dos itens com valor líquido [no ativo fixo tangível] se referem a software, 
viaturas e obras nas instalações, isto é, bens não sujeitos a etiquetagem e que “Considerando a 
decomposição dos valores do ativo fixo (…) e os testes efetuados às taxas de depreciação, o impacto 
nas demonstrações financeiras de eventuais erros ou omissões não será material, pelo que é possível 
concluir favoravelmente sobre estas rubricas.”. 

 

 Não há evidência da correspondência dos ativos fixos tangíveis que existem fisicamente na ERS com 
os ativos fixos tangíveis inscritos na contabilidade e nas demonstrações financeiras; 
 

Em sede de contraditório, o fiscal único refere que a “(…)"Carta de Recomendações" relativa a exercícios 
anteriores, emitida na sequência do nosso trabalho de auditoria, incluía uma recomendação no sentido 
de ser efetuado um processo de inventariação, identificação, valorização e conciliação com os registos 
contabilísticos dos bens que constituem o ativo fixo tangível da ERS.". 
 
Note-se, porém, que o processo de contratação de uma entidade externa para proceder à reconciliação 
físico-contabilística do ativo só foi desencadeado na sequência da identificação, levantamento e 
avaliação dos procedimentos de controlo interno realizado no âmbito da presente VEC. 

 

 Os bens de reduzido montante foram totalmente depreciados no ano de aquisição, tal como se 
encontra previsto no artigo 34.º da Portaria n.º 671/2000, de 17 de abril, que aprovou o cadastro e 
inventário dos bens do estado (CIBE)40; 
 

 Aos bens do ativo fixo tangível adquiridos em 2015 foi aplicada a taxa anual prevista no classificador 
geral correspondente ao número de meses contados a partir da sua entrada em funcionamento, 
conforme preceitua o artigo 35.º da Portaria n.º 671/2000, de 17 de abril. Constituiu exceção a esta 
regra o registo das depreciações das duas viaturas adquiridas para o conselho de administração. 
Neste caso, apesar de a referida portaria prever para estes bens uma taxa de depreciação anual de 
12,5% (e de o anexo às demonstrações financeiras indicar que a rubrica equipamento de transporte 
estaria a ser depreciada a uma taxa de 12,5%), na contabilidade, por lapso41, foi registada uma taxa 
de depreciação de 10%. 

 

 Existem bens inventariados que não se encontram valorizados, não possibilitando o correto 
apuramento do valor do ativo fixo tangível bruto, das respetivas depreciações e, 
consequentemente, do ativo fixo tangível líquido. A ERS justificou algumas das situações 
identificadas com a inclusão na listagem de bens devolvidos ao fornecedor e que não estando 
valorizados continuam a constar da listagem de bens do ativo fixo tangível e a existência de bens 
registados em duplicado, em que um dos registos não tem valor por forma a não sobrevalorizar o 
valor do ativo. 

 

 Não são realizados procedimentos regulares de verificação física dos ativos fixos tangíveis e só 
esporadicamente é verificado se os bens se encontram nos serviços aos quais foram afetos, pelo 
que a sua imputação ao centro de responsabilidade inicial pode não corresponder à afetação real, 
sendo que, a 31 de dezembro de 2015, não foi efetuada qualquer verificação. 

                                                           

40 Publicado na II Série do DR n.º 91, de 17 de abril. 
41 A taxa de depreciação foi fixada considerando que os automóveis teriam uma cilindrada compreendida entre 2000 e 3000 cm3 quando, na 
realidade, a cilindrada dos automóveis adquiridos se situa no intervalo 1500-2000 cm3. A ERS informou que será efetuada a correção desta 
situação em 2016. 
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 No balancete analítico a conta 642- gastos de depreciações e amortização – ativos fixos tangíveis - 
apresenta o valor de € 131.507,91. No entanto, no anexo às demonstrações financeiras, é indicado 
que o reforço das depreciações é de € 131.904,00, pelo que existe uma diferença de € 396,09 entre 
os dois registos. A ERS confirmou que “O quadro da nota 6 do anexo ao balanço e à demonstração 
de resultados [quadro relativo aos movimentos ocorridos nos ativos fixos tangíveis e respetivas 
depreciações] não foi corretamente preenchido nas rubricas de equipamento básico e outras 
imobilizações corpóreas.”, tendo já procedido à sua correção. 

 
8.1.1.3. INVENTÁRIOS 

 
Em 2015 o valor dos inventários constantes do balanço de final de exercício totalizava € 6.147,85 
(conta 33 - matérias primas e subsidiárias), correspondendo a 0,03% do ativo líquido corrente 
(€ 19.069.425,76). 
 
Os inventários contabilizados são compostos exclusivamente por material de economato para consumo 
próprio e são registados no momento da aquisição na conta 312 - matérias-primas, subsidiárias e de 
consumo. Não existem procedimentos pré-definidos e padronizados para o controlo de inventários, 
nomeadamente no que diz respeito à periodicidade das contagens e ao registo documental desse 
processo.  
 
Note-se que, a ERS dispõe de publicações próprias impressas para venda ou oferta, as quais também 
deveriam estar inventariadas, valorizadas e contabilizadas. 
 
A ERS utiliza o sistema de inventário intermitente e indica, no anexo ao balanço e à demonstração de 
resultados, que valoriza os seus inventários com recurso ao critério do custo específico. 
 
O controlo de inventários efetuado pela ERS durante o ano de 2015 revelou-se deficiente. Por um lado, 
não foi efetuada a contagem final dos inventários no encerramento do exercício, uma operação 
essencial quando é utilizado o sistema de inventário intermitente, pelo que não foi possível confirmar a 
existência efetiva dos bens constantes dos registos contabilísticos. Por outro lado, os registos 
contabilísticos também não se revelaram fiáveis. Por exemplo, a análise ao extrato de movimentação 
de um artigo de inventário de utilização corrente (resma de folhas A4 80g) indica que durante quase 
dois meses (entre 15-07-2015 e 09-09-2015) o registo contabilístico do stock físico deste bem foi 
negativo42. 
 
A análise efetuada ao extrato de movimentação de um outro artigo, neste caso o Toner Xerox 6505 
Preto, coloca também em causa a gestão de inventários da ERS, nomeadamente ao nível do 
aprovisionamento. Sendo certo que uma gestão adequada de inventários deve prevenir ruturas de stock 
e, ainda, prevenir a acumulação excessiva desses stocks. Neste caso específico, a análise efetuada 
revelou um desajustamento entre o aprovisionamento do bem e as necessidades de consumo da ERS. 
Pese embora, segundo os registos contabilísticos, apenas se tenham consumido 9 unidades deste bem 
durante o ano de 2015, e o stock inicial (20 unidades) já fosse suficiente para assegurar mais de 2 anos 
de consumo (se tomarmos o ano de 2015 como referência), a ERS procedeu, ainda assim, à aquisição de 
11 unidades adicionais do bem. Desta forma, o stock deste bem (que representava 36% do valor das 
existências inscritas na contabilidade em 31 de dezembro de 2015) aumentou, quando tal não se 

                                                           

42 A este propósito a ERS informou que se tratou de um lapso relacionado com o lançamento incorreto dos consumos deste bem na 
contabilidade no mês de julho. 
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justificava dados os níveis de consumo, o que sugere que o aprovisionamento destes bens não tem por 
base uma correta avaliação das necessidades da entidade. 
 
Em sede de contraditório, a propósito dos inventários, o fiscal único refere que “Considerando a 
natureza dos itens em inventário (economato a livros técnicos para oferta), e o valor da rubrica e do 
custo da mercadoria vendida, o impacto nas demonstrações financeiras de eventuais erros ou omissões 
não será material, pelo que é possível concluir favoravelmente sobre estas rubricas.”. 
 
Ora, não obstante o peso reduzido dos inventários na estrutura do balanço, designadamente abaixo do 
nível de materialidade adotado pelo fiscal único no processo de certificação das demonstrações 
financeiras da ERS, não se acolhe a argumentação expendida na medida em que se concluiu que um dos 
procedimentos essenciais à exatidão dos valores constantes das demonstrações financeiras quando é 
utilizado o sistema de inventário permanente – a contagem final dos bens no encerramento do exercício 
– não foi efetuado e, por outro lado, os próprios registos contabilísticos não eram fiáveis, dado que 
incluíam erros (nomeadamente stocks negativos de bens).  
 
Desta forma, não se pode concluir, como faz o fiscal único, “favoravelmente sobre essas rúbricas”. O 
reduzido nível de materialidade apenas evidencia que os factos apurados não concorrerão, per si, para 
a formação do juízo sobre a fiabilidade global das demonstrações financeiras. 
 

8.1.1.4. CLIENTES 
 
Os valores inscritos na conta 21 - clientes (€ 2.167.658,30) representam 11,1% do total do ativo líquido 
(€ 19.480.933,70) a 31.12.2015. 
 
De acordo com o anexo às demostrações financeiras, a ERS registou na sua contabilidade perdas por 
imparidade acumuladas no valor de € 1.989.198,29. Estas perdas por imparidade relativas a dívidas de 
clientes correspondem ao valor que a ERS considera corresponder a dívida de clientes de “cobrança 
duvidosa”, a qual é determinada com recurso a informação histórica dos saldos vencidos e não 
recebidos. 
 
Para recuperação de créditos vencidos de taxas e outras receitas, cuja obrigação de pagamento esteja 
estabelecida na lei, a ERS pode recorrer a processos de execução fiscal. Contudo, no ano de 2015, “Em 
virtude da alteração do período de validade dos DUCs – entenda-se, manutenção dos mesmos na base 
de dados do IGCP – a ERS deparou-se com dificuldades operacionais na notificação que precede a 
instauração do processo de execução fiscal […] em 2015 não foi instaurado nenhum processo de 
execução fiscal […]”. 

 
Dos testes efetuados nesta área constatou-se que: 
 

 De acordo com o extrato de dívidas a 31 de dezembro de 2015, fornecido pelo departamento de 
apoio ao regulado (extraído do SRER), verificou-se uma diferença em relação ao montante registado 
na conta 21 - clientes, de € 23.698,70, justificada por existir “(…) um desfasamento semanal entre 
os ficheiros integrados e os montantes liquidados. Pelo que estes € 23.698,78 referem-se a 
montantes liquidados na semana anterior (2014) que só foram integrados na semana seguinte 
(janeiro 2015).”. 
 

 No anexo às demonstrações financeiras de 2015 é referido que são reconhecidas “(…) as dívidas de 
clientes na altura da emissão das notas de liquidação de taxas e coimas.”. No entanto, verificou-se 
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que este procedimento apenas é seguido no que concerne à receita proveniente de taxas, uma vez 
que os rendimentos provenientes das coimas e outras sanções pecuniárias provenientes de 
processos de contraordenação são reconhecidos tendo por referência os recebimentos das notas 
de liquidação, isto é, numa ótica de caixa, o que provoca uma distorção das demonstrações 
financeiras no apuramento do valor correspondente ao rendimento, no reconhecimento da dívida 
de clientes conta corrente, no saldo de clientes cobrança duvidosa e nas perdas por imparidades 
acumuladas. 
 

8.1.1.5. MEIOS FINANCEIROS LÍQUIDOS 
 
A 31 de dezembro de 2015 os meios financeiros líquidos da ERS, constituídos exclusivamente por caixa 
e depósitos bancários, totalizavam € 16.886.218,5443, representando cerca de 86,7% do total do ativo 
líquido (€ 19.480.933,70)44.  
 
Não obstante o elevado montante de meios financeiros líquidos, constatou-se a inexistência da 
otimização da gestão desses meios, designadamente através da subscrição de Certificados Especiais de 
Dívida de Curto Prazo (CEDIC)45. 
 
Em sede de contraditório, o CA da ERS refere que “Dado o saldo acumulado, a ERS assume o 
compromisso de, doravante, encontrar as formas mais adequadas para a sua aplicação.”. 
 
Em termos de controlo interno dos meios financeiros líquidos a análise efetuada revelou que o mesmo 
não foi eficaz e que não se encontravam instituídos procedimentos sistemáticos e regulares de análise 
dos elementos apurados, sobretudo no que concerne à conciliação entre os fluxos financeiros das contas 
bancárias e os correspondentes registos contabilísticos46. Esta situação originou que a 31 de dezembro 
de 2015 ainda se encontrassem por conciliar movimentos relativos ao ano de 2013 (€ 1.250,00) e de 
2014 (€ 1.237,99).  
 
No que concerne a estes movimentos a crédito no banco que ainda não tinham sido contabilizados a 31 
de dezembro de 2015, a ERS informou que “(…) estes movimentos não foram registados na 
contabilidade, uma vez que não foi possível à data das reconciliações bancárias identificar a que 
prestadores se referem as transferências. Estes valores têm origem em transferências cobradas pela 
Autoridade Tributária pelo que é necessário averiguar a que prestadores se referem e o que estão a 
liquidar.”. 
 
Foram cumpridos o princípio e as regras da unidade de tesouraria do Estado, tal como previsto no n.º 2 
do artigo 59.º do Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de agosto (estatutos da ERS). Com efeito, a 30 de 
dezembro de 2013 a ERS procedeu ao encerramento da única conta que dispunha na Caixa Geral de 

                                                           

43 Dos quais € 222,69 em caixa e o restante repartido por três contas constituídas junto da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública 
- IGCP, EPE. 
44 A análise das conciliações bancárias a 31 de dezembro de 2015 permitiu ainda detetar uma diferença de € 150,00 entre o saldo de caixa e 
depósitos bancários constante do balanço (€ 16.885.995,85) e o saldo da conta corrente da ERS inscrito nas reconciliações bancárias 
(€ 16.885.845,85). 
45 A Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento do Estado para 2015 – Publicado na I Série, do DR n.º 252), estabelece na alínea c) do 
artigo 4.º que “Durante o ano de 2015 é estabelecido um modelo de gestão de tesouraria que garanta os seguintes objetivos: (…) Maximizar o 
retorno da tesouraria disponível (…)”. O último exercício em que a ERS procedeu à subscrição de CEDIC foi em 2010. 
46 A ERS informou que “No ano de 2015, excecionalmente (…) não foram efetuadas as regularizações detetadas nas reconciliações mensais (…) 
pelo que (…) as reconciliações apresentam valores extensos e não regularizados.”. 
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Depósitos, SA, tendo transferido os respetivos saldos para contas, tituladas pela ERS, na Agência de 
Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP, EPE. 
 

8.1.1.6. ACRÉSCIMOS E DIFERIMENTOS 
 
A 31 de dezembro de 2015 os diferimentos do ativo, registados na conta 281 - gastos a reconhecer47, 
correspondem apenas a rendas e alugueres e totalizam € 9.270,74.  
 
Os diferimentos do passivo (conta 282 - rendimentos a reconhecer48) inscritos no balanço são no total 
de € 4.603,69 
 
As “outras contas a pagar” (conta 2722 - credores por acréscimos de gastos) inscritas no balanço são no 
total de € 397.987,77. 
 

Quadro 17 – Acréscimos e diferimentos do passivo - Balanço vs Balancete  

 

 
Fonte: Elaboração própria c/ base no Balanço e Balancete analítico da ERS de 2015 

 
No balancete de 2015 a rubrica “outras contas a pagar” (conta 27) no total de € 277.084,59 é constituída 
por acréscimos relativos a “remunerações a liquidar” (conta 27221), no total de € 272.480,90 e por 
“outros acréscimos de gastos”49 (conta 27229), no total de € 4.603,69.  
 
Da comparação entre os registos do balanço e do balancete verifica-se que no balanço o montante 
relativo aos “outros acréscimos de gastos” (conta 27229) foi inscrito, de forma errada, em diferimentos 
do passivo. 
 
No balancete de 2015 a rubrica “diferimentos” (conta 282) no total de € 125.506.87 é constituída 
exclusivamente por “rendimentos a reconhecer” correspondentes à parcela da receita proveniente de 
coimas que é receita do Estado. No entanto, este montante no balanço foi inscrito, em “outras contas a 
pagar” 27229, sobreavaliando esta conta por contrapartida de diferimentos (conta 282 - rendimentos a 
reconhecer). 
 
Em sede de contraditório, o fiscal único refere que a “(…) diferença nas rubricas de "diferimentos" e de 
"outras contas a pagar" entre os valores em balanço e o balancete [é] devido a uma reclassificação dos 

                                                           

47 Rubrica que, por força do regime de acréscimo assumido no ponto 2.3. das BADF, se destina especificamente a evidenciar as quantias 
respeitantes a despesas e pagamentos que, à data de relato, antecedem o momento de uso ou consumo de recursos. 
48 Rubrica que, por força do regime de acréscimo considerado no ponto 2.3. das BADF, se destina especificamente a evidenciar as quantias 
respeitantes a receitas e recebimentos que, à data de relato, devam ser reconhecidos nos períodos seguintes. 
49 Comunicações, eletricidade e água (este registo contabilístico foi efetuado em POCP, na conta 2739 - outros acréscimos de custos). 

Conta Descrição 2015

Outras contas a pagar 2722 Credores por Acréscimos de Gastos 397 987,77 €          

Diferimentos 282 Rendimentos a Reconhecer 4 603,69 €                

402 591,46 €          

Acréscimos 

e

 Diferimentos Dados  

constantes  

no Balanço 

TOTAL PASSIVO

Passivo

Conta Descrição 2015

Outras contas a pagar 2722 Credores por Acréscimos de Gastos 277 084,59 €          

Diferimentos 282 Rendimentos a Reconhecer 125 506,87 €          

402 591,46 €          

Acréscimos 

e

 Diferimentos Dados  

constantes  

no Balancete

TOTAL PASSIVO

Passivo
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valores a entregar ao Estado relativos a coimas. Esta reclassificação foi efetuada no balanço pois, em 
termos de sistema informático, não foi possível a criação de conta de terceiros de outros credores no 
balancete e, dado que a natureza do saldo é um valor pagar que pretende refletir apenas um movimento 
financeiro, a sua apresentação como diferimento (rendimento ou gasto) seria incorreta. Tal situação teve 
o nosso aval, todavia, deverá ser corrigida no balancete logo que o sistema informático o permita.”.  
 
Verifica-se, assim, que os valores inscritos no balanço e no ABDR não são coincidentes com os saldos 
constantes do Balancete a 31 de dezembro de 201550. 
 
No exercício de 2015, a ERS escriturou na conta 282 - rendimentos a reconhecer, a parcela dos 
montantes das coimas provenientes de pagamentos voluntários, de transferências do Instituto de 
Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça (IGFEJ) e de transferências do TCRS relativo a pagamentos 
a prestações que, de acordo com os seus estatutos, revertem a favor dos cofres do Estado.  
 
A conta 282 é, assim, utilizada pela ERS para contabilizar os movimentos relacionados com a cobrança 
de coimas que, por lei, devem reverter para os cofres do Estado (60% do valor recebido). A forma de 
contabilização adotada passa por, com o recebimento do valor de uma coima, registar 40% do montante 
recebido na conta 72 - prestações de serviços e os restantes 60% na conta 2829 (outros rendimentos 
diferidos) por contrapartida da conta 211 (clientes). Posteriormente, com a transferência para os cofres 
do Estado debita a conta 282 por contrapartida da conta de meios financeiros líquidos. 
 
Ora, as contas de rendimentos a reconhecer destinam-se à contabilização de rendimentos de exercícios 
seguintes, devendo debitar-se por contrapartida do reconhecimento dos rendimentos. A obrigação de 
transferir, num momento posterior, para o Estado, 60% do montante recebido de coimas e outras 
sanções pecuniárias não constitui um rendimento, mas um gasto. 
 
Note-se que a ERS não inscreve na conta 72- prestação de serviços os rendimentos que revertem a favor 
dos cofres do Estado, pelo que a conta 2829 – rendimentos a reconhecer, não deve ser utilizada para 
registar a parte da receita das coimas que reverte para os cofres do Estado. Segundo a ERS “Poderia ser 
usada uma conta de terceiros, mas no momento da definição da contabilização das coimas foi decidido 
em consonância com o Senhor Fiscal Único da ERS, usar a conta 2829 por se tratar de um movimento 
financeiro.”. 
 
Verificou-se, ainda, que a ERS não efetuou a especialização do exercício no que concerne a rendimentos 
relativos à contribuição regulatória, a rendimentos provenientes de coimas e a gastos com a 
contribuição devida à Autoridade da Concorrência. 
 
A prestação a transferir pela ERS para a AdC incide sobre as receitas próprias da ERS, com abrangência 
específica definida no n.º 3 do artigo 35.º dos estatutos da AdC51, cobradas no último exercício 
encerrado. No exercício de 2015 a ERS transferiu para a AdC € 361.282,00, referentes a 6,25% das taxas 
cobradas no exercício de 2013 (€ 5.780.514,00) e registou este valor como gasto do exercício na conta 
689-Outros Gastos e Perdas – Transferências correntes concedidas. 
 
No entanto, não foram registados e especializados os montantes devidos referentes aos exercícios de 
2014 e 2015. Assim, quer a conta de credores por acréscimos de gastos, quer a respetiva conta de gastos 

                                                           

50 De igual modo, em 2014, os valores inscritos no balanço e no ABDR também não são coincidentes com os saldos contantes do balancete a 
31.12.2014. 
51 Aprovados pelo Decreto-Lei n.º 125/2014, de 18 de agosto. 
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não refletem o compromisso futuro da ERS para com a AdC. Para o efeito, deveria ter sido escriturado 
no exercício de 2015 na conta credores por acréscimo de gastos, por contrapartida da respetiva conta 
de gastos, a despesa estimada referente às prestações a transferir para a Autoridade da Concorrência 
em 2016 e em 2017, no total € 892.738,39, conforme infra: 

 6,25% da receita da ERS em 2014, procedente de taxas, a transferir para a AdC em 2016- 
€ 407.164,16 

 6,25% da receita da ERS em 2015, procedente de taxas, a transferir para a AdC em 2017- 
€ 485.574,23 

 
Neste âmbito, o CA da ERS informou que “(…) a especialização do exercício deveria ter sido feita em 
2013, mas nessa data a ERS desconhecia a obrigação de proceder à transferência para a AdC, a qual só 
se veio a verificar com a entrada em vigo do Decreto-Lei n.º 125/2014, de 18 de agosto.”.  
 
Acresce, ainda, que da análise dos documentos de prestação de contas do ano de 2015, não há 
evidências da aplicação do regime de acréscimo (periodização económica) preconizado nas bases para 
a apresentação de demonstrações financeiras (BADF), no que concerne aos prémios de seguros de 
estabelecimentos, viaturas e de pessoal.  
 
Em sede de contraditório, o fiscal único informa que “(…) a nossa carta de recomendações comunicada 
ao conselho de administração, verificámos [que] os procedimentos adotados pela ERS se regem por esse 
princípio da especialização do exercício, havendo, no entanto, exceções pontuais, devidamente 
identificadas, nomeadamente gastos de comunicações e seguros cujo impacto nas demostrações 
financeiras não se revela como material.”. 
 

8.1.2. CAPITAL PRÓPRIO 
 
A 31 de dezembro de 2015 o capital próprio, no total de € 19.078.342,24, representa cerca de 98% do 
total do ativo líquido (€ 19.480.933,70). 
 
O capital próprio é constituído em cerca de 80% (€ 15.279.510,34) por resultados transitados (conta 56), 
19% pelo resultado líquido do exercício (€ 3.591.602,45) e 1% por reservas decorrentes de 
transferências de ativos no valor de € 207.229,45 (conta 553). 
 
Ora, o plano de contas do SNC apenas prevê a subdivisão da conta 55 – reservas - em duas contas, a 
551- reservas legais - e a conta 552 – outras reservas. Verificou-se, no anexo ao balanço e à 
demonstração de resultados que os € 207.229,45 respeitam a uma reserva por transferência de ativos, 
registada em 2004. 
 
Este registo contabilístico corresponde a uma reminiscência da utilização do POCP, o qual previa a 
utilização de uma conta 577 - reservas decorrentes da transferência de ativos – para registar “(…) o valor 
patrimonial atribuído aos bens transferidos a titulo gratuito provenientes de entidades abrangidas pelo 
mesmo Plano.” No entanto, no SNC não se encontra prevista uma conta similar. 
 
De acordo com as regras, princípios e contas do SNC esta operação deveria ser registada na conta 59. 
Esta alteração deveria ter sido efetuada quando a ERS adotou pela primeira vez o SNC, dado que a 
NCRF 3 - Adoção pela primeira vez das normas contabilísticas e de relato financeiro – estabelece que no 
balanço de abertura as entidades devem proceder à reclassificação dos ativos, passivos ou componentes 
do capital próprio que são um tipo diferente de ativo, passivo ou componente do capital próprio 
segundo as NCRF. 
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No que concerne aos resultados transitados, verifica-se que no final de 2015, e tomando como 
referência os custos operacionais desse exercício (€ 4.260.632,51), os resultados transitados da ERS são 
3,59 vezes superiores a estes custos, o que significa que seriam suficientes para financiar o seu 
funcionamento durante quase quatro anos. 
 
Esta situação decorre, por um lado, do facto de as receitas próprias que lhe estão atribuídas, 
nomeadamente a taxa de contribuição regulatória, gerar receita significativamente superior aos gastos 
e, por outro lado, das restrições legais existentes quanto à aplicação dos resultados líquidos. 
 
Quer a lei-quadro das entidades reguladoras, quer a os próprios estatutos da ERS definem que, salvo 
quando tenham origem em transferências do Orçamento de Estado, os resultados líquidos transitam 
para o ano seguinte, não podendo reverter para os cofres do Estado. Os estatutos da ERS definem ainda 
que esses saldos transitados apenas podem ser utilizados na constituição de reservas (para riscos de 
atividade, riscos de insuficiência de receitas e outras reservas que contribuam para a estabilidade dos 
montantes das taxas a que as entidades supervisionadas estejam sujeitas), ou na promoção de ações no 
âmbito da saúde pública e no reforço da literacia na área da saúde. 
 
No âmbito do exercício do contraditório o CA da ERS refere que “(…) o valor acumulado em excedente 
de tesouraria é resultado não dos valores legalmente estipulados para a taxa de registo e para a 
contribuição regulatória, mas outrossim das diversas contingências nacionais que limitaram 
substancialmente a contratação de recursos humanos, concretamente, as restrições impostas pelas Leis 
do Orçamento do Estado dos últimos anos, que vieram limitar a capacidade da ERS para contratar novos 
recursos humanos, fazendo depender essa contratação de autorizações dos membros do Governo 
competentes, Ministério das Finanças e Ministério da Saúde.”. Finalmente, refere que “(…) o número de 
trabalhadores do quadro da ERS, (..) se encontra, manifestamente, aquém das necessidades 
antecipadas, em 2013, de contratação de 60 novos trabalhadores”  e remete para o “estudo” sobre «O 
impacto das novas competências e alargamento da circunscrição geográfica da ERS às regiões 
autónomas», para concluir que “(…) quando a estrutura da ERS atingir a dimensão necessária, os 
excedentes de tesouraria que se verificam irão reduzir-se ou mesmo desaparecer, levando ao tendencial 
equilíbrio e estabilização do orçamento da ERS.”. 
 
Quanto à afirmação de que o acumulado em excedente de tesouraria resulta do facto de a ERS não ter 
recebido autorização para o reforço da sua estrutura, nomeadamente do quadro de pessoal, mesmo 
tendo recebido novas competências na sequência da LQER e dos seus estatutos importa referir que: 
- Ainda antes da atribuição de novas competências, ou seja, da publicação dos estatutos atuais, a ERS já 
vinha a acumular importantes excedentes de tesouraria. Entre 2011 e 2014, ano em que foram 
publicados os estatutos da ERS, os resultados líquidos do exercício acumulados pela ERS excederam os 
€ 13 600 000; 
- O “estudo” referido pela ERS com o nome «O impacto das novas competências e alargamento da 
circunscrição geográfica da ERS às regiões autónomas» estima de facto a entrada de mais 60 
colaboradores, embora também refira “(…) que parte destes seja uma contratação provisória e outra 
parte seja facilmente coberta com prestação de serviços).”52. 
- No que diz respeito às ações de fiscalização, a ERS está a recorrer atualmente à subcontratação de 
peritos externos, pelo que parte dos recursos humanos previstos no estudo ou já não seria necessária 

                                                           

52 Dos 60 trabalhadores previstos, apenas 47 seriam permanentes, sendo que, em 2015, a ERS já admitiu 14 pessoas. 
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ou, caso se optasse pela sua contratação, implicaria uma diminuição correspondente nos custos com 
fornecimentos e serviços externos; 
- O “estudo” refere explicitamente que “(…) se poderá concluir com alguma segurança que é possível 
que a atividade da ERS nas RA [Regiões Autónomas] tenha um impacto financeiro nulo”, ou seja, não é 
com base no “estudo” que se pode sustentar que o alargamento de competências da ERS às Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira implicará uma diminuição dos resultados líquidos positivos da 
ERS;53 
- O “estudo” «O impacto das novas competências e alargamento da circunscrição geográfica da ERS às 
regiões autónomas» caso viesse a ser implementado na sua totalidade, ou seja, incluindo um sistema 
de acreditação de estabelecimentos por adesão voluntária, previa um acréscimo de custos permanentes 
de €3.364.790,93 anuais, mas também um acréscimo de receitas de € 4 500 000 anuais, o que significa 
que nesse cenário não se previa uma diminuição dos resultados líquidos positivos que a ERS já vinha a 
acumular desde 2011. Pelo contrário, os mesmos aumentariam em mais de € 1.000.000 ao ano, ceteris 
paribus. 
 
Assim, não se pode dar por devidamente sustentada, nomeadamente por referência ao “estudo” «O 
impacto das novas competências e alargamento da circunscrição geográfica da ERS às regiões 
autónomas», a alegação do CA da ERS em como caso obtenha autorização para aumentar a sua estrutura 
os seus “orçamentos” tenderão para o “equilíbrio”. 
 

8.1.3. PASSIVO 
 
A totalidade do passivo da ERS é passivo corrente e totaliza, no balanço de 2015, € 402.591.46.  
 
Note-se, porém, que os valores inscritos em “outras contas a pagar”, no valor de € 397.987,77, e 
diferimentos passivos, no valor de € 4.603,69, não estão corretamente inscritos, conforme referenciado 
no ponto relativo aos acréscimos e diferimentos.  
 
Assim, foi apurado que, de acordo com o balancete analítico elaborado pela ERS, o valor que deveria 
constar do balanço seria de € 277.084,59 no que concerne a “outras contas a pagar” (conta 2722 - 
credores por acréscimos de gastos) e € 125.506,87 respeitantes a “diferimentos” (Conta 2829 -
rendimentos a reconhecer). 
 
Conforme referido no ponto sobre acréscimos e diferimentos, o passivo da ERS está subvalorizado, pois 
não foi cumprido o regime do acréscimo, na parcela correspondente à obrigação futura de transferência 
de 6,25% das receitas próprias provenientes de taxas para a AdC, no total de € 892.738,39, sendo que 
para adequar os registos contabilísticos aos montantes de cash flow disponíveis, a transferência dos 
montantes devidos será efetuada anualmente, até ao final do mês de julho com base no montante total 
das receitas próprias cobradas no último exercício encerrado. 
  

                                                           

53 Esta matéria foi abordada em reunião do conselho consultivo da ERS, de 26 de abril de 2016, tendo sido referido por um dos membros que 
“(…) é invulgar ver resultados líquidos tão elevados, o que poderia indiciar que a estrutura pensada é ainda insuficiente ou que o nível de receitas 
é desajustado. Referiu que dependendo estas receitas de taxas administrativas cobradas, tal poderá levar à conclusão de que as taxas são 
demasiado elevadas para a estrutura de resultados, podendo ser até uma questão de ética cobrar estes valores sem aumentar a estrutura.”. 
Sobre os excedentes financeiros o CA da ERS destacou a“(…) eventual necessidade de intervenção regulatória nas regiões autónomas, atento 
o alargamento da competência territorial da ERS, e (…) a necessidade de reforço dos quadros da entidade.”. 
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8.2. Demonstração de Resultados 

 
8.2.1. RENDIMENTOS 

 
Os rendimentos da ERS no exercício de 2015 ascenderam a € 7.852.234,46, dos quais € 7.844.473,68 
(99,9%) estão registados como vendas e prestação de serviços. Os restantes € 7.760,78 (outros 
rendimentos e ganhos) correspondem a juros de mora (€ 1.760,78) e a receitas com a alienação de ativos 
fixos (€ 6.000,00). 
 
Os rendimentos com origem em prestações de serviços provêm de três tipos de taxas (a taxa de registo; 
a contribuição regulatória e a taxa de vistoria: € 7.769.187,75) e de contraordenações (€ 71.897,47). Os 
rendimentos com origem em vendas correspondem a fotocópias/certidões e livros (€ 3.388,46). 
 
A taxa de registo corresponde a uma taxa inicial que é paga pelo registo no SRER e corresponde por isso 
a um rendimento não recorrente54. Já a contribuição regulatória constitui uma receita recorrente, 
cobrada anualmente, um ano após o registo no SRER, aos prestadores de cuidados de saúde55. A taxa 
de vistoria é cobrada como contrapartida da realização das vistorias necessárias à obtenção de 
licenciamento para as entidades sujeitas a esse licenciamento. 
 
Os documentos de prestação de contas da ERS não divulgam adequadamente os rendimentos obtidos, 
não existindo informação quantificada sobre os montantes cobrados relativos a cada uma das taxas. 
Também não é divulgada informação detalhada sobre a tipologia e natureza dos estabelecimentos 
prestadores de cuidados de saúde licenciados. 
 
Ora, uma das caraterísticas qualitativas das demonstrações financeiras elaboradas de acordo com o SNC 
é a relevância56, entendida como a capacidade da informação contida nestas demonstrações para 
influenciar as decisões económicas dos agentes. 
 
No caso em apreço considera-se relevante a divulgação do detalhe dos rendimentos da ERS para o 
Governo que tem a responsabilidade de aprovar os orçamentos, os planos plurianuais, o balanço e as 
contas, e de definir, por Portaria, as taxas que financiam da ERS, para os estabelecimentos prestadores 
de cuidados de saúde, que suportam essas taxas e para o público em geral, dado que a ERS é uma 
entidade pública. 
 
Esta obrigação decorre também do disposto na LQER que dispõe no n.º 3 do seu artigo 4.º como um dos 
princípios de gestão a observar o princípio da transparência, nomeadamente através da, “(…) 
disponibilização pública de documentação relevante sobre as suas atividades e funcionamento com 

                                                           

54 No ato de inscrição no registo (TI), as entidades detentoras dos estabelecimentos estão obrigadas ao pagamento de uma taxa de € 900,00 
acrescidos de € 25,00 por cada profissional de saúde do estabelecimento sujeito a registo (NPS), com o limite mínimo de € 1.000,00, com um 
limite máximo de € 50.000,00. Esta taxa é reduzida para o valor de € 200,00, no caso de associações de doentes legalmente reconhecidas e de 
profissionais liberais sem colaboradores associados que prestem cuidados de saúde em estabelecimento próprio e em regime de tempo parcial, 
nos termos do n.º 3 do artigo 1.º da Portaria n.º 150/2015, de 26 de maio. 
55 Pela atualização, gestão, manutenção, publicidade e emissão da certidão, os sujeitos da obrigação de registo deverão pagar uma taxa anual 
de € 450,00, acrescida de € 12,50 por cada profissional de saúde, com um limite mínimo de € 500,00 e um limite máximo de € 25.000,00. A 
contribuição regulatória anual para os profissionais liberais, sem profissionais associados, e associações de doentes legalmente reconhecidas, 
que prestarem cuidados de saúde em estabelecimento próprio e em regime de tempo parcial é de € 25,00. 
56 A Estrutura Conceptual do SNC define a característica qualitativa da relevância como a qualidade de influenciar as decisões económicas dos 
utentes ao ajudá-los a avaliar os acontecimentos passados, presentes ou futuros ou confirmar, ou corrigir, as suas avaliações passadas. 
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impacto sobre os consumidores e entidades reguladas, incluindo sobre o custo da sua atividade para o 
setor regulado.”. 
 

Gráfico n.º 6 – Distribuição dos rendimentos, por tipologia - 2015 

 
Fonte: Elaboração própria c/ base em informação facultada pela ERS 

 
 

Gráfico n.º 7 – Rendimentos provenientes de 
taxas - 2015 

(Por natureza jurídica do prestador de saúde) 

  

Gráfico n.º 8 – Rendimentos provenientes 
de coimas - 2015 

(Por natureza jurídica do prestador de saúde) 

  
 
Dos gráficos supra constata-se que 85% dos rendimentos provenientes de taxas, tem origem em 
prestadores de cuidados de saúde de natureza jurídica privada, 9% de prestadores de natureza pública 
e 5% de IPSS e os rendimentos provenientes de Coimas ou outras sanções pecuniárias aplicadas derivam 
quase na totalidade de prestadores de natureza privada (99%) e apenas 1%, deriva de prestadores de 
natureza pública. 
 
A ERS não reconhece atempadamente os rendimentos obtidos com origem em coimas e outras sanções 
pecuniárias na sua contabilidade. Os rendimentos com esta origem apenas são reconhecidos quando se 
regista o fluxo financeiro que corresponde ao pagamento da referida coima ou sanção financeira. Este 
procedimento é contrário ao definido na NCRF 20 – rédito - que indica que o rédito (rendimento 
derivado das atividades correntes ou ordinárias da entidade) de prestações de serviços deve ser 
reconhecido quando se verifiquem as seguintes condições: 

(a) A quantia de rédito possa ser fiavelmente mensurada; 
(b) Seja provável que os benefícios económicos associados à transação fluam para a entidade; 
(c) A fase de acabamento da transação à data do balanço possa ser fiavelmente mensurada; e 
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(d) Os custos incorridos com a transação e os custos para concluir a transação possam ser 
fiavelmente mensurados. 
 

Ora, no caso das coimas, as condições relevantes encontram-se reunidas a partir do momento em que 
os respetivos processos contraordenacionais já não são passíveis de recurso ou impugnação, pelo que a 
ERS deveria proceder ao seu registo neste momento e não apenas quando ocorre o fluxo financeiro 
relativo a estas operações. 
 
A 31 de dezembro de 2015 estavam por registar contabilisticamente coimas aplicadas e não pagas no 
total de € 235.725,93, subavaliando os rendimentos do ano, os rendimentos de anos anteriores e o 
ativo. 
 
Alega o fiscal único da ERS que “(…) relativamente ao valor de € 235.725,93 (este valor compreende os 
montantes de 2015 e de anos anteriores) é de referir que apenas 40% deste valor é da entidade (60% 
será entregue ao Estado) € 94.290,37(…)”. 
 
Sobre a mesma matéria, o CA da ERS informa que “(...) foram adotadas medidas no sentido de as coimas 
aplicadas passarem a ser registadas diretamente no ERP Primavera da ERS (…)”. 
 
No que concerne a rendimentos provenientes de taxas, não foi registado contabilisticamente o 
montante correspondente à obrigação de entrega, em 2016 e em 2017, de 6,25% das receitas 
provenientes de taxas cobradas nos exercícios de 2014 e 2015 à Autoridade da Concorrência, no total 
de € 892.738,39, subavaliando o passivo (conta 27229 - outros acréscimos de gastos) e os gastos do 
exercício (conta 689 - transferências correntes concedidas). 
 
Neste sentido, importa sublinhar as medidas já adotadas pelo CA da ERS, em junho de 2016, 
designadamente que “(…) quanto ao modo ou momento de registo na contabilidade do valor de coimas 
aplicadas pela ERS, atualmente inscrito na contabilidade quando o DUC das mesma é pago, deve o 
mesmo ser alterado para que tal registo seja imediato no momento da decisão de aplicação de coima, 
devendo a UGI igualmente aferir das medidas a adotar por forma a melhorar a comunicabilidade entre 
o SRER e o ERP Primavera (sistema de contabilidade) e assim garantir que no momento em que os 
instrutores dos PCO emitem as guias de pagamento (DUC) igualmente seja registado na contabilidade 
tal DUC (…)”. 
 
Os testes substantivos efetuados à cobrança das taxas devidas pelos prestadores de cuidados de saúde 
revelaram que as taxas devidas estão a ser cobradas tempestivamente, ainda que se deva referir que a 
ERS, por norma, acede a que a contribuição regulatória seja paga em frações ou diferida sem comprovar 
documentalmente a existência de excecional debilidade económica e financeira, tal como previsto no 
n.º 9 do artigo 21.º do Regulamento n.º 66/2015, de 11 de fevereiro. 
 

8.2.2. GASTOS 
 
No exercício de 2015 os gastos registaram um aumento de 32,3% (€ 1.040.439,18) face ao ano anterior 
(em 2014, € 3.220.192,83 e em 2015, € 4.260.632,01). Este aumento deve-se sobretudo ao aumento dos 
gastos com fornecimentos e serviços externos que passaram de € 613.518,36 para € 969.277,27 
(aumento de 58%); ao aumento dos outros gastos e perdas que passaram de € 71.639,54 para 
€ 390.269,08 (aumento de 444,8%) e ao aumento das imparidades com clientes que passaram de 
€ 356.968,30 para € 640.364,83 (aumento de 79,4%). 
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Os gastos com pessoal (49,7%), com fornecimentos e serviços externos (22,75%) e as imparidades 
(15,03%) foram as rubricas com maior peso na estrutura de gastos da ERS em 2015. Os outros gastos e 
perdas (9,16%), nos quais se inclui a transferência de parte das receitas da ERS para a AdC e os gastos 
com amortizações e depreciações (3,09%) constituem as restantes rubricas de gastos. Os custos com as 
mercadorias vendidas e matérias consumidas representam apenas 0,25% dos gastos do exercício. 
 
Acresce que, conforme já referido, os gastos da ERS estão subvalorizados, pois não foi cumprido o 
regime do acréscimo, na parcela correspondente à obrigação futura de transferência de 6,25% das 
receitas próprias provenientes de taxas para a AdC, no total de € 892.738,39. 
 

8.2.2.1. GASTOS COM O PESSOAL 
 
Os gastos com o pessoal constituem a componente mais significativa da estrutura de custos da ERS. Em 
termos destes gastos a análise e os testes efetuados permitiram identificar as seguintes situações: 
 
- Admissão pessoal – No exercício de 2015 a ERS concluiu um processo de recrutamento de doze 
colaboradores: quatro técnicos superiores de regulação juristas; dois técnicos superiores de regulação 
profissionais de saúde; um técnico superior de regulação informático e cinco assistentes técnicos de 
regulação. 
 
O regulamento interno de organização e admissão, prestação e disciplina no trabalho da ERS define, no 
seu artigo 58.º que a admissão numa carreira se efetua, em princípio, pelo escalão de base dessa 
carreira, sem prejuízo de o CA poder, por deliberação fundamentada, determinar a admissão por escalão 
superior. Essa decisão deve ser fundamentada atendendo à formação académica, experiência 
profissional do trabalhador e ao nível de responsabilidade ou grau de especialização requeridos, 
apurados por avaliação do júri e constantes da ata do concurso. 
 
Dos sete candidatos admitidos para a carreira de técnico superior de regulação, três (os candidatos da 
área de especialização informática e da área dos profissionais de saúde) foram admitidos para a terceira 
posição remuneratória dessa carreira, enquanto os restantes quatro (os das áreas jurídicas) foram 
admitidos para a segunda posição remuneratória. Os seis candidatos admitidos para a carreira de 
assistente técnico de regulação foram admitidos para a primeira posição remuneratória dessa carreira. 
 
A fundamentação para este tratamento diferenciado dos candidatos admitidos, embora exigida pelo 
referido regulamento interno, não consta nem das atas do conselho de administração, nem das atas do 
referido concurso de admissão de pessoal. Muito embora os júris de concursos de pessoal apurem, 
enquanto requisitos da avaliação dos candidatos, entre outros, a formação académica e a experiência 
profissional, não consta das referidas atas qualquer referência, recomendação ou definição clara dos 
critérios que fundamentem a admissão de funcionários para níveis remuneratórios superiores aos níveis 
de base das respetivas carreiras. 
 
- Estágios profissionais – a ERS proporciona estágios profissionais com regularidade. O regulamento do 
programa de estágios prevê que pode ser atribuída bolsa de estágio mensal a estagiários que tenham 
concluído, antes da data de apresentação da candidatura, estudos universitários com a duração mínima 
de 3 anos. O mesmo regulamento indica que compete ao conselho de administração decidir do 
lançamento de programas de estágios, celebrar protocolos ou acordos com os parceiros, selecionar e 
admitir estagiários. Nos estágios não curriculares, os quais constituem uma relação de trabalho, não 
encontramos evidência de adequada publicitação prévia do programa de estágios da ERS, o que constitui 
um entrave à igualdade de condições de acesso e de oportunidade de todos os candidatos. No programa 
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de estágios a ERS deve observar os princípios definidos nos seus estatutos para o recrutamento de 
trabalhadores, nomeadamente prévio anúncio público; procedimento de seleção que garanta a 
aplicação de métodos e critérios objetivos e detalhados de avaliação e seleção e de fundamentação da 
decisão tomada e instituição de procedimento de avaliação e seleção que garantam o respeito dos 
princípios da igualdade de condições e oportunidades dos candidatos, da imparcialidade de tratamento 
dos candidatos e da prestação de informação completa e clara aos candidatos sobre o decurso do 
procedimento e da conclusão do mesmo. 

  
- Organização interna/cargos dirigentes – A ERS no exercício de 2015 dispunha de 17 unidades orgânicas 
distintas subordinadas ao conselho de administração. A estas unidades orgânicas somam-se ainda o 
conselho consultivo e o fiscal único. 
A atual estrutura orgânica da ERS resulta da reestruturação ocorrida em novembro de 2013 e que, 
segundo a justificação constante do balanço social do ano de 2013, teve por objetivo adequar a ERS às 
funções que iria desempenhar em resultado da LQER. 
 
Esta decisão de gestão resultou num acentuado incremento do número de cargos dirigentes existentes 
na ERS. Segundo os dados do balanço social de 2012 e do balanço social de 2013, o número de cargos 
dirigentes intermédios passou de 4, no final de 2012, para 15, no final de 2013, ou seja, aumentou em 
275%.  
 
De facto, verifica-se que, por comparação com as restantes entidades abrangidas pela LQER, a ERS é a 
que apresenta um rácio de trabalhadores por dirigente menor57. No exercício de 2015 na ERS existia, 
em média, um dirigente por cada 2,87 trabalhadores. Esse rácio é menos de metade da média de 
trabalhadores por dirigente apurado para o mesmo ano para as entidades reguladoras analisadas que 
se fixou em 6,25 trabalhadores por dirigente, e beneficia já do recrutamento de 12 trabalhadores pela 
ERS. Em 2014 esse rácio era de apenas 2,2, ou seja, por cada dirigente existiam apenas 2,2 trabalhadores 
que não desempenhavam cargos de chefia. 
 

Gráfico n.º 9 – Rácio de trabalhador/ dirigente em entidades reguladoras - 2015 

 
Fontes: Elaboração própria c/ base em: Balanço Social de 2015 da AdC; Balanço Social de 2015 da ERSAR; Balanço 
Social de 2015 da ERSE; Relatório de Gestão de 2015 da ANAC; Relatório e Contas de 2015 da CMVM; Balanço 
Social de 2015 do ICP-ANACOM; Anexo às demonstrações financeiras da ASF ano de 201558 

 

                                                           

57 Este rácio é calculado dividindo o número de trabalhadores do quadro de pessoal da entidade que não exercem funções de chefia, pelo 
número de trabalhadores que exercem essas funções. No apuramento do número de chefias não são considerados os membros do órgão de 
gestão. 
58  Na foi incluída na análise a AMT porque em 31-12-2015 o concurso para chefias ainda estava a decorrer. Nessa data o quadro de pessoal da 
AMT era composto por 20 técnicos e 5 membros do conselho de administração. 
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Este aumento no número de cargos dirigentes e de unidades orgânicas na ERS ocorreu num contexto 
em que a Administração Pública Central, por via do memorando de entendimento sobre 
condicionalidade económica estabelecido entre a República Portuguesa, a Comissão Europeia, o Banco 
Central Europeu e o Fundo Monetário Internacional, se encontrava obrigada a reduzir os cargos 
dirigentes e os serviços em “(…) pelo menos, 15% (…)”.59, pelo que deveria ter sido objeto de uma 
fundamentação especialmente detalhada nos documentos de prestação de contas da ERS e de 
apreciação cuidada por parte dos ministérios das Finanças e da Saúde, os quais, nos termos do 
artigo 45.º da LQER são responsáveis pela aprovação dos orçamentos, planos plurianuais, balanço e 
contas da ERS.  
 
Neste aspeto, a justificação constante do relatório de atividades da ERS não pode deixar de ser 
considerada insuficiente, dado que a este propósito é referido apenas que: 
 
“Com vista a adequar a ERS às funções que irá desempenhar com a entrada em vigor dos novos estatutos, 
em novembro de 2013 foi operada uma reestruturação departamental. A nova estrutura orgânica 
baseia-se nas funções desempenhadas, com os novos departamentos a estar dedicados a processos 
administrativos e sancionatórios, fiscalização e avaliação da qualidade, registo e licenciamento de 
prestadores, ou elaboração de estudos e pareceres (…)” e de seguida descreve as funções de cada 
unidade orgânica. 
 
A falta de fundamentação sobre a reestruturação, designadamente no que concerne ao aumento do 
número de níveis hierárquicos de decisão nos documentos de gestão e prestação de contas, torna-se 
mais evidente quando se analisam os custos adicionais dessa decisão para a entidade (decorrentes da 
atribuição adicional de subsídios de despesas de representação, de subsídios de isenção de horário e 
devido aos acréscimos de vencimento decorrentes do exercício de cargos dirigentes), sobretudo numa 
organização que se encontra obrigada a seguir o princípio de gestão constante no n.º 3 do artigo 4.º da 
LQER que determina que os órgãos das entidades reguladoras devem assegurar que “(…) os recursos de 
que dispõem são administrados de forma eficiente e sem desperdícios, devendo sempre adotar ou propor 
as soluções organizativas e os métodos de atuação que representem o menor custo na prossecução 
eficaz das atribuições públicas a seu cargo.”. 
 
Entre 2012, ano que antecedeu a reestruturação departamental, e 2015 registou-se um aumento de 
226% no pagamento de despesas de representação na ERS. Embora parte desse aumento se deva à 
entrada de dois novos vogais, no final de 2012, os quais foram abonados com um montante para 
despesas de representação superior ao dos vogais cessantes, a grande maioria do incremento nos custos 
com subsídio para despesas de representação é devida ao aumento do número de dirigentes 
intermédios que auferem esse tipo de rendimento. Para um incremento de custos com despesas de 
representação de € 73.551,66 entre 2012 e 2015, € 50.839,99 (69%) devem-se ao incremento do 
número de cargos dirigentes intermédios.  
 
De acordo com o balanço social de 2012, nesse ano apenas foram pagas despesas de representação ao 
conselho de administração [2012: € 32.500,93 (dirigentes superiores)]. Em 2013, quer os dirigentes 
superiores de 1.º e 2.º grau (presidente e vogais do conselho de administração, respetivamente), quer 
os dirigentes intermédios de 1.º grau (diretores de departamento) receberam despesas de 
representação [€ 54.012,36 (dirigentes superiores) e € 13.468,16 (dirigentes intermédios de 1.º grau]. 
 

                                                           

59 Ver ponto 3.38 do Memorandum of Understanding on Specific Economic Policy Conditionality no original em língua inglesa. 
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A partir de 2014, com a atualização do regulamento interno e disciplina no trabalho da ERS, pelo 
conselho de administração, a 10 de setembro de 2014 (que no n.º 5 do artigo 61.º estabelece que “Ao 
diretor de departamento [dirigente intermédio de 1.º grau] e ao coordenador de unidade [dirigente 
intermédio de 3.º grau] são atribuídas despesas de representação no valor de até 15% e 10%, 
respetivamente, sobre a sua remuneração base, catorze (14) vezes por ano, enquanto durar a comissão 
de serviço.”) e na sequência da reorganização funcional da ERS em 31 de outubro de 201360 (transição 
de 11 técnicos superiores para dirigentes intermédios de 1.º e 3.º grau) foram pagas despesas de 
representação a todos os dirigentes superiores de 1.º e 2.º grau [2014: € 55.246,92; 2015: € 55.212,60] 
e a todos os dirigentes intermédios de 1.º e 3.º grau [2014: € 53.416,96; 2015:€ 50.839,99]. 
 

Quadro 18 – Evolução dos gastos com despesas de representação 

 
Fonte: Balanços sociais da ERS de 2012 a 2015. 

 
Também no que diz respeito ao subsídio de isenção de horário se verifica um acréscimo significativo de 
custos para a ERS. Em 2012 o montante de despesa com subsídio de isenção de horário era de 
€ 58.870,50. Em 2015 o mesmo tipo de despesa era de € 112.527,90, ou seja, os custos com subsídio de 
isenção de horário aumentaram em 91%.  
 
Dado que, com base na Lei-geral do Trabalho, o desempenho de cargos dirigentes constitui base legal 
para a atribuição, por acordo com o trabalhador, de isenção de horário de trabalho e da respetiva 
remuneração adicional, o alargamento do número de cargos dirigentes também resultou num aumento 
significativo das despesas com subsídio de isenção de horário de trabalho. Entre 2012 e 2015 essas 
despesas aumentaram cerca de 91%. 
 
Deve referir-se que além dos dirigentes, existe um número significativo de outros trabalhadores com 
isenção de horário de trabalho, muitos dos quais assistentes técnicos. Em 2015 estavam 22 
trabalhadores de um total de 61 pessoas ao serviço com isenção de horário de trabalho e auferiam da 
respetiva remuneração adicional. 
 

Quadro 19 – Evolução dos gastos com isenção de horário 

 
Fonte: Balanços sociais da ERS de 2012 a 2015. 

                                                           

60 Conforme mencionado no balanço social da ERS de 2013 “Até 31 de outubro de 2013 a estrutura organizacional era composta pelo conselho 
diretivo, um fiscal único, um apoio ao conselho diretivo e 4 diretores.”. 

var %

€ Qt € Qt € Qt € Qt 2012-2015

1º Grau 19.504,44 1 19.504,44 1 19.944,30 1 19.937,88 1

2º Grau 12.996,49 2 34.507,92 2 35.302,62 2 35.274,72 2

1º Grau  0,00 3 13.468,16 7 34.834,58 7 32.663,85 7

2º e 3º Grau 0,00 1 0,00 8 18.582,38 8 18.176,14 8

32.500,93 7 67.480,52 18 108.663,88 18 106.052,59 18 226%TOTAL

Despesas de Representação

Dirigentes 

Superiores
170%

Dirigentes 

Intermédios

Categoria
2012 2013 2014 2015

2012 2013 2014 2015 var %

€ € € € 2012-2015

1º Grau  24.879,14 34.530,28 50.256,80 56.156,63

3º Grau 12.196,69 29.332,30 33.783,30

17.407,96 0,00 0,00 3.240,82

15.298,32 15.298,32 14.955,33 19.347,15

1.285,08 1.285,08 1.265,18 0,00

58.870,50 63.310,37 95.809,61 112.527,90 91%

Isenção de Horário

Categoria

Dirigentes 

Intermédios
262%

-34%

Técnico Superior

Assistente Técnico

Assistente Operacionl

Total
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Dadas as alterações, nomeadamente remuneratórias de que a Administração Pública foi alvo entre 2011 
e 2015 torna-se difícil estabelecer, com base nos valores reais efetivamente pagos, quais os efeitos ao 
nível de custos com pessoal da reestruturação interna. Deste modo, e por forma a estabelecer uma base 
efetivamente comparável, estimaram-se os custos máximos que decorrem desta reestruturação, 
eliminando as alterações temporárias decorrentes do programa de assistência externa. De acordo com 
essa estimativa o custo da reestruturação representou um custo adicional de € 192.885,45 ao qual 
haverá ainda que acrescentar encargos sociais (nomeadamente Segurança Social suportada pela 
entidade patronal correspondente a 23,75% das remunerações auferidas) no valor de € 45.810,29.  
 
Desta forma e com referência ao exercício de 2014, primeiro ano para o qual a reestruturação esteve 
em vigor em pleno, estima-se que o custo adicional desta reestruturação tenha atingido os € 238.695,74, 
ou seja, 12,3% do total de gastos com pessoal da ERS nesse ano (€ 1.944.695,18), pelo que se trata de 
uma decisão de gestão muito relevante, a qual deveria ter sido objeto de fundamentação detalhada nos 
documentos de gestão e prestação de contas da ERS.  
 

Quadro 20 – Estimativa de gastos anuais adicionais com reestruturação interna 

 
Fonte: Informação n.º PT005/15-UGI, 15 de março, e balanços sociais da ERS de 2012 a201561 

 

A nível interno a reestruturação, segundo informação recebida da ERS, encontra-se fundamentada 
numa proposta dos diretores de serviço designada por impacto de novas competências e alargamento 
da circunscrição geográfica das atribuições da ERS às regiões autónomas elaborado pelos diretores de 
serviço em 28 de fevereiro de 2013, em resposta a um pedido do conselho de administração (despacho 
1/13_PCD/DS).  
 
Nesse estudo os diretores de serviços da ERS propõem um modelo organizativo para a ERS com base 
num conjunto de princípios de organização que decorrem do facto de, apesar da sua independência, a 
ERS ser uma entidade pública, estando por isso ao abrigo de “(…) princípios constitucionais e de direito 
administrativo relativos à organização da administração pública (…)”. De entre esses princípios de 
organização que o estudo indica que devem ser seguidos encontram-se a “Agregação de funções 
homogéneas por serviços, preferencialmente de média ou grande dimensão, com competências bem 
definidas, de acordo com o princípio da segregação de funções, com vista à responsabilidade pelos 
resultados”; a “Existência de circuitos de informação e comunicação simples e coerentes 
tendencialmente agregando num mesmo sistema centralizado a informação de utilização comum”; a 

                                                           

61 Dados anuais estimados, considerando o pagamento de subsídio de férias e subsídio de natal, sem contemplar reduções remuneratórias e 
encargos sociais adicionais, e que: 
(a) Os valores apresentados são estimados, para um ano completo, considerando a tabela salarial constante no Regulamento de Organização 
Interna da ERS, versão de 2014 e o escalão de cada colaborador, constante na Informação n.º PT005/15-UGI, 15 de março, e sem ter em conta 
as reduções remuneratórias correspondentes a cada um dos anos (por forma a tornar os dados comparáveis); 
(b) Em 2013 apenas os diretores de departamento auferiram despesas de representação, mas em 2014 este suplemento passou a integrar a 
remuneração dos diretores e dos coordenadores (diretores: 15% sobre o vencimento base; coordenadores: 10% sobre vencimento base); 
(c) Os valores em 2012 consideram que a isenção horária foi atribuída aos técnicos superiores que transitaram para a categoria de diretor de 
departamento ou coordenador de unidade/gabinete, na medida em que, no balanço social de 2013 e de 2014, não foi atribuída isenção horária 
a qualquer técnico superior e em 2015 apenas foi atribuída a um colaborador. 

Ano/ Categoria Qt.
Remuneração 

Base Ilíquida 

Despesas 

Representação 

Isenção

 Horária
TOTAL

2012 15 453 438,86 € -  €                     56 842,76 €     510 281,62 €  

Dirigente intermédio 4 168 207,20 € 39 435,20 €     207 642,40 €  

Técnico Superior 11 285 231,66 € 17 407,56 €     302 639,22 €  

2014 15 526 968,96 € 67 415,03 €     108 783,08 €  703 167,07 €  

Dirigente intermédio 7 294 362,60 € 44 154,81 €     69 011,60 €     407 529,01 €  

Coordenador 8 232 606,36 € 23 260,22 €     39 771,48 €     295 638,06 €  

Variação [Qt/€] 0 73 530,10 €    67 415,03 €     51 940,32 €     192 885,45 €  

Variação [%] 0% 16% 91% 38%
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“Redução do número de níveis hierárquicos de decisão ao mínimo indispensável à adequada prossecução 
dos objetivos do serviço” e a preferência “(…) face à emergência de novas atribuições(…)” pela “(…) 
reestruturação dos serviços existentes em prejuízo da criação de novos.”. 
 
Tendo em conta estes princípios foi apresentada uma proposta que previa a constituição de quatro 
departamentos com funções homogéneas, organizados em função do foco principal da sua atividade, 
nomeadamente um departamento de gestão do regulado (com foco nos estabelecimentos regulados); 
um departamento de gestão do utente (responsável pelo acompanhamento do acesso e dos direitos do 
utente); um departamento de regulação económica (responsável pela legalidade e transparência das 
relações económicas, assim como pelo estudo da procura, oferta e concorrência) e um departamento 
de qualidade e segurança da prestação de cuidados de saúde (com atuação na área da qualidade e 
segurança da prestação dos cuidados, acreditação, certificação e pelo sistema nacional de classificação). 
A estes departamentos seriam somados cinco órgãos de apoio: secretariado do CA; 
administrativo/financeiro/recursos humanos; comunicação e imagem; gabinete jurídico e sistemas de 
informação. 
 
No âmbito desta proposta era ainda efetuada uma distribuição a cada departamento das atribuições e 
dos objetivos das competências da ERS, permitindo “(…) rastrear o modo como cada departamento 
concorre para o prosseguimento da Missão”. Refere-se, também, que o modo proposto permitira, no 
futuro, a aplicação de metodologias como a do Balanced Scorecard [uma metodologia de avaliação de 
desempenho]. Posteriormente, foi apresentada pelo presidente do CA uma outra proposta de modelo 
de organização da ERS (em 25 de setembro o presidente do CA apresentou aos restantes membros do 
CA um texto sobre esse modelo de organização).  
 
Na sequência, após a aprovação do modelo de organização, que previa mais dois departamentos do que 
a proposta inicial (um dos quais o departamento jurídico que na proposta dos diretores de 
departamento era um serviço de apoio), foi solicitado aos diretores de departamento que indicassem 
os coordenadores.  
 
Note-se que não foi apresentada justificação para a necessidade desses níveis hierárquicos adicionais, 
dado que a mesma não consta nem da proposta inicial elaborada pelos diretores de departamento, nem 
da proposta efetivamente implementada.  
 
Desta forma, também no que diz respeito à tomada de decisões internas existe falta de fundamentação, 
nomeadamente ao nível da necessidade e da avaliação custo-benefício da reestruturação interna, neste 
caso, no que diz respeito às chefias de terceiro nível (coordenadores). 
 
No exercício de contraditório, a ERS considera que, na apreciação desta questão, a análise não relevou 
todos os aspetos do estudo “O impacto das novas competências e alargamento da circunscrição 
geográfica da ERS às Regiões Autónomas”. 
 
A ERS refere que a reestruturação orgânica ocorreu num contexto de aumento de atribuições e de 
previsível aumento do número de funcionários (o referido estudo apontava para a necessidade de mais 
60 funcionários) que acabou por não se concretizar em virtude de não ter recebido as autorizações 
necessárias para essas contratações. Apenas em 2015 recebeu autorização para a contratação de 14 
funcionários. Refere, ainda, que caso tivesse obtido autorização para as contratações pretendidas “(…) 
neste momento o rácio trabalhadores/dirigentes seria distinto e estar-se-ia naturalmente a aproximar 
do rácio apresentado pelas outras entidades reguladoras.”. 
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O estudo supracitado não prevê, ou sustenta, a necessidade da criação do conjunto chefias de terceiro 
nível que são as principais responsáveis pelo reduzido rácio de trabalhadores/dirigentes apresentado 
pela ERS. Por outro lado, o estudo indica como princípios de organização para a ERS, entre outros, a “(…) 
agregação de funções homogéneas por serviços, preferencialmente de média ou grande dimensão 
[sublinhado nosso] (…)” e a “Redução do número de níveis hierárquicos de decisão ao mínimo 
indispensável à adequada prossecução dos objetivos do serviço [sublinhado nosso].”. Assim, tendo em 
conta estes princípios e o modelo efetivamente proposto no estudo, não se encontra justificada a 
criação das unidades de pequena dimensão, bem como os níveis de decisão hierárquica que a ERS 
efetivamente implementou.  
 
De igual modo, não colhe a alegação relativa à falta de autorização para a contratação dos funcionários 
necessários. De facto, no contexto em que foi tomada a decisão, encontrando-se o Estado Português, 
por via do memorando de entendimento sobre condicionalidade económica estabelecido com a 
Comissão Europeia, o Banco Central Europeu e o Fundo Monetário Internacional, obrigado a reduzir 
substancialmente a sua despesa e o número de funcionários públicos, não era expectável a autorização 
de reforço dos seus recursos humanos da forma pretendida.  
 
Por prudência, na definição da sua estrutura, a ERS deveria ter considerado uma perspetiva realista dos 
recursos, nomeadamente humanos, que teria à sua disposição. A opção efetivamente implementada 
levou a uma estrutura desadequada (com reduzido rácio de trabalhadores por dirigente) e mais 
dispendiosa do que o necessário, sem que tenha ficado demonstrado que este acréscimo de custos teve 
a contrapartida necessária em termos de acréscimo de benefícios para regulados e utentes. 
 
Assim, pese embora a argumentação da ERS, conclui-se pela falta de fundamentação e de avaliação 
custo-benefício da reestruturação operada, em especial no que diz respeito às chefias de terceiro nível. 
 
Controlo interno despesas com pessoal – o controlo interno da prestação efetiva de trabalho na ERS 
revelou-se deficiente. A prestação efetiva de trabalho na ERS é monitorizada por recurso ao 
preenchimento pelos trabalhadores de uma folha de cálculo na qual devem inserir diariamente a hora 
de entrada ao trabalho, a hora de saída e a duração da hora de almoço. No entanto esse registo verificou-
se falível, tendo-se verificado que um número significativo de trabalhadores não mantinha o seu registo 
atualizado, existindo atrasos de diversos dias no preenchimento das folhas de registo de trabalho, o que 
acaba por comprometer a utilidade e correção deste tipo de registo.  
 
Foram ainda detetados casos62 em que os funcionários que solicitaram autorização para acumular as 
funções na ERS com outras funções não registaram as ausências ao trabalho decorrentes do exercício 
dessas mesmas funções docentes no registo de assiduidade.  

                                                           

62 A funcionária com o número de identificação 990017 solicitou, por meio de requerimento, datado de 08 de outubro de 2015, autorização 
para, durante os meses de outubro a dezembro de 2015, lecionar a unidade curricular de Turismo da Saúde que decorreria entre as 8h30 e as 
11h00 às segundas-feiras. No entanto, verifica-se, pelo seu registo de presenças que em todas as segundas feiras dos meses de outubro, 
novembro e dezembro com exceção do dia 30 de novembro, o seu registo de presença na ERS é incompatível com a prestação das referidas 
atividades letivas, dado que se inicia, em todos esses dias, o mais tardar às 9h00.  
O funcionário com o número de identificação 990026 solicitou, por meio de requerimento, datado de 28 de setembro de 2015, autorização 
para lecionar 3 sessões formativas (no dia 16 de outubro de 2015, das 15h00 às 20h00; no dia 17 de outubro, das 8h30 às13h30 e no dia 23 de 
outubro das 15h00 às 20h00). No entanto, o registo de presenças nos dias 17 e 23 de outubro (dias úteis) indica que esteve presente na ERS 
entre as 09h00 e as 17h30. 
A funcionária com o número de identificação 990055 solicitou, por meio de requerimento, datado de 31 de dezembro de 2014, autorização 
para lecionar, em horário laboral, no dia 13 de janeiro de 2015, das 14h00 às 19h00; no dia 4 de fevereiro, das 14h00 às 19h00; no dia 09 de 
fevereiro das 9h00 às 13h00 e no dia 23 de março das 9h00 às 13h00. Pese embora esta solicitação, o seu registo de assiduidade indica que no 
dia 13 de janeiro esteve ao serviço da ERS entre as 9h50 e as 18h00 e no dia 9 de fevereiro entre as 9h50 e as 17h30. Os restantes dias 
encontram-se corretamente indicados no registo de assiduidade. 
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O sistema de registo de assiduidade no trabalho é permeável a falhas, erros e mesmo a fraudes, não 
constituindo um mecanismo que permita, com segurança, documentar a prestação efetiva de trabalho. 
A não existência de um sistema eficaz e seguro implica que não exista segurança em como os montantes 
pagos a título de remuneração incluídos nas demonstrações financeiras correspondam ao trabalho 
efetivamente realizado.  
 
Neste âmbito, o CA da ERS reconhece “(…) a oportunidade de encontrar métodos mais rigorosos (…)” 
de controlar a assiduidade no trabalho, encontrando-se “(…) a concluir um procedimento aquisitivo de 
uma solução de controlo de assiduidade com utilização de dados biométricos, com vista a tornar o 
sistema de controle de assiduidade mais robusto. A utilização destes dados foi objeto de autorização da 
Comissão Nacional de Proteção de Dados, conforme transmitido naquela data.”. 
 
Detetaram-se, ainda, gastos com formação relacionados com apoios financeiros concedidos a 
trabalhadores, para pagamento de propinas e reembolso de despesas com matrícula e seguro escolar, 
em instituições de ensino superior no total de € 4.722,50 €63. 
 
Ora, nos termos do artigo 3.º, n.º 2, alínea c), do Decreto-Lei n.º 14/2003, de 30 de janeiro, é proibida a 
atribuição de quaisquer regalias e benefícios suplementares ao sistema remuneratório, em dinheiro ou 
espécie, diretos ou indiretos, que acresçam às componentes remuneratórias, designadamente subsídios 
para educação e formação, estabelecendo o artigo 5.º, n.º 1, do mesmo diploma que os titulares do 
órgão de administração que autorizem a atribuição destas regalias e benefícios incorrem, entre outras 
responsabilidades, em responsabilidade financeira. 
 
Em sede de contraditório o CA da ERS, bem como os responsáveis individuais que autorizaram os 
pagamentos, alegam a “(…) inaplicabilidade deste diploma [Decreto-Lei n.º 14/2003, de 30 de janeiro] à 
ERS.”. 
 
Mais especificamente, alega o CA da ERS que “(…) nos termos do artigo 2.º do diploma em apreço, este 
considera-se aplicável aos fundos e serviços autónomos (FSA), ou seja, todas as entidades que 
preencham cumulativamente os requisitos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 2.º da Lei n.º 
91/2001, de 20 de agosto – Lei de Enquadramento Orçamental (…), isto é, não terem a natureza e forma 
de empresa, fundação ou associação pública (alínea a); terem autonomia administrativa e financeira 
(alínea b). Posto isto, em conformidade com o que expressamente aquele diploma determina, ficam de 
fora do âmbito de aplicação do diploma as entidades que, para além dos dois requisitos enunciados, 
tenham também receitas próprias para cobertura das respetivas despesas (…)”, tal como sucede no caso 
da ERS. 
 
Alega, ainda, que “A ERS é uma entidade administrativa independente, dispondo de autonomia 
administrativa, financeira e de gestão, bem como de património próprio, sendo integralmente financiada 
por receitas próprias, sem dependência de transferências do Orçamento do Estado. 
(…) 
Por outo lado, importa ainda atentar ao facto de a lei concretamente aplicável às entidades reguladoras 
independentes, e em particular à ERS, determinar que “[a]os trabalhadores das entidades reguladoras é 
aplicado o regime do contrato individual de trabalho (…)”. Neste contexto, veja-se que a LQER reconhece 

                                                           

63 Em 2015 foram concedidos apoios financeiros a três colaboradoras [a uma assistente técnica do DQF no montante total de € 3.050,00 
(propina 3.º ano licenciatura 2014/2015: € 950,00 e Inscrição, seguro e parte Propina 2015/2016: € 2.100,00), a uma Coordenadora do DQF no 
montante de € 660,00 (propina do 3.º ano do mestrado) e a uma coordenadora do DAU no montante de € 1.012,50 (propina do 3.º ano do 
mestrado)]. 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

66 

 

de forma clara um poder de auto regulamentação interna em matéria laboral, na medida em que 
permite a regulamentação de um número considerável de matérias relativas ao estatuto dos 
trabalhadores, mediante regulamento interno. 
(…) 
Assim, considerando (…) a reconhecida autonomia regulamentar interna da ERS em matéria laboral, 
considera-se ainda que este enquadramento normativo, além do exposto anteriormente, revela uma 
consistência lógico-sistemática suficientemente sólida e suscetível de afastar a aplicação do Decreto-Lei 
n.º 14/2003 às entidades reguladoras.”. 
 
Sobre a aplicabilidade do referido às entidades reguladoras importa salientar a jurisprudência deste 
Tribunal, designadamente o Acórdão n.º 1/2016 – 1.ª Secção, onde se conclui que “(…) o Decreto-Lei n.º 
14/2003 aplica-se a qualquer fundo ou serviço autónomo, que não tenha natureza ou forma de empresa, 
fundação ou associação pública e que disponha de autonomia administrativa e financeira, tenha ou não 
tenha receitas próprias.”  
 
Note-se que “(…) são fundos e serviços autónomos para efeitos desta norma as entidades que 
preencham cumulativamente os requisitos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 2.º da Lei n.º 
91/2001. Ou seja, aquelas que (i) não tenham a natureza e forma de empresa, fundação ou associação 
públicas, mesmo se submetidas ao regime de qualquer destas por outro diploma; (ii) tenham autonomia 
administrativa e financeira.”  
 
A LQER ainda que tenha estabelecido um regime específico e próprio que regulamenta um setor onde o 
Estado delega funções na área da regulação e supervisão da economia (e consequentemente do setor 
privado), a sua natureza é claramente uma natureza pública e sujeita um regime normativo mais 
publicista do que privatista. O regime remuneratório, tanto dos seus dirigentes como o dos seus 
trabalhadores, direto ou indireto, estabelecido quer nas LQER quer nos estatutos da ERS não está 
excecionado do conjunto normativo vigente que, nesta matéria, vincula os servidores públicos.  
 
Nesse acórdão o Tribunal conclui, ainda, que a LQER não “(…) efetuou qualquer exceção para as 
entidades reguladoras suas destinatárias ao regime imperativo que obriga todas as entidades da 
administração pública, no domínio da disciplina da atribuição de regalias e benefícios suplementares ao 
sistema remuneratório, diretos ou indiretos, em dinheiro ou em espécie, que acresçam à remuneração 
principal dos titulares de órgãos de administração ou gestão e de todos os trabalhadores (…)”. 
 
Finalmente, o CA da ERS alega que “(…) no que respeita às despesas identificadas no âmbito da auditoria, 
qualificadas como despesas ilegais (…) além dos argumentos apresentados supra quanto à 
(in)aplicabilidade deste regime jurídico à ERS, importa ainda clarificar que às despesas realizadas em 
2015 se encontram associados pactos de permanência celebrados com duas das trabalhadoras (…) que 
determinam que estas trabalhadoras tenham de restituir à ERS as importâncias despendidas no apoio à 
formação, quer em caso de cessação do contrato, ou em caso de desistência injustificada do curso ou a 
não conclusão do mesmo com aproveitamento.”. Ora, a aplicação de tais regras revela que a ERS não 
tem atribuído este apoio enquanto suplemento remuneratório, mas sim no quadro de um programa de 
investimento nos seus recursos humanos com o intuito de os valorizar, reforçando as suas qualificações, 
consolidando as suas competências técnicas, com o intuito de prosseguir a sua missão de supervisão do 
mercado regulado, criando mecanismos que motivem os trabalhadores a permanecer na ERS.”. 
 
Contudo tal argumento não colhe, pois não se trata de despesas suportadas pela ERS em resultado da 
inscrição de trabalhadores em ações de formação profissional de conteúdos planeados, organizados e 
selecionados pela ERS em função das responsabilidades e tarefas que estão cometidas aos trabalhadores 
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em causa, mas apoios financeiros concedidos para custear propinas, reembolsar despesas com 
matrículas e seguros escolares, em cursos e em instituições de ensino superior selecionados pelos 
próprios. Ora, nos termos do enquadramento legal já explanado, é proibida a atribuição de quaisquer 
regalias e benefícios suplementares ao sistema remuneratório, diretos ou indiretos, designadamente 
para formação e educação. 
 
De facto, a norma em causa é imperativa, estabelecendo regras claras e inequívocas, de forma a, tal 
como se refere no citado Acórdão, “(…) garantir o respeito por critérios de legalidade, exigência e 
moralização que assegurem uma uniformidade de procedimentos no universo a que se destinam, de 
modo a promover a boa gestão financeira na utilização de fundos públicos. Mas também a promover a 
eliminação de situações de diferenciação não justificadas, sustentadas na existência de tratamentos 
diversificados em situações idênticas ou a sobreposição na utilização de algumas regalias e benefícios 
entre os servidores públicos (…)”.  
 
Sublinhe-se, ainda, que não foi realizado pacto de permanência com um dos trabalhadores em causa e 
não foi demonstrado em que medida é que os referidos apoios financeiros contribuíram para a retenção 
dos recursos humanos na ERS. 
 
Assim, os factos geradores dos pagamentos violam o disposto no normativo em causa, bem como o 
estabelecido no artigo 42.º, n.º 6, alínea a), da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na redação dada pela 
Lei n.º 48/2004, de 24 de agosto. 
 
Os pagamentos efetuados pela ERS são ilegais, podendo consubstanciar uma infração financeira, 
passível de eventual responsabilidade financeira sancionatória e reintegratória, nos termos da alínea b), 
do n.º 1, do artigo 65.º e do n.º 4, do artigo 59.º, respetivamente, ambos da Lei n.º 98/97, de 26 de 
agosto. 
 

8.2.2.2. GASTOS COM FORNECIMENTOS E SERVIÇOS EXTERNOS 
 
Os gastos com fornecimentos e serviços externos representaram 22,75% (€ 969.277,27) dos gastos da 
ERS no exercício de 2015 (€ 4.260.632,01). Os gastos mais relevantes com fornecimentos e serviços 
externos são os gastos com serviços especializados que totalizam € 586.326,4 e os gastos com rendas e 
alugueres que totalizam € 201.849,63, em conjunto estas duas componentes representam 81,3% dos 
gastos constantes da prestação de contas da ERS em 2015. Também relevantes são os gastos com 
energia e fluídos (€ 54.129,13) e os gastos com comunicações (€ 49.857,46). 
 
O exame dos gastos com fornecimentos e serviços externos confirmou a ausência de um registo de 
controlo adequado sobre as horas realizadas pelos peritos externos ao seu serviço. De facto, não 
obstante os contratos de aquisição de serviços de peritagem preverem o pagamento com base no 
número de horas realizadas, verificou-se que não existe um registo do número de horas que cada perito 
efetivamente realizou e em que processos, pelo que não existe uma base documental que assegure que 
o processamento e o pagamento correspondem ao trabalho efetivamente realizado e registado 
contabilisticamente.  
 
Em sede de alegações, o CA da ERS “(…) reconhece que o registo documental existente poderá ser mais 
completo, passando, designadamente, a haver um registo do número de horas despendidas por cada 
perito em cada um dos processos.”.  
 
Refere, ainda, que “(…) em virtude da caducidade dos contratos de prestação de serviços celebrados com 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

68 

 

os peritos externos, o conselho de administração deliberou, no passado dia 28 de setembro de 2016, 
alterar o modelo de contratação de peritos médicos, (…) e que visa adequar os procedimentos da ERS no 
que respeita à remuneração da atividade dos peritos, e bem assim, dar resposta às observações 
efetuadas no relato de auditoria.”. 
 

8.3. Demonstração dos Fluxos de Caixa 
 
A demonstração dos fluxos de caixa de 2015, elaborada através do método direto, evidencia uma 
variação de caixa e seus equivalentes de € 3.389.546,97. 
 
Para essa variação contribuíram, na maioria, as atividades operacionais que geraram um influxo de caixa 
e seus equivalentes de € 3.494.512,94, enquanto as atividades de investimento originaram um exfluxo 
de caixa de € 104.965,97. Não se registaram fluxos de caixa relativos a atividades de financiamento. 
 
A demonstração dos fluxos de caixa evidencia ainda um exfluxo de caixa referente a imposto sobre o 
rendimento, no valor de € 7.483,30, o que constitui um erro, dado que a ERS se encontra isenta de IRC, 
nos termos do n.º 1 do artigo 10º do código do IRC e de imposto de selo, com base no artigo 6.º do 
código do imposto de selo, pelo que não incorre em pagamentos ou recebimentos relativos a este tipo 
de impostos. 
 
Refira-se, ainda, que a demonstração dos fluxos de caixa de 2014 apresenta o mesmo erro, 
designadamente um exfluxo de caixa referente a imposto sobre o rendimento, no total de € 88.220,28. 
 
No que diz respeito aos fluxos inscritos em “outros recebimentos/pagamentos relativos à atividade 
operacional”, deve salientar-se que os mesmos não resultam da aplicação do método direto de 
obtenção destes fluxos. Esta rubrica foi utilizada como uma rubrica residual na qual foram efetuados 
acertos e não registados os fluxos relacionados com a atividade operacional, mas que não se relacionam 
com nenhuma das rubricas anteriores, nomeadamente: recebimentos de clientes; pagamentos a 
fornecedores; pagamentos ao pessoal e pagamento/recebimento do imposto sobre o rendimento.  
 
A título de exemplo, salienta-se que um dos exfluxos que deveria estar incluído nesta rubrica é o que 
corresponde à transferência de uma parte da receita com taxas para a Autoridade da Concorrência. Pela 
consulta dos documentos contabilísticos relativos aos fluxos incluídos nesta rubrica verifica-se que não 
é esse o caso, pelo que também aqui a demonstração de fluxos de caixa se encontra incorreta. 
 
Deve, por fim, registar-se que a demonstração de fluxos de caixa referente ao ano de 2014 que é 
apresentada com a prestação de contas do ano de 2015 não corresponde ao documento enviado ao TC 
no âmbito da prestação de contas do exercício de 2014. A demonstração de fluxos de caixa incluída na 
prestação de contas do exercício de 2014 não incluía movimentos relativos a atividades de investimento. 
Já a demonstração de fluxos de caixa de 2014 reportada em 2015, como comparativo, inclui o registo 
de um exfluxo de € 11.986,9664.  
 
Tratando-se do reconhecimento de um erro nas demonstrações financeiras de 2014, além da 
correspondente reexpressão retrospetiva, deveria o mesmo ter sido divulgado no anexo ao balanço e à 

                                                           

64 As despesas de investimento da demonstração de fluxos de caixa da ERS referente ao exercício de 2014 não coincidem com os montantes 
registados no mapa de controlo orçamental da despesa a título de despesas de capital. O mapa de controlo orçamental da despesa do exercício 
de 2014 da ERS evidencia despesas de capital no valor de € 117.826,91, quando a demonstração de fluxos de caixa desse exercício não incluiu 
o reporte de quaisquer fluxos de caixa relativos a atividades de investimento.  
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demonstração de resultados do período seguinte. No entanto, não consta qualquer referência a esta 
situação no referido anexo. Também na declaração do fiscal único sobre a certificação de contas do ano 
de 2015 não consta qualquer referência a esta situação. 
 
Sobre a incorreção da demonstração de fluxos de caixa, o fiscal único e a ERS, que subscreve a 
informação prestada pelo primeiro, reconhecem a existência do erro, no valor de € 7.483,30, mas 
consideram que “(…) os montantes são imateriais, não alterando a leitura e interpretação da mesma. 
Adicionalmente, também a alteração ao comparativo da demonstração de fluxos de caixa não se trata 
de uma reexpressão material pelo que não foi tal facto incluído na declaração do Fiscal Único sobre as 
Contas de 2015”.  
 

8.4. Demonstração Numérica 
 
O resultado das operações que integram o débito e o crédito da gerência é o evidenciado na 
demonstração numérica seguinte: 
 

Quadro 21 – Demonstração numérica 

 
 

8.5. Juízo sobre a Conta 
 
Tendo em conta o exame realizado, o juízo no que concerne à legalidade e regularidade das operações 
examinadas e à consistência, integralidade e fiabilidade das contas e demonstrações financeiras do 
exercício de 2015, é desfavorável, com o sentido que é atribuído a esta expressão, no domínio da 
auditoria financeira, pelas normas de auditoria geralmente aceites, porquanto: 
 

 O sistema de controlo interno é deficiente; 
 O saldo das contas de “Diferimentos” e de “Outras contas a pagar” do balanço não é coincidente 

com os saldos das respetivas contas no balancete; 
 As demonstrações financeiras não refletem os montantes relativos a coimas aplicadas e não 

pagas, no total de € 235.725,93, subavaliando, desta forma, os rendimentos e os resultados do 
ano e de anos anteriores, bem como as dívidas de terceiros; 

 Não foi registado contabilisticamente o montante correspondente à obrigação de entrega, em 
2016 e em 2017, de 6,25% das receitas provenientes de taxas cobradas nos exercícios de 2014 
e 2015 à Autoridade da Concorrência, no total de € 892.738,39, subavaliando o passivo e os 
gastos do exercício; 

 Não foram desreconhecidos os ativos intangíveis que não reúnem os requisitos de 
reconhecimento como ativos; 

 Não foram registados contabilisticamente os valores prescritos e incobráveis de 
contraordenações ou sanções pecuniárias; 
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 Não foi possível obter evidência que permita avaliar a integralidade e validade dos montantes 
das existências e do imobilizado, bem como o montante das amortizações e do custo das 
matérias consumidas expresso na demonstração dos resultados; 

 Detetaram-se registos contabilísticos65 em que não foi respeitado o regime de periodização 
económica; 

 O balanço e o anexo às demonstrações financeiras não foram devidamente elaborados, na 
componente dos acréscimos e diferimentos de rendimentos e gastos; 

 A receita cobrada pela Autoridade Tributária e que a ERS não conseguiu identificar a entidade 
pagadora não foi registada na contabilidade, subavaliando em € 2.487,99 o saldo de 
contabilístico de caixa e depósitos bancários; 

 A demonstração de fluxos de caixa apresenta fluxos relativos a pagamentos de imposto sobre o 
rendimento, quando a ERS está isenta de IRC. 

 
9. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
 
A Lei n.º 67/2013, de 28 de agosto, que aprovou a lei-quadro das entidades reguladoras (LQER), dota as 
entidades reguladoras da independência necessária para prosseguir as atribuições que lhe são 
conferidas por lei, conferindo-lhes autonomia administrativa e financeira, autonomia de gestão; 
independência orgânica, funcional e técnica e a faculdade de possuir órgãos, serviços, pessoal e 
património próprios. 
 
A LQER define também, como contraponto à independência concedida, um conjunto de obrigações, 
incluindo princípios de gestão, designadamente a obrigação para os órgãos de gestão destas entidades 
de adotarem práticas de gestão que assegurem uma administração eficiente e sem desperdícios dos 
seus recursos, assim como a adoção de métodos e soluções organizativas que “(…) representem o menor 
custo na prossecução eficaz das atribuições públicas a seu cargo.” e formas de avaliação de 
desempenho. 
 
De entre os princípios de gestão a que as entidades reguladoras devem obedecer encontram-se o 
exercício da sua atividade com elevados padrões de qualidade, a eficiência económica no que se refere 
à sua gestão e soluções adotadas nas suas atividades, a gestão por objetivos devidamente determinados 
e quantificados e a sua avaliação periódica em função dos resultados e a transparência na atuação, 
através da discussão pública dos regulamentos que emitem e através da disponibilização pública de 
informação sobre as suas atividades e o seu funcionamento.  
 
Quanto à avaliação de desempenho, a LQER, no seu artigo 39.º, determina que as entidades reguladoras 
devem adotar um sistema coerente de indicadores de desempenho que reflitam o conjunto das 
atividades prosseguidas e os resultados obtidos. Os estatutos da ERS, à semelhança do disposto na LQER, 
preveem a implementação de um sistema coerente de indicadores de desempenho que deve incluir 
indicadores de eficiência, eficácia e qualidade. 
 
Compete ao fiscal único aferir a qualidade dos sistemas de indicadores de desempenho, bem como 
avaliar, anualmente, os resultados obtidos pela ERS em função dos meios disponíveis, cujas conclusões 
são reportadas aos membros do Governo responsáveis pela área das finanças e da saúde. 
 

                                                           

65 Tais como o registo de custos com seguros de viaturas e os montantes correspondentes à obrigação de entrega, em 2016 e 2017, de 6,25% 
das receitas de taxas cobradas nos exercícios de 2014 e 2015. 
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Não obstante a LQER prever que os estatutos das entidades reguladoras existentes à data deveriam ser 
adaptados por Decreto-Lei, no prazo de 90 dias após a entrada em vigor da LQER, por forma a entrarem 
em vigor no 1.º dia do mês seguinte ao da sua publicação, os novos estatutos da ERS só entraram em 
vigor a 1 de setembro de 2014, na sequência da aprovação do Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de agosto, 
o que prejudicou a definição dos indicadores e a sua avaliação relativamente ao exercício de 201466. 
 
Com efeito, o sistema de indicadores só foi aprovado em 9 de março de 2015 e a 18 de maio de 2015 foi 
realizada a primeira revisão de todo o sistema de gestão da qualidade de modo a avaliar a sua 
adequação, eficácia e alinhamento com a estratégia da ERS. 
 
Assim, a avaliação do sistema de indicadores de desempenho, prevista no artigo 39.º da LQER e no artigo 
60.º dos estatutos da ERS, só foi realizada relativamente ao exercício de 2015. 
 
Note-se, porém, que os indicadores de desempenho definidos e monitorizados não incluem todas as 
áreas de atuação da ERS, para além de não terem sido definidos indicadores de eficiência, eficácia e 
qualidade para a maioria das áreas. Acresce que, de acordo com o relatório do fiscal único, “(…) existem 
alguns indicadores que se encontram inconsistentes, quando extraídos de diferentes fontes (…)”. 
 
O fiscal único tem como responsabilidades aferir a qualidade do sistema de avaliação de desempenho e 
avaliar anualmente os resultados obtidos em função dos recursos. No entanto, ambas as 
responsabilidades constam do mesmo parecer, quando, para ser efetiva, a avaliação da qualidade do 
sistema de indicadores deveria preceder a sua monitorização e avaliação. 
 
Com base no trabalho realizado, e com recurso a um conjunto de indicadores (n.º de estabelecimentos 
registados, evolução das tarefas de registo, processos de reclamação terminados no ano, taxa de 
prestadores vistoriados e n.º de fiscalizações realizadas) distinto dos indicadores de desempenho 
utilizado e aprovado pela ERS, o fiscal único refere, de forma dúbia, que “(…) não podemos concluir que 
os resultados obtidos pela ERS não sejam adequados face aos meios disponíveis (…)”. 
 
Não obstante o fiscal único não conclua que os resultados obtidos tenham sido os adequados face aos 
meios utilizados e mais de 50% (6 de 11) dos indicadores monitorizados terem ficado abaixo das metas 
previstas, nem no relatório de atividades do ano de 2015, nem no plano de atividades para o ano de 
2016 são previstas ações corretivas. 
 
Com efeito, o relatório de atividades do ano de 2015 e os planos de atividades de 2015 e 2016 foram 
pouco desenvolvidos e detalhados, não existindo referências a objetivos devidamente determinados, 
quantificados e avaliados periodicamente tal como exigido pela LQER e pelos estatutos da ERS. Note-se 
que a fixação de objetivos não quantificáveis, vagos e abstratos prejudica a avaliação de desempenho 
da organização, a identificação e seleção das melhores práticas e a eliminação das práticas ineficazes. 
 

                                                           

66 Durante o ano de 2014 a ERS procedeu à implementação de um Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ), assente na abordagem por processos 
preconizada pela norma NP EN ISO 9001:2008 (versão portuguesa da norma ISO 9001:2008). Em julho de 2015 foi-lhe atribuído o Certificado 
do Sistema de Gestão da Qualidade, no âmbito da “Regulação, supervisão e de promoção e defesa da concorrência respeitantes às atividades 
económicas na área da saúde dos setores privado, público, cooperativo e social”. Embora se reconheça a importância da existência de um 
sistema de gestão da qualidade, enquanto meio para a eficácia e eficiência interna dos procedimentos, tratando-se a ERS de uma entidade 
dotada de poderes públicos, nomeadamente em áreas como a regulação, concorrência e garantia da qualidade dos serviços prestados e 
garantia do acesso a cuidados de saúde, a eficácia e eficiência nos procedimentos internos não implicam eficácia quanto aos objetivos e 
atribuições que lhe são conferidos por lei, razão pela qual o sistema de indicadores de gestão não poderá ser substituído pelo sistema de gestão 
da qualidade, sem prejuízo de o mesmo se poder constituir como um instrumento gestão importante para a ERS. 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

72 

 

Sobre a avaliação realizada sobre os indicadores de desempenho e os objetivos de gestão, o fiscal único 
informa que “(…) os procedimentos adotados incluíram o levantamento dos sistemas e departamentos 
responsáveis pela produção de indicadores de desempenho e sendo a conclusão de que «com base no 
trabalho efetuado de monitorização não podemos concluir que os resultados obtidos pela ERS não sejam 
adequados face aos meios disponíveis, todavia dada a data recente de implementação do sistema de 
qualidade do sistema de indicadores de desempenho, existem alguns indicadores que se encontram 
inconsistentes, quando extraídos de diferentes fontes, e deverão ser objeto de reanálise. 
 
De referir que, conforme previsto nas DRA’s, a segurança proporcionada pelo revisor/auditor assenta na 
sua satisfação quanto à evidência recolhida em resultado dos procedimentos adotados. A conclusão foi 
expressa na forma negativa pelo que não se trata de uma conclusão dúbia, mas sim declarar que foi 
obtido um nível de segurança moderado que habilitou o revisor/auditor a declarar que nada chegou ao 
seu conhecimento que o leve a crer que informação não está adequada.” 
 
Alega o CA da ERS que “(…) a resposta do Fiscal Único (…) esclarece o correto sentido e interpretação a 
dar a tal apreciação, e que não é coincidente com aquela que o Tribunal lhe pretenderia atribuir. E do 
parecer emitido pelo Fiscal Único importa sublinhar um aspeto que se afigura de relevo quanto à 
apreciação desta questão, isto é, a recente implementação do SGQ e a, ainda, inconsistência de alguns 
indicadores, que deverão ser objeto de reanálise e de constante aprofundamento. Mas a verdade, 
indelével, é que a ERS tinha, logo no ano civil seguinte à entrada em vigor dos seus novos Estatutos, 
totalmente implementado e em execução, um inovatório sistema de indicadores para avaliação do seu 
desempenho.  

 
Sem prejuízo, a ERS utiliza e monitoriza os resultados da sua atividade, atualmente, através dos 
indicadores desenvolvidos no âmbito do SGQ (cfr. Tabela de controlo de indicadores da ERS - documento 
n.º 6 em anexo), sendo que, com o devido respeito, do relato de auditoria não permite concluir-se pela 
sua inadequação e inconsistência. Refira-se, aliás, que, no âmbito do relato de auditoria, não se refere 
em que medida é que um (ou algum) dos muitos indicadores utilizados é insuficiente, sendo que uma tal 
apreciação construtiva poderia auxiliar à melhoria deste sistema e seria, aliás, particularmente profícua.  
Ainda assim, no que diz respeito à avaliação de desempenho na ERS, o conselho de administração 
enveredará os esforços necessários para que se continue a promover uma melhoria contínua dos 
mecanismos de avaliação de desempenho existentes (…)”. 
 
O fiscal único é, segundo os estatutos da ERS, nomeadamente o seu artigo 49.º, o órgão responsável 
pelo controlo da legalidade, da regularidade e da boa gestão financeira e patrimonial da ERS, cabendo-
lhe igualmente competências de órgão de consulta do conselho de administração nesses domínios. No 
entanto, as suas competências não se limitam à revisão e certificação de contas. 
 
Nos termos do artigo 60º dos estatutos da ERS o fiscal único deve avaliar não só a qualidade dos sistemas 
de indicadores de desempenho, mas também os resultados obtidos em função dos meios disponíveis. 
Nesse sentido, a sua intervenção não pode guiar-se exclusivamente pelo seu papel de revisor oficial de 
contas e, desta forma, pelo disposto nas DRA’s. 
 
Assim, numa primeira fase, o fiscal único deve pronunciar-se sobre a adequação dos indicadores de 
desempenho definidos pela ERS e posteriormente, numa segunda fase, pronunciar-se sobre os 
resultados. Não foi isso que aconteceu no exercício de 2015. 
 
Por outro lado, o parecer sobre a qualidade dos indicadores de desempenho e sobre os seus resultados 
apresenta, de facto, uma conclusão dúbia, pese embora os esclarecimentos prestados pelo fiscal único 
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e pela ERS em sede de contraditório. Note-se que a referida ambiguidade não resulta apenas da 
expressão utilizada para emitir a opinião, mas da própria estrutura do parecer emitido.  
 
Com efeito, o fiscal único utiliza um conjunto de “indicadores de desempenho” distinto do definido pela 
ERS para formular a sua conclusão, o que não pode deixar de representar um afastamento face ao 
previsto nos estatutos da ERS. Além disso, importa referir que os indicadores escolhidos pelo fiscal único 
para formular a sua opinião são simples indicadores de atividade (entidades registadas; 
estabelecimentos registados; tarefas de registo; processos de reclamação terminados no ano; taxa de 
prestadores vistoriados e número de fiscalizações realizadas) para os quais não parecem ter sido 
definidas metas, pelo que também não podem constituir um referencial válido na avaliação do 
desempenho da ERS.  
 
O CA da ERS alega ainda que no relato submetido a contraditório não foi especificado em que medida 
os “indicadores de desempenho” se revelaram pouco adequados. Ora, os “indicadores de desempenho” 
de 2015, tal como o conjunto de “indicadores de desempenho” de 2016 (um conjunto muito mais 
alargado de indicadores, neste caso 83, face aos 11 de 2015) são pouco adequados por se centrarem em 
atividades internas da ERS (ou seja, são indicadores de atividade) e não no efeito que a atividade da ERS 
tem sobre os prestadores de cuidados e da saúde e sobre os utentes que são os beneficiários da sua 
atividade. Numa entidade com funções de regulação, a eficiência, a eficácia e a qualidade na execução 
dos processos internos não implica uma adequada prossecução dos objetivos da instituição, nem a 
prossecução do interesse público. 
 
Ora, não é possível avaliar o desempenho da ERS somente com base em indicadores de atividade 
interna. A avaliação do desempenho não pode deixar de estar centrada nos seus objetivos. 
 
E os objetivos da ERS encontram-se definidos por lei, designadamente: 

a) Assegurar o cumprimento dos requisitos do exercício da atividade dos estabelecimentos 
prestadores de cuidados de saúde, incluindo os respeitantes ao regime de licenciamento dos 
estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde, nos termos da lei; 

b) Assegurar o cumprimento dos critérios de acesso aos cuidados de saúde, nos termos da 
Constituição e da lei; 

c) Garantir os direitos e interesses legítimos dos utentes; 
d) Zelar pela prestação de cuidados de saúde de qualidade; 
e) Zelar pela legalidade e transparência das relações económicas entre todos os agentes do 

sistema; 
f) Promover e defender a concorrência nos segmentos abertos ao mercado, em colaboração com 

a Autoridade da Concorrência na prossecução das suas atribuições relativas a este setor; 
g) Desempenhar as demais tarefas previstas por lei. 

 
Assim, a avaliação do desempenho da ERS terá de se centrar na definição e avaliação de metas 
quantitativas que permitam atestar se a ERS está a alcançar os referidos objetivos. Ou seja, em que 
medida é que o comportamento dos prestadores de cuidados de saúde e os direitos e os interesses dos 
utentes estão a ser afetados pela atividade da ERS.  
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De igual modo, o relatório de gestão também foi pouco desenvolvido, não incluindo informação 
relevante sobre políticas67, linhas de ação e estratégias definidas68; controlo interno, funcionamento69 e 
gestão de riscos; a sustentabilidade e desempenho económico e financeiro; informação sobre a 
atividade regulatória e de supervisão desenvolvida; avaliação de desempenho70 da entidade e dos seus 
trabalhadores; o contencioso administrativo; composição do conselho consultivo (nomes dos titulares e 
das entidades representadas), as remunerações71 dos membros dos órgãos sociais; ou as acumulações 
de funções dos membros dos órgãos sociais e dos dirigentes. 
 
No âmbito do contraditório a ERS “(…) regista as observações efetuadas a este respeito sobre as questões 
de transparência, máxime sobre os documentos de prestação de contas da Entidade Reguladora da 
Saúde e sobre o conteúdo do Relatório de Gestão e Contas.”.  
 
Finalmente, refira-se que em cumprimento do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 68.º do Decreto-Lei 
n.º 126/2014, de 22 de agosto, a ERS enviou anualmente ao Ministério da Saúde e ao Ministério das 
Finanças o orçamento, o plano de atividades, o balanço e contas, e o relatório de atividades. 
 
No entanto, não existe evidência de que os mesmos tenham sido objeto de análise e avaliação na medida 
em que foram deferidos tacitamente. 
 
No âmbito do contraditório, o Ministro das Finanças refere apenas que a ERS “(…) tem submetido 
formalmente os projetos de orçamento à aprovação no âmbito das competências e atribuições deste 
Ministério.”, o que não contraria a observação efetuada. 
 
Já o Ministério da Saúde refere que “Acompanha-se ainda a Recomendação de necessidade de reforço 
do acompanhamento da gestão da Entidade Reguladora da Saúde e a formalização da apreciação dos 
documentos que carecem de aprovação prévia (…)”. 
 
IV. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
Do projeto de relatório foi dada vista à Procuradora-Geral Adjunta, nos termos e para os efeitos do n.º 5 
do artigo 29.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas72. 
 
 
V. EMOLUMENTOS 
 
Nos termos do artigo 9.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 139/99, de 28 de 
agosto, e n.º 3-B/2000, de 4 de abril, e em conformidade com a nota de emolumentos constante do 
Anexo X do Volume II do Relatório, são devidos emolumentos, num total de € 17.164,00, a suportar pela 
Entidade Reguladora da Saúde. 

                                                           

67 Indicação da missão e da forma como é prosseguida, assim como a visão e os valores que a orientam. Regulamentos, normas e manuais 
internos e com eficácia externa. 
68 Indicação dos fatores-chave de que dependem os resultados. 
69 Número de reuniões realizadas e a assiduidade dos membros dos órgãos. 
70 Grau de execução dos objetivos fixados, justificação dos desvios verificados e indicação das medidas de correção aplicadas ou a aplicar. 
71 Indicação do montante anual da remuneração, de forma agregada e individual, individualizando as componentes que lhe deram origem. 
Indicação de indemnizações pagas. Indicação do montante anual da remuneração do órgão de fiscalização e se lhe foram contratados outros 
serviços. Indicação da remuneração paga aos membros do CC. 
72 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março. 
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VI. DECISÃO 
 
Os juízes do Tribunal de Contas decidem, em subsecção da 2ª Secção, o seguinte: 
1. Aprovar o presente Relatório, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 78.º da Lei n.º 98/97, de 

26 de agosto. 
2. Que o presente Relatório seja remetido, às seguintes entidades: 

 Ministro das Finanças; 
 Ministro da Saúde; 
 Presidente do Conselho de Administração da Entidade Reguladora da Saúde; 
 Sociedade de revisores oficiais de contas Carlos Aires, Amadeu Costa Lima & Associados, SROC; 
 Aos responsáveis individuais ouvidos em contraditório. 

3. Que, após a entrega do Relatório às entidades supra referidas, o mesmo seja colocado à disposição 
dos órgãos de comunicação social e divulgado no sítio da internet do Tribunal. 

4. Expressar aos responsáveis, dirigentes e funcionários da Entidade Reguladora da Saúde o apreço 
pela disponibilidade revelada e pela colaboração prestada no desenvolvimento da ação. 

5. Fixar o prazo de três meses para que as entidades destinatárias das recomendações comuniquem 
ao Tribunal de Contas, por escrito e com a inclusão dos respetivos documentos comprovativos, a 
sequência dada às recomendações formuladas. 

6. Que um exemplar do presente Relatório seja remetido à Procuradora Geral Adjunta, nos termos 
dos artigos 29.º, n.º 4, 54.º, n.º 4, 55.º n.º 2, e 57.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto. 
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ANEXO I – RELAÇÃO NOMINAL DOS RESPONSÁVEIS NO EXERCÍCIO DE 2015 
 

NOME CARGO NOMEAÇÃO 

Jorge Manuel Trigo de Almeida Simões Presidente Resolução n.º 27/2010, de 31 de agosto73 

Álvaro José Barbosa Moreira da Silva Vogal 
Resolução n.º 43/2012, de 21 de 
novembro74 

Nuno Francisco de Sá e Melo de Castro 
Marques 

Vogal Resolução n.º 43/2012, de 21 de novembro 

 

 

                                                           

73 Publicada II Série, do DR n.º 169, 31 de agosto de 2010 
74 Publicada II Série, do DR n.º 225, 21 de novembro de 2012 
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ANEXO II – RECURSOS ECONÓMICO-FINANCEIROS 
 

Balanço 

 
Fonte: Documentos de prestação de contas remetidos ao TC.  
Nota: Em 2012 e 2013 a ERS prestou contas em POCP e em 2014 e 2015 em SNC. 
 

Demonstração de Resultados 

 
Fonte: Documentos de prestação de contas remetidos ao TC. 
Nota: Em 2012 e 2013 a ERS prestou contas em POCP e em 2014 e 2015 em SNC. 
 

12/13 13/14 14/15 12/15

€ % € % € % € %


Ativo Não Corrente 683 002,10 7,4 545 257,57 4,4 432 073,04 2,7 411 507,94 2,1 -20,2 -20,8 -4,8 -39,8

Ativos Intangíveis 144,61 0,0 144,61 0,0 23,16 0,0 0,00 0,0 0,0 -84,0 -100,0 -100,0 

Ativos Tangíveis 682 857,49 7,4 545 112,96 4,4 432 049,88 2,7 411 507,94 2,1 -20,2 -20,7 -4,8 -39,7 

Investimentos em Curso 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0


Ativo Corrente 8 592 458,31 92,6 11 811 661,62 95,6 15 377 806,77 97,3 19 069 425,76 97,9 37,5 3,2 24,0 121,9

Inventários 6 773,06 0,1 6 505,45 0,1 9 042,56 0,1 6 147,85 0,0 -4,0 39,0 -32,0 -9,2 

Clientes 1 644 130,53 17,7 1 803 278,93 14,6 1 862 821,90 11,8 2 167 658,30 11,1 9,7 3,3 16,4 31,8

Estado e Outros entes Públicos 130,33

Caixa e depósitos bancários 6 932 884,72 74,7 9 992 697,24 80,9 13 496 671,57 85,4 16 886 218,54 86,7 44,1 35,1 25,1 143,6

Diferimentos 8 670,00 0,1 9 180,00 0,1 9 270,74 0,1 9 270,74 0,0 5,9 1,0 0,0 6,9

Total Ativo 9 275 460,41 100,0 12 356 919,19 100,0 15 809 879,81 100,0 19 480 933,70 100,0 33,2 27,9 23,2 110,0

12/13 13/14 14/15 12/15

€ % € % € % € %

Capital Próprio 9 131 343,02 98,4 12 120 986,88 98,1 15 486 739,79 98,0 19 078 342,24 97,9 32,7 27,8 23,2 108,9

Capital Realizado 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0

Outras Reservas 207 229,45 2,2 207 229,45 1,7 207 229,45 1,3 207 229,45 1,1 0,0 0,0 0,0 0,0

Resultados Transitados 5 785 839,60 62,4 8 924 113,57 72,2 11 913 757,43 75,4 15 279 510,34 78,4 54,2 33,5 28,3 164,1

Resultado Líquido do Período 3 138 273,97 33,8 2 989 643,86 24,2 3 365 752,91 21,3 3 591 602,45 18,4 -4,7 -28,5 6,7 14,4

Passivo 144 117,39 1,6 235 932,31 1,9 323 140,02 2,0 402 591,46 2,1 63,7 37,0 24,6 179,3

Passivo Corrente 22 717,54 0,2 1 491,29 0,0 1 607,21 0,0 0,00 0,0 -93,4 7,8 -100,0 -100,0 

Outras Contas a Pagar 114 767,41 1,2 227 808,58 1,8 317 751,87 2,0 397 987,77 2,0 98,5 39,5 25,3 246,8

Diferimentos 6 632,44 0,1 6 632,44 0,1 3 780,94 0,0 4 603,69 0,0 0,0 -43,0 21,8 -30,6 

Total Capital Próprio e Passivo 9 275 460,41 100,0 12 356 919,19 100,0 15 809 879,81 100,0 19 480 933,70 100,0 33,2 27,9 23,2 110,0

Variação %
Capital Próprio e Passivo

2012 2013 2014 2015

Ativo
2012 2013 2014 2015

Variação %

2012 2013 2014 2015 12/13 13/14 14/15 12/15

€ € € €
Vendas e Serviços de serviços

(inclui cobranças de Taxas )
5 949 063,80 6 280 598,86 6 567 486,28 7 844 473,68 5,6 4,6 19,4 31,9

Custo das mercadorias vendidas e das 

matérias consumidas
-3 053,15 -8 492,84 -3 694,74 -10 604,82 178,2 -56,5 187,0 247,3

Fornecimentos e serviços externos -845 325,97 -788 806,96 -613 518,36 -969 277,27 -6,7 -22,2 58,0 14,7

Gastos com o Pessoal -1 457 201,16 -1 901 882,17 -1 944 695,18 -2 118 584,94 30,5 2,3 8,9 45,4

Imparidades de Dívidas a Receber 

(perdas/Reversões)
-226 546,30 -229 390,00 -356 968,30 -640 364,83 1,3 55,6 79,4 182,7

Outros rendimentos e Ganhos 6 126,89 930,34 18 459,46 7 760,78 -84,8 1 884,2 -58,0 26,7

Outros Gastos e Perdas -46 194,04 -58 436,12 -71 639,54 -390 269,08 26,5 22,6 444,8 744,8

Resultado antes de Depreciações, 

Gastos de Financiamento e Impostos
3 376 870,07 3 294 521,11 3 595 429,62 3 723 133,52 -2,4 9,1 3,6 10,3

Gastos/ reversões de depreciação e 

de amortização
-252 744,21 -304 877,25 -227 141,05 -131 531,07 20,6 -25,5 -42,1 -48,0 

Resultado operacional 

(antes  de Gastos de Financiamento e 

Impostos)
3 124 125,86 2 989 643,86 3 368 288,57 3 591 602,45 -4,3 12,7 6,6 15,0

Juros e gastos similares suportados 0,00 0,00 -2 535,66 0,00 Na Na Na Na

Resultado antes  de Impostos 3 124 125,86 2 989 643,86 3 365 752,91 3 591 602,45 -4,3 12,6 6,7 15,0

Imposto sobre o Rendimento do Período 0,00 0,00 0,00 0,00 Na Na Na Na

Resultado Líquido do Período 3 124 125,86 2 989 643,86 3 365 752,91 3 591 602,45 -4,3 12,6 6,7 15,0

Rendimentos e Gastos
Variação %
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ANEXO III – MAPAS DAS INFRAÇÕES FINANCEIRAS 
 

Ponto do 
Relatório 

7.3.2 – Utilização da viatura afeta ao presidente do CA da ERS para fins pessoais 

Factos suscetíveis 
de integrar 
infrações 

financeiras 

Pagamento de despesas com a utilização para fins particulares da viatura afeta ao 

presidente do conselho de administração da ERS 

Normas legais 
violadas 

Alínea a) do n.º 6 do artigo 42.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na redação dada pela 

Lei n.º 48/2004, de 24 de agosto, em conjugação com o n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei 

n.º 127/2009, de 27 de maio e o n.º 5 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de 

agosto, que remetem para o artigo 33.º do estatuto do gestor público, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na redação que lhe foi introduzida pelo Decreto-

Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, e com o n.º 2 do artigo 8.º Decreto-Lei n.º 170/2008, de 

26 de agosto e o artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de março. 

 

N.º 1 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 127/2009, de 27 de maio e n.º 1 do artigo 58.º dos 

estatutos da ERS – Anexo ao Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de agosto. 

Tipo de 
responsabilidade 

financeira 

Norma Reintegratória - artigo 59.º n.º 4, da LOPTC  
 
Montante a reintegrar: € 33.906,3875 
 
Norma sancionatória - artigo 65.º, n.º 1, alínea b) da LOPTC. 
 
Valor mínimo da multa aplicável: € 2.550,00 (25 UC*)                               (*1 UC=€ 102,00) 

Eventuais 
responsáveis 

- identificação 
nominal  

Membros do CA que autorizaram os pagamentos: 
Presidente: Jorge Manuel Trigo de Almeida Simões (outubro de 2010 a junho de 2016) 
Vogal: Álvaro José Barbosa Moreira da Silva (dezembro de 2012 a junho de 2016) 
Vogal: Nuno Francisco de Sá e Melo de Castro Marques (dezembro de 2012 a junho de 
2016) 
Vogal: Eurico Emanuel Castro Alves (outubro de 2010 a agosto de 2012) 
Vogal: Joaquim dos Santos Duarte Brandão (outubro de 2010 a setembro de 2012) 
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Inicio Termino

Eurico Emanuel  Castro Alves

Joaquim dos  Santos  Duarte Brandão 

Jorge Manuel  Trigo de Almeida  Simões

Joaquim dos  Santos  Duarte Brandão 

Jorge Manuel  Trigo de Almeida  Simões

Outubro

2012

Novembro

2012
Jorge Manuel  Trigo de Almeida  Simões              312,90 €              430,26 €              644,99 €              466,63 €      1.854,78 € 

Jorge Manuel  Trigo de Almeida  Simões

Álvaro José Barbosa  Moreira  da  Si lva

Nuno Francisco de Sá  e Melo de Castro 

Marques  
Outubro

2010

Junho

2016 TOTAL………….           7.662,40 €           9.455,23 €           5.474,00 €         11.314,74 €    33.906,38 € 

Setembro

2012

TOTAL

Outubro

2010

  Agosto

2012
          1.594,10 €           2.040,57 €           1.869,21 €           2.203,37 €      7.707,24 € 

Periodo de Gerência
Uti l i zação da  viatura  para  fins  pessoa is

Portagens  em 

uti l i zação 

particular

Combustivel  em 

uti l i zação 

particular

Manutenção em 

uti l i zação 

particular

Desgaste da  

viatura  em uso 

particular

               57,74 €              159,73 € 

   24.126,89 €           8.485,02 € 

        217,47 € 

Dezembro

2012

Junho

2016
          5.755,40 €           6.984,40 €           2.902,07 € 
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Elementos de 
prova constantes 
do processo de 

auditoria 

a) Extratos da via verde; 
b) Extratos dos cartões de abastecimento; 
c) Regulamento de utilização de viaturas de serviço; 
d) Listagem das viaturas ao serviço da ERS; 
e) Mensagens de correio eletrónico de 27 e 28 de setembro de 2016 da UGI. 
f) Proposta PT 002/15_UGI – viaturas de serviço. 

 

Ponto do 
Relatório 

8.2.2 – Apoios financeiros a trabalhadores 

Factos suscetíveis 
de integrar 
infrações 

financeiras 

Atribuição de apoios financeiros a trabalhadores para pagamento de matrículas, propinas 

e seguros escolares em instituições de ensino superior 

Normas legais 
violadas 

Alínea a) do n.º 6 do artigo 42.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na redação dada pela 

Lei n.º 48/2004, de 24 de agosto. 

Alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 14/2003, de 30 de janeiro. 

N.º 1 do artigo 58.º dos estatutos da ERS – Anexo ao Decreto-Lei n.º 126/2014, de 22 de 

agosto. 

Tipo de 
responsabilidade 

financeira 

Norma Reintegratória - artigo 59.º n.º 4, da LOPTC  
 
Montante a reintegrar: € 4.722,50 

 
Norma sancionatória - artigo 65.º, n.º 1, alínea b) da LOPTC. 
 
Valor mínimo da multa aplicável: € 2.550,00 (25 UC*)                               (*1 UC=€ 102,00) 

Eventuais 
responsáveis 

- identificação 
nominal - 

Membros do CA que autorizaram os pagamentos: 
Presidente: Jorge Manuel Trigo de Almeida Simões  
Vogal: Álvaro José Barbosa Moreira da Silva  
Vogal: Nuno Francisco de Sá e Melo de Castro Marques 

Elementos de 
prova constantes 
do processo de 

auditoria 

a) Ata da reunião ordinária do CA n.º 30/2015, de 11 de setembro; 
b) Ata da reunião ordinária do CA n.º 34/2015, de 7 de outubro; 
c) Ata da reunião ordinária do CA n.º 38/2015, de 4 de novembro; 
d) Notas de encomenda n.º 272, 330, 340, 363 e 378; 
e) Faturas n.º 1/1100014361, H01S1540, FAPIPP/4313, D.005697 e D.006265 e 

autorizações de pagamento. 
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ANEXO IV – AVALIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLO INTERNO 
 

Principais pontos fortes 

 Comunicação externa. Divulgação de instruções, estudos, pareceres e recomendações no seu sítio 
institucional; 

 Existência de manuais de procedimentos em áreas específicas, elaborados no seguimento da 
implementação do Sistema de Gestão da Qualidade (SGQ), assente na abordagem por processos 
preconizada pela norma NP EN ISO 9001:2008 (versão portuguesa da norma ISO 9001:2008); 

 Especialização técnica e científica dos recursos humanos; 
 Os processos de aquisição de bens e serviços estão bem organizados e documentados; 
 Existência de programas informáticos especificamente desenvolvidos para gestão de reclamações 

(SGREC) e para as atividades de registo (SRER) que permitem o tratamento padronizado destas 
operações e o seu acompanhamento; 

 Utilização da rede de cobranças do Estado (IGCP) para a cobrança de taxas e de coimas; 
 Definição clara e detalhada das atribuições de cada departamento no regulamento interno. 

Principais pontos fracos76 

 Insuficiente definição de metas e objetivos quantificados para a organização e para as suas unidades 
orgânicas, o que dificulta a deteção de processos, atividades e procedimentos ineficientes ou 
irregulares; 

 A ERS não dispõe de um manual de procedimentos e de controlo interno ou de um manual de 
procedimentos contabilísticos; 

 Não foi devidamente acautelada a substituição de pessoal em situação de licença; 
 O manual de procedimentos para a Unidade de Gestão Interna, datado de 2012, não foi objeto de 

revisão, não obstante o reforço e alargamento das atribuições e competências da ERS decorrente dos 
novos estatutos, bem como da reorganização dos serviços operada internamente; 

 Não foi efetuada uma contagem física de final de exercício ao material de consumo administrativo; 
 Ausência de um sistema de contabilidade analítica; 
 Ausência de regulamento de utilização e de controlo da utilização das viaturas afetas aos membros do 

conselho de administração; 
 Dificuldades de acompanhamento e apreciação das reclamações apresentadas pelos utentes de 

serviços de saúde, devido ao alargamento da base de incidência das reclamações; 
 Falta de elaboração de relatório de acompanhamento do plano de prevenção de riscos de corrupção e 

infrações conexas de 2015; 
 O controlo da receita de taxas e coimas é efetuado num sistema informático distinto do sistema de 

contabilidade. 

 

                                                           

76 Em sede de contraditório o fiscal único refere que “(…) consideramos que, apesar de se identificarem algumas deficiências, o controlo 
interno implementado é adequado, sendo de referir a existência de Órgão de gestão interventivo que minora eventuais fraquezas  
identificadas.”. Refere também que “Conforme definido na DRA 410 – Controlo Interno, para obter a compreensão do ambiente de controlo 
o revisor considera o efeito global no ambiente de controlo, em termos dos pontos fortes e dos pontos fracos, dos vários fatores do ambiente 
de controlo. (…). As situações acima elencadas [no relatório do Tribunal de Contas] como pontos fracos, carecem de conclusão de quais as 
deficiências com impacto significativo no reporte financeiro.”. Finalmente, refere que algumas das situações relatadas também tinham sido 
identificadas na sua “(…)“Carta de Recomendações” relativa a exercícios anteriores (…)”. 
Ora, verificou-se, desde logo, na fase inicial quer pela indefinição de metas e objetivos quantificados, quer pela inexistência de manuais de 
procedimentos de controlo interno e de procedimentos contabilísticos e pela falta de elaboração dos relatórios de acompanhamento do plano 
de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas que o sistema de controlo implementado seria vulnerável na prevenção de desvios 
materialmente relevantes. Os controlos implementados e o ambiente de controlo também não obtiveram nota positiva, dado que, se verificou 
que em áreas relevantes, nomeadamente o pessoal (por via da assiduidade) e as prestações de serviços, não se encontravam instituídos 
controlos adequados para assegurar que os pagamentos efetuados tinham sido objeto da adequada contrapartida. Por fim, os testes aos 
controlos instituídos na área das receitas, do ativo fixo tangível e dos inventários revelavam desconformidades. Especialmente importante 
revelou-se o facto de, ao nível da receita, o registo em sistemas de informação distintos das coimas aplicadas e das coimas pagas ter permitido 
que tenham ficado por registar quantias substanciais e materialmente relevantes a este nível. Note-se, ainda, que os procedimentos de controlo 
instituídos, bem como as observações e recomendações produzidas pelo fiscal único em exercícios anteriores, não evitaram que fossem 
aplicados de forma deficiente importantes princípios contabilísticos, nomeadamente o princípio da periodização económica do exercício, o que 
levou a distorções materiais nas contas da ERS. 
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VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

76 

 

 
 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

77 

 

 
 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

78 

 

 
 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

79 

 

 
  



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

80 

 

VI. Álvaro José Barbosa Moreira da Silva 

 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

81 

 

 
 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

82 

 

 
 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

83 

 

VII. Nuno Francisco de Sá e Melo de Castro Marques 

 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

84 

 

 
 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

85 

 

 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

86 

 

VIII. Eurico Emanuel Castro Alves 

 

 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

87 

 

 
 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

88 

 

 
 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

89 

 

 
 



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

90 

 

 
  



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

91 

 

IX. Joaquim dos Santos Duarte Brandão 
 
 

 
  



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

92 

 

  



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

93 

 

 
  



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

94 

 

  



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

95 

 

  



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015

 

96 

 

  



 

Tribunal de Contas 
VERIFICAÇÃO EXTERNA DA CONTA DA ERS – EXERCÍCIO DE 2015
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X. NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

(D.L. n.º 66/96, de 31.5) 
 

Departamento de Auditoria VI  Proc.º n.º 05/2016/VEC 

 Relatório VEC n.º 5/2016 – 2.ª 
Secção 

Entidade fiscalizada: Entidade Reguladora da Saúde 

Entidade devedora: Entidade Reguladora da Saúde 

Regime jurídico: 
AA  

AAF X 

 

 
Descrição 

BASE DE CÁLCULO 

Valor Custo 
Standard 

a) 

Unidade 
Tempo 

 

Receita Própria 
 

- Ações fora da área da residência 
oficial .................. 

 
- Ações na área da residência 

oficial ................................... 

 
 

€ 119,99 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

€ 88,29 
 

  

-  1% s/ Receitas Próprias  .........   € 6.900.627,34 € 69.006,27 

-  1% s/ Lucros ............................     
     

Emolumentos calculados    € 69.006,27 

     

Emolumentos     

Limite máximo (VR) .......    
€ 17.164,00 

 
     

Emolumentos a pagar .....    
€ 17.164,00 

 

a) cf. Resolução n.º 4/98 – 2ªS 
 
 
 

O Coordenador da Equipa de Auditoria 
 

 
 

(Jorge Silva) 
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